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PREFEITLRA MUNICiPAL DE SANTA LtZi - MÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA MA 

]ERRATA. A Secretária Municipal de (ieto e Cicwen 

junto ao Sccreirio Municipal de Finanças. no w.o das 
rihuiSes que lhe são conferidas pela legisbço em vigor, 

torna público a retificação da publicação do EXTRATO 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 592025. 
PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 3R!2025. ORIGINADA DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ND  104/2025. OHJETO 
Registro de preços para eventual e futura coutrataço de 
empresa epeciati;ada no fornecimento de matetia is  
pent~tes. para atender as demandas das Secretarida 
Prefeitu?aMLlnicipal de Santa Lu?ia - MA.. matéria 
eicu1ada noDiARIO OFICIAL DO IIÇL'NICIPO Terça. 

26 de Agosto de 2025 1 VOL: 5 3 N'0± 
2965-5 145, por isso fica deienninado que. ONDE SE LÊ; 
26 de Maio de 2026". LEIA-SE: "26 de Agosto de 226 

Leandro Dutra de AndraiIe 

Secretário Municipal de Gesto e Governo 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZiA - 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP N l3fO25. 
PROCESSO ADM1NISTRAT1VON 1152025. O Avente 
de Cornrataço da CDC do Município de Santa Lu,ia -MA 
torna público aos interesados que a LICITAÇÃO para 
Registro de Preços para Contratação de erpr:'tpir 
eventual reforma e manutenção de pontes mistas.. c 4:eto 
madeira no municipio de Santa Lu?ia-MA. foi c.rad 
vencedora a empresa - TEKNISE INFRAESTRUTURA 
LTDA. CNFJ n 37.290.05S0001-93. vencedora por çtrcçxj  
global. estando de acordo com a Lei Federal n0  14. 3!2 1 e  

..rm regulamentares e Princípios correlatos 
perínet s à epécie. Santa Luyia - MÁ. 02 de outubro de 
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NcORRÊNCIA ELETRÔNICA N.' 13/2025 

TER.MO DE 
ADJUDICAÇÂOI 
HOMOLOGAÇÃOCOiiCORRÊNCLtELETRÓNICA 
N. 13/2O2 

TERMO DE ADJUDtCAÇÂO.TIOMOLOGAÇÃO DA 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N 1312025. 
PROCESSO: 11 I_V2025 OBJETO: Registro de Preços 
para Contratação de empresa para eventual reforma e 

Tnalrnç&) de pomes mistas, concreto e madeira no 
município de Santa Luiia-MA. A Secretaria Municipal dc 
ÇiovernnGestci do Município de Santa Luzia - MA, 1H) 

uso dáx auibuiçcs que lhe são confcridat pela 
egislaçIo em vigor, e'pcd*Imente pela lei 14.133/2(121, 
inciso IS' do Ari. 71, a flua do parecer conclusivo 
exarado pela Contr4lladolia Geral deste Município4  
resolvem: Adjudicar o objeto e Homologar a presente 
LkitaçAo nestes termos: EMPRESA VENCEDORA 
POR PREÇO GLOBAL: TFKN1SE 
1NFRAISTRLJ1URA LIDA. CNPJ o0  
37.290M55o0f)1-93: VALOR TOTAL: RS 5.307.774,97 
(cinco rnilbies, Ireecnos e sete mil, setecentos e setenta e 
quatro reais c noventa e sete centavos). L.eandrn fluira de 
Andruik. Sccrvtúrio de Gest10 e Governo. Portaria 
()4/2025. Sarna Iiwi - MA, 03/10/2025. 
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Descrição Página 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°09/2025. - 1 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 10/2025 5 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°11/2025 23 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°12/2025 26 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 27 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 09/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

- N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2024 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 011/2025 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo de Manut. e Desen. 

de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ., Fundo Municipal de 

Assistência Social 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de Material Permanente em geral, destinados a atender as 

demandas das Secretarias Municipais do Município deTuriaçu - MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 341.602,00 (trezentos e quarenta e um mil e seiscentos e dois reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Junho de 2025 

VIGÊNCIA FINAL: 13 de Junho de 2026 

DADOS DO ÓRGÀO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças 
* 

CNPJ: 1 63.451.363/0001-63 

LOGRADOURO: Rua Dr. Paulo Ramos, 143 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Turiaçu ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Abel Cândido Cavalcanti Neto CP F: 996.905.431-72 

L DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: M DOS M D ARAUJO CPF/CNPJ: 01.485.345/0001-45 

ENDEREÇO: LOURENCO VIEIRA DA SILVA, 6 
-* 

BAIRRO: JARDIM SAO CRISTOVAO 

CIDADE: São Luís ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (98) 3221-1191 E-MAIL: 

REPRESENTANTE: MARIA DOS MILAGRES DINIZ ARAÚJO 1 CPF: 
1  

332.267.843-15 



tal: R$ 6.144,00 

30 

de Educ. 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Marca Unidade Quant. Valor Unit. R$ Total 

MOBILIAR 
UND 

PRIME 
56 R$ 768,00 R$ 43.008,00 

16 

Item Descrição 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Balcão c/02 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 8,00 1 Valor To 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 18.432, 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 6.144,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionai 

R$ 6.144,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 6.144,00 

portas, 2,00m - mdf/mdp - - balcão baixo com 

duas portas em MDFMED 2000 X 750 X 450 - 

Categorias: Escritório, Linha PM 15 mm  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Cadeira secretária fixa, com assento e encosto 

confeccionado sobre chapa de compensado 

prensado a quente, estofado por espuma 

injetada e revestidos em tecido ou courano de 

cor a combinar. Base fixa 4 pés confeccionado FRISOKAR UND 140 

em tubo 3/4 0,90mm e 7/8 1,20mm na cor 

preta pintado pelo processo epóxi com 

20 
4,5 kg  

secagem em estufa e pés com ponteiras. Peso: 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.440,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 16.320,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.440,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 

R$ 5.440,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.440,00 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cadeira 

executiva fixa, com assento e encosto 

confeccionado sobre chapa de compensado 

injetada e revestidos em tecido ou courano de 

prensado a quente, estofado por espuma 
FRISOKAR 

cor a combinar. Base fixa com 4 pés 

confeccionado em tubo 7/8 pintado na cor 

preta pelo processo epóxi e com ponteiras. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 16,00 1 Valor 1 otal: R$ 6.784,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 48,00 ! Valor Total: R$ 20.352, 00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 6.784,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissiona. 

R$ 6.784,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 16,00 1  Valor Total:  R$ 6.7 84,00 

R$ 272,00 R$ 38.080,00 

21 

UNO 112 R$ 47.488,00 

1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

R$ 424,00 

s de Educ. 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: 
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33 

41 

50 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Estaçao de 
MOBILIAR 

trabalho em mdf/mdp, com 02 gavetas, 
PRIME 1 UND 64 

tampo de 1.50mts j  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 8.224,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 12.336,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 4.112,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 

R$ 4.112,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00  1  Valor Total: R$ 4.112,00  

Longarina 03 lugares em polipropileno FRISOKAR 
UND 70 

colorido. 

R$514,00 R$ 32.896,00 

R$ 494,00 R$ 34.580,00 

54 

17 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 2.516,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 7.548,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 2.516,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

R$ 2.516,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 2.516,00 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Balcão c/02 

portas, 2,00m - mdf/mdp - - balcão baixo com MOBILIAR 

duas portas em MDF MED 2000 X 750 X 450 - PRIME 

Categorias: Escritório, Linha PM 15 mm 

UND 14 R$ 768,00 R$ 10.752,00 
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RUBRICA: 

112 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.536,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$4.608,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.536,00 

Mesa em plástico, quadrada, com 4 pés, cor 
branca, 70x71cm 

TOPPLAST UND 

R$ 77.672,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 4.940,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 14.820,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 i Valor Total: R$ 4.940,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 4.940,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 4.940,00  

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Mesa em "L" 

com 02 gavetas 140x60x140x75cm, sendo 

duas mesas com tampo, conexão, saiota e 

gavetas confeccionados em MDF de 15mm de MOBILIAR 
UND 

cor a definir com acabamento com fita de PRIME 

borda. Estrutura em aço tubo retangular 

metalon 30x50 e 20x20 de alta resistência 

pintado pelo processo epáxi e ponteiras. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 16,00 1 Valor - 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 48,00 1 Valor Total: R$ 33.288 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 11.096,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissiona 

R$ 11.096,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 16,001  Valor Total: R$ 11, 

rotal: R$ 11.096,00 

,00 

is de Educ. 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: 

096.00 

R$ 693,50 

140 R$ 125,80 R$ 17.612,00 
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Quantidade: 4,00 1 Valor Total: 

R$ 514,00 R$ 8.224,00 

MOBILIAR 

PRIME 
R$ 693,50 R$ 19,418,00 UNO 28 
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34 

51 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: 

R$ 1.536,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1  Valor Total: R$ 1.536,00 ------------- 
[OTA RESERVADA ME/EPP] - Cadeira 

executiva fixa, com assento e encosto 

confeccionado sobre chapa de compensado 

prensado a quente, estofado por espuma 

injetada e revestidos em tecido ou courano de 

cor a combinar. Base fixa com 4 pés 

confeccionado em tubo 7/8 pintado na cor 

preta pelo processo epóxi e com ponteiras. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 1.696,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 5.088,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 1.696,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 
R$ 1.696,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 1.696,00  

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Estaçao de 

trabalho em mdf/mdp, com 02 gavetas, UND 

tampo de 1.50mts 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 2.056,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: R$ 3.084,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.028,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profission ais de Educ. 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: 

R$ 1.028,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.028,00 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Mesa em "L' 
com 02 gavetas 140x60x140x75cm, sendo 
duas mesas com tampo, conexão, saiota e 
gavetas confeccionados em MDF de 15mm de 
cor a definir com acabamento com fita de 

borda. Estrutura em aço tubo retangular 

metalon 30x50 e 20x20 de alta resistência 
pintado pelo processo epóxi e ponteiras. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 2.774,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 8.322,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 2.774,00 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: 
R$ 2.774,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 2.774,00 

Valor Total 

FRISO KAR UND 28 R$ 424,00 R$ 11.872,00 

MOBILIAR 

PRIME 
16 

R$ 341.602,OO  

Turiaçu - MA, 13 de Junho de 2025 

ASSINATURAS 
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PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Abel Cândido Cavalcanti Neto 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Portaria n9  001/2025 

MARIA DOS MILAGRES DINIZ ARAÚJO 

CPF n2  332.267.843-15 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  10/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

NQ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE:  

114/2024 

011/2025 

Pregão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo de Manut. e Desen. 

de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ., Fundo Municipal de 

Assistência Social 

Registro de Preços para aquisição de Material Permanente em geral, destinados a atender as 

demandas das Secretarias Municipais do Município deTuriaçu - MA 

R$ 1.368.876,00 (um milhão, trezentos e sessenta e oito mil e oitocentos e setenta e seis 

reais) 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

VIGÊNCIA INICIAL:  13 de Junho de 2025 

VIGÊNCIA FINAL: 13 de Junho de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria fV 

Finanças 

unicipal de Administração e 
CNPJ: 63.451.363/0001-63 

Centro 

Maranhão 

LOGRADOURO: Rua Dr. Paulo Ramos, 143 BAIRRO: 

CIDADE: Turiaçu ESTADO: 

REPRESENTANTE: Abel Cândido Cavalcanti Neto - CPF: 996.905.431-72 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOaAL: PRODUTOS E SERVI COS LTDA CPF/CNPJ: 17.972.856/0001-21 PROLIVETTI 

ENDEREÇO: Vitória do Mearim, 50 BAIRRO: Sem informação 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: (98) 98486-7568 1 (98) 98486-7568 E-MAIL: 

REPRESENTANTE: TANIA MARIA MARINHO PRAZERES CPF: 452.996.843-04 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNiCO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MÁ 
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1 

3 

56 R$ 656,64 R$ 36.771,84 UND 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 5.253,12 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 24,00 1 Valor rotai: R$ 15.759,36 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 5.253,12 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 
R$ 5.253,12 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 5.253,12 
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Quant. Í Valor Unit.! R$ Total 1 Item Descrição Marca Unidade 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Armário de 

aço gde chapa de aço, pintura eletrostática a 

pó, anti-ferrugem, colorido c/2 portas 1.60 x 

0,75 x 30cm de profundidade. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 9.493,92 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total: R$ 16.614,36 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 9.493,92 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total: 

R$ 14.240,88 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 7.120,44  

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Armário de 

aco gde c/2 portas de 40cm de profundidade - 

Armário de aço fabricado em chapa de aço 

carbono 0,45 mm, provido com 04 (quatro) 

prateleiras internas, sendo 03 com altura 

reguláve! e 01 fixa. Estrutura composta por 

um par de laterais em chapa de aço carbono 

0,45 mm, com tampo e pontalete. Possui 02 

(dois) pares de suportes fixados à lateral do 

armário para colocação das prateleiras em 

diferentes posições, podendo ter até 06 

posições distintas para altura das prateleiras 

internas do armário. Prateleiras fabricadas em 

chapa de aço carbono 0,45 mm com reforço 

em V, fixado à prateleira, que possui 

capacidade de carga de aproximadamente 25 MODELO 

Kg. Prateleira com fixação por encaixe ao MÓVEIS 

suporte lateral, com 04 pontos de apoio para 

apoio da prateleira. Possui um par de portas 

provido de fechadura e puxador moldado na 

extensão do comprimento da altura da porta. 

Fechadura com acabamento cromado de 01 

rotação de 90 e 01 ponto de extração da 

chave. Pés em PP fixados à estrutura do 

armário por meio de parafuso brocante 4,2 

mm com acabamento zincado. Armário com 

com tratamento fosfatizado em zinco e 

pintura eletrostática a po, cor cinza, COITI 

acabamento textunizado. Possui dimensões 

totais de: 1,95 X 0,90 X 0,40 M (Alt x Comp x 

Prof). Capacidade total de carga de 180 Kg. 

Garantia de 12 meses. 

MODELO 

MÓVEIS 
UNO 96 R$ 593,37 R$ 56.963,52 
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Armário de aço pequeno 1,60x0,30cm na cor 

cinza - Armário de aço fabricado em chapa de 
aço carbono 0,45 mm, provido com 04 
(quatro) prateleiras internas, sendo 03 com 

altura regulável e 01 fixa. Estrutura composta 
por um par de laterais em chapa de aço 
carbono 0,45 mm, com tampo e pontalete 
Possui 02 (dois) pares de suportes fixados à 
lateral do armário para colocação das 
prateleiras em diferentes posições, podendo 
ter até 06 posições distintas para altura das 

prateleiras internas do armário. Prateleiras 
fabricadas em chapa de aço carbono 0,45 mm 
com reforço em V, fixado à prateleira, que 
possui capacidade de carga de MODELO 
aproximadamente 25 Kg. Prateleira com 

MÕVEIS 
fixação por encaixe ao suporte lateral, com 04 

pontos de apoio para apoio da prateleira. 
Possui um par de portas provido de fechadura 
e puxador moldado na extensão do 

comprimento da altura da porta. Fechadura 

com acabamento cromado de 01 rotação de 
90° e 01 ponto de extração da chave. Pés em 
PP fixados à estrutura do armário por meio de 
parafuso brocante 4,2 mm com acabamento 
zincado. Armário com com tratamento 
fosfatizado em zinco e pintura eletrostática a 
pó, cor cinza, com acabamento texturizado. 
Possui dimensões totais de: 1,60 X 0,90 X 0,40 
M (Alt x Comp x Prof). Capacidade total de 

carga de 180 Kg. Garantia  de 12 meses. 

R$ 528,39  R$ 36.987,30 UNi) 70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 5.283,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade; 30,00 1 Valor Total: R$ 15.851,70 
Secretaria Municipal de Saúde í Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 5.283,90 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 5.283,90 
Fundo Municipal de Assistência Social j Quar.tidade:10,00I Valor Total: R$ 5.283,90 

Armário de aço pequeno colorido 02 portas 

com chaves, 1,60m - - Armário de aço 

fabricado em chapa de aço carbono 0,45 mm, 

provido com 04 (quatro) prateieiras internas, 
sendo 03 com altura regulável e 01 fixa. 
Estrutura composta por um par de laterais em 
chapa de aço carbono 0,45 mm, com tampo e 

pontalete. Possui 02 (dois) pares de suportes 
fixados à lateral do armário para colocação 
das prateleiras em diferentes posições, 

podendo ter até 06 posições distintas para 
altura das prateleiras internas do armário. 
Prateleiras fabricadas em chapa de aço 
carbono 0,45 mm com reforço em V, fixado a 
prateleira, que possui capacidade de carga de 

R$ 399,57  R$ 27.969,90 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MA 
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FLS, N°  

PROC.  N°\QI2O  5 
RUBRICA: 

aproximadamente 25 Kg. Prateleira com 

fixação por encaixe ao suporte lateral, com 04 

pontos de apoio para apoio da prateleira. 

Possui um par de portas provido de fechadura 

e puxador moldado na extensão do 

comprimento da altura da porta. Fechadura 

com acabamento cromado de 01 rotação de 

90 e 01 ponto de extração da chave. Pés em 

PP fixados à estrutura do armário por meio de 

parafuso brocante 4,2 mm com acabamento 

zincado. Armário corri com tratamento 

fosfatizado em zinco e pintura eletrostática a 

pó, cor cinza, com acabamento texturizado. 
•. 

Possui dimensões totais de: 1,60 X 0,90 X 0,43 

M (Alt x Cornp x Prof), Capacidade total de 

carga de 180 Kg Garantia de 12 meses 
- - - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1  Valor Total: R$ 3.995,70 

Secretaria Municipal de Educação 1 Qantiaade: 30,00 1 Valor Total: R$ 11.987,10 

Secretaria Municipal de Saúde Quanti3ade: 1000 1  Valor Tutal: R$ 3.995,70 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e cia Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 

R$ 3.995.70 

Fundo Municpal de Assistência Social 1 Quantidade. 10,00 1 Valor Total: R5 3.995,70 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Armário de 

aço roupeiro c/ 12 vãos pito/ p cadeado - 

Roupeiro de aço fabricado em chapa de aço 

carbono 0,45 mm. Sua estrutura é composta 

de gabinete em chapa de aço carbono 3,45 

mm, 01 par de dobradiças metálicas 

fabricadas em chapa de aço carbono 0,90 mm 

com vergalhão 4,2 mm embutido na estrutura 

da dobradiça e porta com estrutura metálica 1 

em chapa 0,90 para fechamento com cadeado 

(pitão). Possui 12 (doze) portas de 46 x 29,5 

cm fabricadas em chapa de aço carbono, corri  

perfilamento em "U" em suas extremidades, 

01 par de arejadores estampados na porta, na MODELO 
UND 

lateral esquerda da porta, dispostos no topo MÓVEIS 

superior e inferior da mesma e 01 porca-

cartão estampado em sua estrutura metalica, 

para identificação. Roupeiro com tratamento 

de superfície metálica fosfacizado com zinco e 

pintura eletrostática pó cor cirza texturzada, 

com alta resistência a umioade e intempéries. 

Possui ainda 04 (quatro) pés em sapata 

niveladora de 2x1/2", com altura regulávd, 

para adequação ao nivelamento do piso. Cad 

divisão do roupeiro possui cubagem de 54.280 

cm  3,  com espaço para capacete. Dimensões 

de 195x99x40 cm (Alt x Cornp x Prof). Garantia 

de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 5.713,68 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MA 
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PROC. N° 

RUBRICA: 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 24,00 ialorTotal: R$ 17.141;04 

Secretaria Municipal de Saúde i Quanti dade. 8,00 ! Valor Total: R$ 5.713,68 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 

R$ 5.713,68 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 5.713,68 

70 R$ 613,32 R$ 42.932,40 

Armário de aço roupeiro c/ 16 vãos pitão/ p 
cadeado - Roupeiro de aço fabricado em 1 

chapa de aço carbono 0,45 mm. Sua estrutura 
é composta de gabinete em chapa de aço 
carbono 0,45 mm, 01 par de dobradiças 
metálicas fabricadas em chapa de aço carbono 
0,90 mm com vergalhão 4,2 mm embutido na 

estrutura da dobradiça e porta com estrutura 
metálica em chapa 0,90 para fechamento com 
cadeado (pitão). Possui 16 (dezesseis) portas 
de 46 x 29,5 cm fabricadas em chapa de aço 
carbono, com perfila mento em "U" em suas 
extremidades, 01 par de arejadores 
estampados na porta, na lateral esquerda da 
porta, dispostos no topo superior e inferior da 
mesma e 01 porta-cartão estampado em sua 

estrutura metálica, para identificação. 

9 Roupeiro com tratamento de superfície 

metálica fosfatizado com zinco e pintura 
eletrostática pó cor cinza texturizada, com 

alta resistência a umidade e intempéries. 
Possui ainda 04 (quatro) pés em sapata 
niveladora de 2x1/2", com altura regulável, 
para adequação ao nivelamento do piso. Cada 
divisão do roupeiro possui cubagem de 54.280 

cm3, com espaço para capacete. Dimensõez 
de 195x132x40 cm (Alt x Comp x Prof). 
Garantia de 12  meses.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal deAdministraçãôe Finanças 1 Quantidade: 10,00 Valor Total: R$6.133,20 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 18.399,60 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.133,20 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 
R$ 6.133,20 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quant idade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.133,20 

Armário de aço suspenso, c/ 03 portas 

colorido - Armário de aço fabricado em chapa 
de aço carbono 0,45 mm, provido com 01 
(uma) prateleira interna com altura fixa 

Estrutura composta por um par de laterais em 

10 
chapa de aço carbono 0,45 mm, com tampo 

MODELO 

04 pontos de apoio para apoio da prateleira. 
Prateleira com fixação por meio de solda, com 

MÓVEIS 
UND 70 

Possui três portas com puxador moldado na 

extensão do comprimento da altura da porta. 

Armário com tratamento fosfatizado em iincc 
e pintura eletrostática a pó, cor cinza, com 
acabamento texturizado. Possui dimensões. 

MODELO 
MÓVEIS 

UND 

1 

R$ 43.092,00 

1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 615,60 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU - MA 
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PROC. N0J0Â  Á)Ç 

RUBRICA:  

totais de: 0,57 X 1,20 X 0,38 M (Alt x Comp x 
Prof). Capacidade total de carga de 60 Kg. 

Garantia de 12 meses. 

11 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.156,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 3Q00 1 Valor Total: R$ 18.468,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.156,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 6.156,00 
 Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 6.156,00 

Armário de aço, chapa de aço, pintura J 
eletrostática a pó, anti-ferrugem, cinzap com 
02 portas e 03 prat. + 1 prateleira fixa - 

Armário de aço fabricado em chapa de aço 
carbono 0,45 mm, provido com 03 (três) 
prateleiras internas, sendo 32 com altura 
regulável e 01 fixa. Estrutura composta por 
um par de laterais em chapa de aço crboro 
0,45 mm, com tampo e pontalete. Pratelers 

fabricadas em chapa de aço carbono 0,45 riri 
com reforço em V, fixado à prateleira, que 

possui capacidade de carga rIE 
aproximadamente 25 Kg. Prateleira com 
fixação por encaixe ao suporte iateral, com 04 : MODELO 

U 1 D 70 
pontos de apoio para apoio da prateleira. MÓVEIS 

 

Possui um par de portas provido de fechadura 

e puxador moldado na extensão do 
comprimento da altura da porta. Fechadura 

com acabamento cromado de 01 rotação de 
900 e 01 ponto de extração da chave. Pés em 

PP fixados à estrutura do armário por meio de 
parafuso brocante 4,2 mm com acabamento 

zincado. Armário com com tratamento 
fosfatizado em zinco e pintura eletrostática a 
pó, cor cinza, com acabamento texturizadu. 
Possui dimensões totais de: 1,60 X 0,75 X 0,35 
M (Alt x Comp x Prof). Capacidade total de 
carga de 150 Kg. Garantia de 12 meses.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.950,10 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidae: 30,30 1 Valor Tota: H$ 11.850,30 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidaie: ú,Ct Valor Total : R$ 3.950,10 
Fundo de Manut. e Desci. & Educação Básicé e ue Valorização dos P r ofissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 
R$ 3.950,10 
Fundo Municipal de Assistiâ ncia Socal QjariC 10,00 1 Va'or Total: R$ 3.950,10 

Arquivo de aço com 04 gavetas para pas 
suspensa - Arquivo de aço com 04 gvet.s 
fabricado em estrutura metálica de aço 

MODELO 
12 carbono de 0,45 mm. Composto por 

v Ov'ft- 
- - UND 

laterais, 01 tampo e 01 per.talete em ctapa & 

aço carbono 0,45 mm, unidas por wkia rni. 
Possui 01 par de colunas para fixação uo.s 

70 

R$ 395,01 

R$396,72 

R$ 27.650,70 

R$ 27.770,40 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUiCiAL DE TURJAÇU - MA 
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FLS.N°  

PROC. N° 

RUBRICA:  

trilhos das gavetas e sistema de abertur.: 

travamento das gavetas com fechadura. O 

trilhos telescópios de cada gaveta são 

fabricados com rodízios para deslizamento da 

gaveta. Fechadura com acabamento cromado 

de uma rotação de 90 e 01 ponto de extração 

da chave. Sistema de travamento das gavetas 

por fecho fabricado em chapa de aço cabor, 

com abertura e travamento simultâneo das 

gavetas. Gavetas fabricadas em chapa de açc 

carbono 0,40 mm, com deslizadores fixadcs à 

extensão da profundidade da gaveta, 

fabricado em chapa de aço 0,75 mm afim cie 

conferir maior resistência à gaveta. Cai 

gaveta possui um par de hastes com vinco em 

"V" para pasta suspensa, fixacas co frente e 

fundo da gaveta e puxadores embuti0os 

moldados no comprimento do topo superio 

frontal da gaveta. Cada gaveta possui 

dimensões internas de 38,5x49x26,5 (COMI? 

PROF X ALT) e frente com 41,8 x 29,3 cm, cum 

capacidade de carga de iS Kg. Possui também 

estampa sua parte frontal para fixação de 

cartão identificador da gaveta, marcado na 

própria chapa de aço da gaveta. O arquivo 

recebe fosfatização em zinco e pintura 

eletrostática a pó na cor cinza. Cada gavets 

possui um acabamento ern polipropliero na 

extensão dos seus puxadores. Possui ainda 04 

(quatro) pés em polpropileno, cm formato de 

"L", fixados à estrutura do crqi.iivc cor 

parafuso brocante 4,2mrr de acabamtto 

zincaao. Medidas externas do pcc.itc 

134x46,5x60 cm (Alt x comp x pof). Não 

requer montagem. O prcduto possui garitia 

de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanç Ctuanridade: 10,Cci i Valor Total: R$ 3.967,20 

Secretaria Municipal de Educação 1 QuantiDade: 30.00 1 Valor Total: R$ 11.901,60 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade 10,00 i Valor To-ai: R$ 3.967,20 

Fundo de Manüt. e Desen. de Educação Básica e ae Valorização dos Profissionais 

R$ 3.967,20 

Fundo Municipal de Assistência Soclai Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.96 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Arquivo de 

aço com 06 gavetas - fichário - Arquivo de aço 

com 06 gavetas fabricado em estrutura 

metálica de aço carbono de 0,45 mm 

Composto por 02 laterais, 01 tampo e Úi MODE.O 
JND 

pontalete em chapa de aço zarbonn 0,45 mm, MÓVEIS 

unidas por solda mig. Possui 01 par de cuILnss 

para fixação dos trilhos das gavetas e sistema 

de abertura e travamento das gavetas com 

fechadura. Os trilhos  de cada gaveta são 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNCAL DE TUIIÁÇU - MA 
E GARANTIDA A AUTENTIClDADE DasTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
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PROC.  N0 j2í)J  

RUBRICA: 

fabricados em chapa de aço carbor.o 0)40 rrr 

conformados em formato de "U", para 

encaixe dos deslizadores. Fechadura com 

acabamento cromado de uma rotação de 90 

e 01 ponto de extração da chave. Sistema de 

travamento das gavetas por fecho fabricado 

em chapa de aço carbono, com abertura e 

travamento simultâneo das gavetas. Gavetas 

fabricadas em chapa de aço carbono 0,40 mm, 

com deslízadores fixados à extensão da 

profundidade da gaveta, fabricado em chapa 

de aço 0,90 mm afim de conferir maior 

resistência à gaveta. Cada gaveta possui um 

puxadore embutidos motdada no 

comprimento do topo upeioi frctaf da 

gaveta. Cada gaveta posusi redidas de 14 

42 cm, com capacidade de carga cie 18 Kg. 

Possui também estampa sua parte frontal 

para fixação de cartão identificador oa gaveta, 

marcado na própria chapa de aço da gaeta. O 

arquivo ecebe fosfatização em zinco a 

pintura eletrostática a pó na cor c i nza. Cada 

gaveta possui um acabamento cm 

polipropileno na extensão dos scu 

puxadores. Possui ainda 04 (quatro) pés r:1 

polipropileno, em formato de 'L", fixados à 

estrutura do arquivo com parafuso orocante 

4,2mm de acabamento zincado. Medidas 

externas do produto 134x46,5x60 cm (Ali: . 

comp x prof). Não requer montagem. O 

produto possui garantia  de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finariça 

baixo com duas portas em Mt)F 1v11) 900 X MODELO 
UND 85 R$ 445,74 

750 X 450 - Categorias: Escritórc, Linha PM 15 MÓVEIS 
MM. - 

----.----- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃOPARTCIPAL.TE 

Secretaria i Quaritciade: 1S,OU 1 Valor Fotal: RS 6.686,10 

Secretaria Municipal de iducaço 1 (lua:tidaao. .Im,('O 1 Vior Total: RS 1/.829,60 

Secretaria Municipal de Saúae 1 Quanziade: 10.001 Valor Total: RS 4457,4U 

Fundo de Manut. e Desen. cie Educação 3àsica e de Vaiorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 
R$ 4.457,40 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidaoe: 10,00 i Vaior Total:  R$ 4.457,40 

Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 6.124,08 

Secretaria Municipal de Educação 3.uatidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 18.372,24 

Secretaria Municipal de Saúde Quanticaoe: 8,00 1  Vac'r Total: S$ 6.124,08 

Fundo de Manur. e Deseri. de Educação Básica e ce Valorizaçáo dos °rotiss,onais de Educ. 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 

R$ 6.124,08 

Fundo Municipal de Assistência Social 1  Quantidade: 8,00 1 Valor Total: 1($ 6.124,08 

Balcão c/02 portas, 1,00m - mdf/mdp - balcão 

R$ 37.887,90 

Cadeira diretor giratória ccri braço, com 

18 assento e encosto confeccionado sobre chapa 

de compensado prensado a quente, estofado  
R$ 372,78  R$ 39.141,90 QUALITY UND 105 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA IUNCPAL DE TURIAÇU -. MA 
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de Educ. 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total: 

1,70 

105 

 

R$ 75,81 R$ 7.960,05 

o 
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FLS. N°  

PROC.  

RUBRICA:  

por espuma injetada e revestidos teccu 
OU courano de cor a combinar. Braços em 
polipropileno, base giratória com ródízios e 
sistema de regulagem de altura merica. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administraçde Finariçâ Í Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.591,70 
Secretaria Municipal de Educço 1 Qjantidade: 45,001 Valor Total: R$ 16.775,10 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quántidade: 15,00 Valbr Total: R$ 5.591,70 
Fundo de Manut. e Desen. de Educaço Básica e de Valorização dos Profissionais 
R$ 5.591,70 
Fundo Municipal de Assistência Social 1  Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 5.59 

Cadeira secretária 150 fixa SLIM, com assento 
e encosto em polipropileno de cor a cmbinar, 

base em estrutura tubular 20x 0,90rn QUALITY UNO 

pintado na cor preta pelo processo óxi  com 
secagem em estufa e ponteiras. Pesa:  3,85 kg 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIdPAN11E 
Secretaria Municipal de Administração e Finaiças 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 1.516,20 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 3.032,40 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 1.137, 15 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e ceValorização dos Protissionais 

R$ 1.137,15 
Fundo Municipal de Assistência Social j  Quantidade: 15,00 1  Valor Total: R$ 1.13 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Cadeira 
executiva fixa pé trapézio, com assento e 
encosto confeccionado sobre chapa de 
compensado prensado a quente, estofado por 
espuma injetada e revestidõs em ecidd ou 

courano de cor a combinar. Basé fixa 
confeccionada em tubo 1' pintado na cor 
preta  pelo processo epóxi e ponteirs. 

QUANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE,  
Secretaria Municipal de Administração e Finanças Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 6.721,44 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 4$,00 1 Valõr Total: R$ 20.164,32 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: i2,30 j Vakw Toti: R$ 5.041,08 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: 
R$ 5.041,08 
Fundo Municipal de Assistência Social  IQuaíUdac.:  1,00  1 Valor lOd!: R$ 5.041,08 

Cadeira plástica adulto com braço  TOPPLAST UND 165 L R$ 27,36 R$ 4.514,40  
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quaritidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 547,20 
Secretaria Municipal de Educação J Qiantidadc: 60,00 1 Valor Total: R$ 1.641,60 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quntidae: 15,00 1 Valor Total: R$ 410,40 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total: 
R$ 1.368,00 
Fundo Municipal de Assistência socialJ QUantidade:  20,00  1 Valor Total: R$547,20 

Cadeira plástica adulto  sem braço OPPLAST UND 300 J R$ 27,36 R$ 8.208,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administraçãoe Firanças 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.368,00 
Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 2.736,00 
Secretaria Municipal de Saúde j Quantidade: 50,00  1 Valor Total: R$ 1.368,00 

de Educ. 1 Quantidade: 15,00 1 Valor Total: 

7,15 

QUALITY UNO 100 R$ 420,09 R$ 42.009,00 
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Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valo; zcão cos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total: 

R$ 1.368,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  1 Quantidade: 50,00 1  Valor Total: R$ 1.368,00 

Cadeira presidente, estrutura em aço 

cromado, 1.16 X 0,63 X 55cm, linha executiva, QUALITY UNO 70 R$ 331,74 R$ 23.221,80 

na cor preta 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.317,40 

Secretaria Municipal de Educação 1  Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 9.952,20 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.317,40 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 
R$ 3.317,40 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidd: 10,00 1 Valor total: R$ 3.317,40 

Cadeira presidente giratória com braço, com 
assento e encosto confeccionado sobre cnap. 
de compensado prensado a gtente. etofaoo 
por espuma injetada e revestidos em tedào 

QUALITY UNO 70 
ou courano de cor a combinar. Conta com 

braços em polipropileno, base giratória com 

rodízios e sistema de regulagem de altura 
mecânica. Peso: 13,8 kg  28 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e F;iança Quantivade. 10,0) j Valor Total: R$ 3.767,70 
Secretaria Municipal de Educação 1  Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 11.303,10 
Secretaria Municipal de Saúde. 1 Quantioade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.767,70 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação 3ás1ca e de Valorização dos Profissionais 
R$ 3.767,70 
Fundo Municipal deAssistênci SociJ 1 Quartiaoe: 10,0() [Valor Total:   R$ 3.76 

- T 

R$ 145,92 R$ 10.214,40 70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças i Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.459,20 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor total: R$ 4.377,60 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.459,20 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação aasica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 
R$ 1.459,20 
Fundo Municipal de Assistência 5ocii 1 Quanticide: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.45 9,20 
Cadeira caixa fixa (sem rodízio), cornasento e 
encosto confeccionaõc sobre chapa de 
compensado prensado a qnte, estofado por 

QUALITY JND 70 
espuma injetada e revest idos em uao c. 
courano de cor a combinar. Base iraórIa cr ;n 

30 
regulagem de altura à gás  com 5 sa)acas lixas 

- - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e FIrarçi.  j Quantidade: 10,00 j Valor Tõtal: R$ 2.319,90 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantciade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.95,70 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 10,30 1 Valor TotaL R$ .319,90 

27 

10,00 Valor Total: 

de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

7,70 

29 

Cadeira secretária giratória, com assento e 
encosto confeccionado sobre chapa cie 
compensado prensado a quente, estofado por 
espuma injetada e revestidos em tecidc ou 
courano de cor a combinar. Base giratória cor-

cinco rodízios e sistema de regulagem de 
altura mecânica. Peso: 6,75 kg 

QUALITY UND 

R$ 231,99 R$ 16.239,30 
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Fundo de Manut. e Desen. de Educação Basica e de lorizaçãe dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 2.319,90 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade. 10,00  1 Valor Total: R$ 2.319,90 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Mesa para 

refeitório com bancos - Adulto, com tampo e 

bancos confeccionados em MDF de 15mm 
com acabamento em fita de borda eestrttura MODELO 

em aço metalon 30x30 pintado na cor preta MÓVEIS 
UND 95 

pelo processo epóxi e ponteiras. Dimensões 
mesa: 190x90x75cm/ dimensões banco: 
190x35x40cm. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 7,00 i Valor Total: R$ 10.561,60 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantdade: 40;00 1 Valor Total: R$ 60.352,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantioade:lb,OO) Valor Total: R$ 24.140,80 
Fundo de Manut, e Desen. de Educação BáSiCd e de V1cizaçáo dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: 
R$ 24.140,80 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantioade: 16,00 1 Valor Total: R$ 24.1 40,80 

Estante de aço aberta fabricada em chapa de 
aço carbono de 0,75 mm e 0,40 mm. Possui 04 
(quatro) colunas fabricadas em chapa de aço 
perfilada de 0,75 mm, para aumento da 
resistência. Possui dupla perfuração para 
ajuste de altura de prateleira. É composta po 
06 (seis) prateleiras fabricadas em chapa Ue 
aço carbono com 0,40 mm de espessura, com 

dimensões de 92 x 30 cm. Possui dupla 
perfuração nos cantos para fixação dos MODELO 

UND 
parafusos, sendo um conjunto de 08 (oito) MÓVEIS 

70 

parafusos sextavados 1/41/2 de acabamento 
zincado e porca sextavada 1/4 chv 7/.t6 de 
acabamento zincado. Estante com tratamento 35 
de superfície metálica fosfatizado com z:nco e 
pintura eletrostática pó cor cinza teurzda 
com alta resistência a umidade e intempéries.  
Possui 04 (quatro) pés em polipropileno para 
apoio. Dimensões de 198x92x30 (Alt x Comp x 
Prof. Garantia  de 12 meses. 1 .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e FiIIaças Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.920,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Qua;tidde: 30,1j0 1 Valor ',,":tal R$ 8.760,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.920,00 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorizaçác dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 
R$ 2.920,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,00 j Valor 1 otal: R$ 2.92 0,00 

31 

R$ 1.508,80 
R$ 

143.336,00 

R$ 292,00 R$ 20.440,00 

36 

Estante de aço aberta fabricada em chapa de 
aço carbono de 0,75 mm e 0,40 mm. Possui 04 
(quatro) colunas fabricadas em chapa de aço 
perfilada de 0,75 mm, para aumento da 
resistência. Possui dupla perfuração para 
ajuste de altura de prateleira. É composta por 
06 (seis) prateleiras fabricadas  em chapa de 

MODELO 
MÓVEIS 

UND 70 R$ 296,00 R$ 20.720,00 
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aço carbono com 0,40 mm de espessura, com 

dimensões de 92 x 30 cm. Possui dupla 

perfuração nos cantos para fixação dos 

parafusos, sendo um conjunto de 08 (oito) 

parafusos sextavados 1/4.<1/2 de acabamento 

zincado e porca sextavada 1/4 chv 7/16 de 

acabamento zincado. A prateleira da estante 

posusi ainda Dl reforço de chapa de aço 

carbono 0,40 mm com perfilamento em "V" 

para aumento da resistência da mesma, fixado 

ao centro da prateleira. Estante com 

tratamento de superfície metálica fosfatizado 

com zinco e pintura eletrostática pó cor cinza 

texturizada, com alta resistência a umidade e 
intempéries. Possui 04 (quatro) pés 2rn 

polipropileno para apoio. '  Dimensões de.  
198x92x30 (Alt x Comp x Prof). Garantia de ..2 

meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administraçio e Firi ar i ças 1 Ci.,. antidaae: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.960,00 

Secretaria Municipal de Edtcço 1 C'.uantice.de: 3000 1 Valor Íotai: R$ 8.880,00 

Secretaria Municipal de Saúde í Quantidade: 10,00 1 Valor Totai: R$ 2.960,00 
Fundo de Manut. e Desen, de Educação Básica e de Vaionizaçãu aos Profissionais 

R$ 2.960,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Qu0r1tidade: 10,OQ[ Valor Total: R$ 2.96 
Quadro de aviso flanelógrafo, com burdas em 

t i 
alumínio, em  feltro, 0,60 x 0,40m 

SOUZA UND 70
. i.. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

0,00 

R$ 6.048,00 

de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 86,40 

Secretaria Municipai de Administração e Finanças j  Quantidaae: 10,00 1 Valor Total: R$ 864,00 
Secretaria Municipal de Educação  1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.592,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade i0,00 1 Valor Tota'; R 864,00 

Funda de Manut. e Deseri. de Educaçao Basic.a e cie Valorização dos Profissionais 
R$ 864,00 

alumínio, em feltro,  1,20x0,90m 
Quadro de aviso fIa nelógrafo, com bordas erir, . : -J 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,00 1 Vaior Total: R$ 864, 

.OUZA UND 1 70 R$ 88,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finançds 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 880,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantid3de: 30,00  1  Valor Total: R5 2.640,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Qudntdade: :o,00 1  Valor Tota1: R$ 880,00 
Fundo de Manut. e Desen. de Educaçãc' Básica e de 'daiorizaço dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00  1  Valor Total: 
R$ 880,00 

Fundo Municipal de  Assistência Soc121 j Quanticiade:  10,00 1 Vaiar fatal: $ 880, 

colorido.  
Longarina 04 lugares em polipropileno 

FER ]vi AQ UND 70 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICiPAIt 
Secretaria Municipal de Ad:ninistraçãaa riria,s Uuartidade: 10,00 Valor Total: R$ 3.240,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 QuantidaJ.: .30:00 1 Vkn ,'otai: $  9.720,00 42 
Secretaria Municipal de Saúde Quantioade: 10,00 í Valç.r ïai: $ 3.240,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Vaiorizaço dos r'rofissionais de Educ. 1  Quantidade: 10,00  1  Valor Total: 
R$ 3.240,00 1 . 

Fundo Municipal de  Assistência Social 1 Qa icu 10001 \,aorToLd 324000 

00 

de Educ. 1 Quantidade: 10,00  1  Valor Total: 

38 

00 

R$ 6.160,00 

R$ 324,00 R$ 22.680,00 
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43 

45 

46 

C3A[JTY UND 

vIODELO 
r'ÓVEIS 

Mesa industrial, com estrutura em met r. 

pintura epóxi. Medidas 1200 X-750 X 10C3. 

Sem gavetas. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Mesa d-,-.'
fabricada em chapa de aço carbono 040 im 

e metalon aço carbono seção 25x25 mm 0,30 

mm.Possui quatro pés em rnetaion com 60 cru 

de altura. Estrutura metálica em chapa de aço 

0,40 mm compondo o fechamento frontal a 

lateral da mesa de aço. A mesa possui 02 

(duas) gavetas metálicas em estrutura rikadas 

à estrutura metálica da mesa. O gaveteio 

metálico possui fechadura ccit acabamento 

cromado de uma rotação de 900  e 01 ponto de 

extração da chave. Gavetas com sistema de 

deslizamento do gaveteiro por chapa pc rfilada 

para aumento da esistêricia. Siseria  ce 
travamento das gavetas por Fecho fabrcid 

em chapa de aço carbono, com abe -tura 

travamento simultâneo das gavetas. Possui 

tampo de 90x48 cm cru MDF ou MCP Cm 

revestimento em fórmica e acabanierita 

lateral com fita plástica 0, mrr. iossi 

tratamento de superfície metálica fosfatJado 

com zinco e pintura eletrostática or cina 

texturizada, corri alta resistência a urnidace 2-

intempéries.  Dimensões de 90x4.S5 cia 
(CompxProf x  Alt). Garantia da 12 meses.  

i40 R$ 334,40 R$ 46.816,00 

de Educ. i Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

B.00 

R$ 390,40 R$ 54.656,00 

de Educ. i  Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

8,00 

112 R$ 479,20 R$ 53.670,40 

Valor Total: 

Secretaria Municipa de Administração e 'inanças Quantidade: 2C,ü0 Valor Total: R$ 6.688,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quaritidde. 60.00 1 Valor Total: R$ 20.064,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 20,00 l  Valor rotal. R$ 6.688,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

R$ 6.688,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 6.68 

Mesa em MDF pé painel retangilar, medidas MObËLOT UND 
140 

1400 X 750 X 600. Com  03 gavetas rndf MÓVEIS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Fiririças 1 í2udntidade L0,00 i Valor Total: R$ 7.808,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quaiidade:0,O0  I1.aor íotai: RS 23.424,00 

Secretaria Municipal de Scde 1 Qucrti :2i,O0 1 VaIoTo:a;: RS 7808,00 

Fundo dê Manut. e Desen.-de E ucaçdo Baicïde VioiTção oos Profissionais 

R$ 7.808,00 

Fundo Municipal de Assistência Soca Qua it Jdu 2000 1 Idk,(TOLa2 R 7 8ü 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
. 

Secretaria Municipal de Administração e Finançus atidaae: :1.0,00 1 Vaar lotal: R$ 7.667,20 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quuntidade' 48,00 1 Valor Total: R$ 2.001,60 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: :.b.30 Vaior ïoal: iS 7.67,20 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Vaiorização dos Profiss i onais de Educ. 1 Quantidade: 16,00 
R$7.667,20 

Fundo Municipal de Assistênci a Socia 11 Qanticaoe: 16,001 vaor Total: R$ 1.667,20 
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de Educ. 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: 

74,40 

  

R$ 48.272,00 140 R$ 344,80 

de Educ. 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

6,00 

140 R$ 334,40 R$ 46.816,00 

   

140 R$ 270,75 R$ 37.905,00 

  

  

UNO 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] Mese de.  

reunião retangular para 38 pessoas, estrutura 

e tampo em rndf/mdp, medidas 2500 X 750 X 

1000. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
48 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 16,00 1 Valor Total: R$ 19.174,40 

Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 48,00 1 Valor Total: R$ 57.523,20 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 16,00 FValor Total: R$ 19.1174,40 

Fundo de Manut. e Deseii. de Educação Sásica e de Valorização dos Prõfissionais 

R$ 19.174,40 

Fundo MuniçpaI de Assistência  Social 1 Quantidade: 16,00 .1 Valor Total: R$ 19.1 

Mesa para computador com 2 gavetas 

120x60x75crn, com tampo, saiota e gavetas 

confeccionados em MDF de 15mm de cor a 

definir com acabarnentp com fita de borda 
QUALITY UND 

melaminico. Estrutura em aço tubo rtanguiar 

metalon 30x50 e 20x20 de alta resistência 

pintado pelo processo epóxi e ponteiras 

Conta com suporte para teclado e CPU. 52 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal deAdministraçãoeflnariças i 1uantidace:20,00 1 Vaiar- Total: R$6.896,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: ôU,00 1 Valor Total: R 20.688,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quanticiade: ~3,30 i Valor ToaI: R$ 5.96,00 

Fundo de Manut. e Deser. de Educação Básica e de Valorização dos ProFissionais 

R$ 6.896,00 
Fundo Municipal de Assisténci3 Social Quantidade: 20,00 1 Vaior Total: R$ 6.9  
Mesa para escritonc sem gv.:as . 

120x60x75crn, com tampo e saiota 

confeccionados ern MDF de 15mrn cie ce Z.

definir com acabamento corri fita de borda 

melamínico. Estrutura em aço tubo recarguir 

metalon 30x50 e 20x20 de alta resisténda 

pintado pelo processo epóxi e ponteiras. 
53 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças Quantidade: 20,03 Valor Total: R$ 6.688,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 60,03 1 Valor ïotal: $ 20.064,00 

Secretaria Municipal de Saúde Quantdad: 20,00 Valor Total: R$ 6.688,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Vaiorizaçãc1 dos Profissionais 

R$ 6.688,00 

Fundo  Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 20,00 1 Valor lotal: R$ 6.68 

Mesa de aço fabricada em chapa de aço 

carbono 0,40 mm e metalon aço carbono 

seção 25x25 mm 0,90 mm.Possui quatro pé 

em meta lan com 60 cm de altura. EstruLura 

metálica em chapa de aço 0,40 mm ccmpondd 

56 
A mesa não possui gavetas. Possui tampo o' MÓVEIS 

o fechamento frontal e iaterai da mesa de aço. 1 MOOLIu) 

90x48 cm em MDF ou MDP corri nevestirnentc 

em fórmica e acabameite lateral cn:i fita 

plástica 0,4 mm. Pcssui tratarierto de 

superfície metálica fosratizad com zinco u 

pintura eletrostática pó cor cinza textunizaaa, 

RS 1.198,40 
134.220,80 

de Educ. 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

8,00 

   

»iALlTY UND 112 
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com alta resistência a umidade e intmpérie. 

Dimensões de 90x48x75 cm (Comp x Prof 

Alt). Garantia de 12  meses.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20/ 00 Valor Total: R$ 5.415,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidace: 60,00 1 Valor Total: R$ 16.245,00 

Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5, 415p00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Bás', cp e da Vaorização dos Profissionais 

R$ 5.415,00 

Fundo Municipal de Assistência Socia Ctuautidac.e: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.41 

Mesa de reunião em mdfjmdp redonda. MODELO 
UND 70 

medidas 1200 x 750 x 1200. MÓVEIS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAP.T!CIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças Quantidade. 10,00 i Valor Total: R$ 1.635,90 

Secretaria Municipal de Esiucçàc ! QwntiJade: I.VaIqr.ipl: $ 4 .90T,70 

Secretaria Municipal de Saúde Qu.;.rziclada: 20,úo i ValorTotat R 1.65590 

Fundo de Manut. e Desen. d iajcação Básica e da ' nzàao dos Protis.ionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 1.635,90 

Fundo Municipal de Assistência Social aitia:;: 10,00 1 Valor Total: RS 1.635,90 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Firaviças 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.459,90 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantiae: 30,00 l Valor Total: R$ 10.379,70 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 10,00 1,  Valor Total: R$ 3.459,90 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Sásc deValorização dos Profissi onais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 ValorTotal: 

R$ 3.459,90 

Fundo Municipal de Assistência Soc a Qu<ntuaoc 10,00 1 Valor TomaI R$ 3 459 90 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Armário de aço 

gde chapa de aço, pintura &etrostática a pá, MODELO : JNC 24 R$ 593,37 
antiferrugem, colorido c12  portas 1.60 x 0,75 MOVEIS 

x30cm de profundidade. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO 'PARTICiPANTE 

Secretaria Municipal de .Amrtaçáo euia;çss1 Qudntidade: 4,ÜÜ i Valor Total: R$ 2.373,48 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quar:tdae: ,00 Í Valor Toai: lS 4,15,S9 

Secretaria Municipa de Saúde i Quarttidaoe: 4,00 l  Valor Total: R$ 2.373,4 

Fundo de Manui. e Desen. de Educ0âo ásics 41,  de Valorização do; Profisstonis de Educ. 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total: 

R$ 3.560,22 

Fundo Municipal de Assistência Socwi u4ioade. 3,00'IValor'fota.  R L?lJ,11 

[COTA RESERVADA ME/E??] - Àrmár: c 

gde c/2 portas de 40crn de psofuriaae - 

Armário de aço fabricado ern ciapa .ie a 

carbono 0,45 mm, povdo crn 04 uat:o 

prateleiras internas, seneo 03 czjín atru:a 

0,45 mm, com tampo e pontalete. Pcssuí 02- 

regulável e 01 fixa. Estru'4ra .'ompota. 

um par par de laterais em chapa de aço cabcnc 
E IS 

(dois) pares de suportes fixados à !atemai do 

armário para colocação aas pra'ceeras Cri 

diferentes posições, podendo te at UiE  

posições distintas para altura das atelerjs 

internas do  armário. Prateleiras fabricadas em 

de Educ. 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

5,00 

Mesa reta pés painel em mdf/mdp, medoas MODELO 

1200X750X 600. RK)VEIS 
UNI) l 70 R$ 345,99 R$ 24.219,30 

R$ 14.240,88 

iND '4 R$ 650,85 R$ 9.111,90 

R$ 163,59 R$ 11.451,30 
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Valor Total: 

R$ 10.717,14 14 R$ 765,51 14 
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chapa de aço carbono 0,45 rnri com refc.çc 

em V, fixado à prateleira, quê  

capacidade de carga de aproximadamente 75 

Kg. Prateleira com fixação por encaixe ao 

suporte lateral, com 04 pontos de apoio para 

apoio da prateleira. Possui um par de portas 

provido de fechadura e puxador moldado na 

extensão do comprimento da altura da porta. 

Fechadura com acabamento cromado de 01 

rotação de 90 e 01 porto de extração da 
chave. Pés em PP fixados à estrutura do 

armário por meio de parafuso brocante 4,2 

mm com acabamento zincado. Armário com 

com tratamento fosfatizado em inco e 

pintura eletrostática a pó, cor cina, com 

acabamento texturizado. Posei dinensões 

totais de: 1,95 X 0,90 X 0,40 M (Alt Comp). 

Prof). Capacidade total de carga de 180 Kg. 

Garantia de 12 meses. 
- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretario Municipal de Administração e FinariçaS 1 Quantidade: 2,ú0 1 Valor Total: R$ 1.30170 

Secretaria Municipai de Educação 1 Quantidade: 6,03 1 Valor Tora , : R3.905,10 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantiaade: 2,u3 i VaorToal: fS  1.301,70 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e ue Va!orização OOs Pr issonas de Educ. 1 Quantidade: 2,00 

R$ 1.301,70 

Fundo Municipal de Assistência Social i Quanaade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.301,70 

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Arquivo cie aço 

com 06 gavetas - fichário - Arquivo cc aço 

com 06 gavetas fabricado em estrutura 

metálica de aço carbono de 0,45 mm. 

Composto por 02 laterais, 01 tampa e 0 

pontalete em chapa cie aço carbono 0,45 mm, 

unidas por solda mig. Possu Oi par cie calunas 
para fixação dos trilhos das gavetas e ssterra 

de abertura e travamento das gavetas com 

fechadura. Os trilhos de cada gaveta sâc 

fabricados em chapa de aço carbono '3,40 mm, 

conformados em formato de "U', para 

encaixe dos deslizadores. Fechadura com 

acabamento cromado de uma rotação de 90' 

e 01 ponto de extração da chave. Sistema de 

travamento das gavetas por fecho fabricado 

em chapa de aço carbono, com abertura c 

travamento simultâneo das gavetas. Gavetas 

fabricadas em chapa de aço carbono 0,40 rir-n,  

com deslizadores fixacios à extensão cio 

profundidade da gaveta, fabricado em chapa 

de aço 0,90 mm afim de confeir niaic' 

resistência à gaveta. Cada gaveta possuí um 

puxadore embutidos moldados  

comprimento do topo superior frontal 

gaveta. Cada gaveta posusi medidas de 14,5 x 

42 cm, com capacidade de carga me 18 X. 

    

    

MODELO 

MOVEIS 

  

UND 

    

 

lí 
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24 

QUALITY IJND 

23 R$ 1.508,80  R$ 34.702,40 
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32 

para fixação de cartão identificador da gaveta, 
marcado na própria chapa de aço da gaveta. O 
arquivo recebe fosfatização em zinco e 
pintura eletrostática a pó na cor cinza. 9da 
gaveta possui um acabamento em 

polipropileno na extensão dos seus 
puxadores. Possui ainda 04 (quatro) pés em 

polipropileno, em formato de "L", :fixads à 
estrutura do arquivo com parafuso brocante 
4,2mm de acabamento zincado. Medidas 
externas do produto 134x46,5x60cm (Alt x 
comp x prof). Não requer montagem. O 
produto possui garantia de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administraçâçi e ginanças 1 Quantidade: 2 i Vaiar Tot 

Secretaria Municipal de Educação ] rtidde: 6,00 1 Valor Total: R$ 4.593,06 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 2.00 1 Valor Total: R$ 1.531,02 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
R$ 1.531,02 
Fundo Municipal de Assistência Social J Q.antlddoe 2 00 1 \,alorToal R$ 1.53i 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Cadeira 

executiva fixa pé trapézio, com I
4

sento e 

encosto confeccionado sobre a de 
compensado prensado a quente. esfado por 
espuma injetada e revestidos em tecido ou 
courano de cor a combinar. Base fixa 
confeccionada em tubo 1" pintado na cor 

preta pelo processo epóxi e ponteiras 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Tot 

Secretaria Municipal de Educaçãó 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 5.041,08 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: R$ 1.260,27 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
R$ 1.260,27 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 3,00 1 Valor lotal: R$ 1.260 

[COTA RESERVADA ME/EPP] Mep para 
refeitório com bancos- Adulto, com tampo e 
bancos confeccionados em MDF de I5mni 
com acabamento em fita de borda e estrutura MODELO 

UND 
em aço metalon 30x30 pintado na co: rta MÓVEIS 

pelo processo epóxi e ponteiras. Dirnenses 
mesa: 190x90x75cm/ dimensões banco: 
190x35x40cm.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração e Finançàs 2t'antidade: 1,00 1  Valor Total: R$ 1.508,80 
Secretaria Municipal de EducaçãoJ Quantidade;WO0 1 Valor Total R$ 15.088,00 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantdade: 4,00 Valor Total: 0,20 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de E 
R$ 6.035,20 

Fundo Municipal de Assistência Socia Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 6.035,20 

ai: R$ 1.680,36 

ai: R$ 1.531,02 

de Educ. 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: 

,02 

de Educ. 1 Quantidade: 3,00 1 Valor Total: 

,27 

duc. 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: 

25 R$ 420,09 R$ 10.502,25 
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47 

28 R$ 479,20 R$ 13.417,60 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Mesa' de ço 

fabricada em chapa de aço carbono 3,40 m:r' 

e meta lon aço carbono seção 25x25 mm 0.90 

mm.Possui quatro pés em metalor com 50 cm 

de altura. Estrutura metálica em chapa de acu 

0,40 mm compondo o fechamento frontal e 

lateral da mesa de aço. A mesa possui 32 

(duas) gavetas metálicas em estrutura fixadas 

à estrutura metálica da mesa. O gaveteiro 

metálico possui fechadura com acabamento 

cromado de uma rotação de 90 e 01 ponto de 

extração da chave. Gavetas com sistema de 

deslizamento do gaveteiro por chapa pertilad. QUALI flr UND 

para aumento da resistência. Sistema de 

travamento das gavetas por fecho fabricado 

em chapa de aço carbono, cor -  abertura e 

travamento simultâneo das gavetas. Possui 

tampo de 90x48 cm em MDF ou MDP com 

revestimento em fórmica e acabamento 

lateral com fita plástica 0,4 mm, Possu 

tratamento de superfície metálica fosfatiado 

com zinco e pintura eletrostática po cor cira 

texturizada, com alta resistência a umidade o 

intempéries. Dimensões de 90x48x75 cm 

(Comp x Prof x Alt). Garantia de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Finisnç as,1 Quantidade: 4,00 1 Valor lotal: R$ 1.916,80 

Secretaria Municipal de Ec..caçáo Quntidade: 12,00 1 Valor Iotal: R$ 5.750,40 

Secretaria Municipal de Saúde i Quantdade: 4,00 1 Valo, Totai: R$ 1.916,80 

Fundo de Manut. e Desen. de Ecjucação Bás,ce. e cie VaioriLaçâ dos Protissioriais de Eauc. 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: 

R$ 1.916,80 

Fundo Municipal deAssistêncid Social 1 u cau.. .,ÜJ Vaiorlotal: R$1.1916,80 

Valor lotai [ R$ 1.368.876,00 

Turiaçu-MA, 13de Junho de2D25 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Abel Cândido Cavalcanti Neto 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Portaria n2  00i/202 

TANIA MARIA MARINHO PRAZERES 

CPF n 2  452.996.843-04 
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CNPJ: 63.451.363/0001-63 
Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças 

Rua Dr. Paulo Ramos, 143 

Turiaçu 

Abel Cândido Cavalcanti Neto CP F: 996.905.431-72 

$ 3.799,90 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTCI7ANT T. 
Secretaria Municipal de Acirninistraçc e Fnançis 1 Quantidade: 10,00 1 Vuiar Total: R 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Tota: R$ 11.39970 
Secretaria Municipal de Saúde Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.799,90 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação básica e de Valorização dos Profissiona i s de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 11/2025 

N2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 114/2024 

centavos) 

13 eciunho 'J e. 202S 

13 de Junho de 2025 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

GRANDE COMERCIO E SERV!CO LIDA CPF/CNPJ: 12.399.151/0001-43 

AVJK, 617 BAIRRO: 

Turiaçu ESTADO: 

E-MAIL: 
- 

EMPRESAGRAND[LTDA2024@GMAILCOM 

Emilly Romana Silva de Jesus 
. 

T 
- 

CPF 090.512.213-55 

LOGRADOURO: 

CIDADE: 

REPRESENTANTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CONTATO: 

NOME: 

REPRESENTANTE: 

BAIRRO: Centro 

ESTADO: Maranhão 

CENTRO 

Maranhão 

L)OS FI ENS REGS1RA0OS 

R$ 26.599,30 

R$ 3.799,90  

ISPÉÇW!CAÇÕES E ITENS DAARP 

Desc.riço .. Marca Unidade . Quant. TValor Unit. R$ Total 

70 R$ 379,99 
Gaveteiro volante com 3 gavet3, Gaveteirp 

JND 
mdf/mdp, medidas 480 X 450 X 470 Voiante 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

Item 

39 
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Fundo Municipal de Assistência Soo-a' 1 Quantidade: 1:J,00.1 Valor TotaL R$3.799,90 

Gaveteiro volante com 4 gavetas em Gaveteiro 
UND 70 

mdf/mdp, medidas 480 X 710 X 470. 
- 

Volante 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finança., j Quantidacie: iu,üo i Valor Total: R$ 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade 30,00 1 Valor Tctal: RS 12.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade. 10,00 1 Valor Total: R$ 4.000,00 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização tios Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total: 

R$ 4.000,00 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 10,001 Valoriotal: R$4.000,00 

Mesa em MDF pé painel retangular, medidas Mesa Painel 

1200 X 750 X 600. Com  02 gavetas mdf. Retangular 
- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 1 Quantidade: 20,00 1  Vator Total: R$ 7.119,80 

Secretaria Municipal de Educação j O.'jantdade' 6000 1 Valor Tota: R$ 21.359,40 

Secretaria Municipal de Saúde Q,a,nuduoe: .Ú,00 i Valor ToLCI: R5 1.119,80 

Fundo de Manut. e Deser. de Educação Basca e de v'aoriza'çãc dos PrJiss.nais de Educ. Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 

R$ 7.119,80 

Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quan Jade: 20,00  1 Valor Total: R$ 7.11980 

Mesa secretária, fabricada em chapa de aço 

carbono 0,40 mm e metalon aço car'borio 

seção 25x25 mm 0,90 mm.Possui quatro pés 

em metalon com 60 cm de aitura. Estruzu'a 

metálica em chapa de aço 0,40 mm compondo 

A mesa possui 02 (DUAS) gavetas metálicas 

o fechamento frontal e iateral da mesa de aço. 

em estrutura fixadas à estrutura metálica da 
cretaria 

Mesa 
UND 

mesa. com  2 gavetas. Gavetas com steira 'cie 

deslizamento do gaveteiro por chapa perfilada 
55 

para aumento da resistência. Dirnensóes. de 

117x60x75 cm (Comp x Profx Alt). Gaantia de 

12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTCiPANT€ 

Secretaria Municipal de Adminitraçãc e Fínrças 1 Quantidade: 20,01 1 Va:or Total: R$ 8.000,00 

Secretaria Municipal de Educação 1 ()uanti.ade: 50,00 1 Valor Total: $ 24 000,00 

Secretaria Municipai de Saúde Quantidade: 20,00 1 Valor Total: RS 8.000,30 

Fundo de Manut. e Desen. de Educação Bs:ca e de Vaiorizição dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 20,00 Valor Total: 

R$8.000,00 

Fundo Municipal de Assistència Social Quõticiade: 20,00 Va:or 1's.: R$ 8.300,00 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - .rmãrio cit aço 

roupeiro c/ 12 vãos pitào/ p caaeàdo 

Roupeiro de aço fabricado em chapa de 

carbono 0,45 mm. Sua estrutura é composta' 

de gabinete em chapa de aço carbono 0,45 

mm, 01 par de dobradiças metálicas 

fabricadas em chapa de aço carbono 0,90 mm Rcupeiro UND 14 
com vergalhão 4,2 mm embutido na estrutura 

da dobradiça e porta com estrutura metá lica 

em chapa 0,90 para fechamento Com cadeado 

(pitão). Possui 12 (doze) portas de 46 x 29,5 

cm fabricadas em chapa ãe aço carbono, com 

perfilamento em "U" em suas externidades, 

40 

4.000,00 

R$400,00 R$ 28.000,00 

44 

UND 140 R$ 355,99 R$ 49.838,60 

140 R$ 400,00 R$ 56.000,00 

8 

1 

R$ 1.000,00 R$ 14.000,00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÕNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TURiAÇU - MA 
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FLS. N°  

PROC. ___  

RUBRICALJ? 

01 par de arejadores estampados na poria, n 
lateral esquerda da porta, dispostos no topo 
superior e inferior da mesma e 01 porta-
cartão estampado em sua estrutura metálica, 
para identificação. Roupeiro com tratamento 
de superfície metálica fosfatizado com zinco 
pintura eletrostática pó cor cinza texturizada, 
com alta resistência a umidade e intempéries. 
Possui ainda 04 (quatro) pés em sapata 
niveladora de 2x1/2", com altura regulável, 
para adequação ao nivelamento do piso. Cada 
divisão do roupeiro possui cubagem de 54.280 
cm3, com espaço para capacete. Dimensões 
de 195x99x40 cm (Alt x Comp x Prof). Garantia 
de 12 meses. 

QUANTIDADES POR ÓRCSÃO PARTIC1PANTE 
Secretaria Municipal de Admínistraçoe Firariçs Í QUartidade: 2,0u i VrTotal: R$ 2.000,00 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 6,001  Valor Total: R$ 6.000,00 

Secretaria Municipal de Saúde 1  Quantidz.i: 2,00 1 Valor Total: 14c1  2.000,00 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Básica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total: 

R$ 2.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 QuanL̀Id e: 2,00 1  Vaior rotai: R$ 2.000,00 

Mesa 
Reunião UND 28 R$ 1.139,99 R$ 31.919,72 

Retangular 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração eFin3hças 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$ 4.559,96 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quintidadc: 12,00 1 Valor Total: R$ 13.679,88 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$4.559,96 
Fundo de Manut. e Desen. de Educação Basica e de Valorização dos Profissionais de Educ. 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total: 
R$ 4.559,96 
Fundo Municipal de Assistência Social 1 Quntiaade: 4,00 1 Valor Total: R$ 4.559 96 

V*IorTuta1 R$  206 357,62 

Turiaçu - MA, 13 de Junho de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA; PELA BENEFICIÁRIA 

Abel Cândido Cavaicanti ío 

Secretário Municipal de Administração e Fnnç. 

Portaria n2  0011202S - 

Emiliy Romana Silva de Jesus 

CPF n2  090.512.213-55 
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Mesa cc 
reunião retangular para 08 pessoas, estrutura 
e tampo em mdf/mdp, medidas 2500 X 750 X 
1000. 



DOS ITENS REGISTRADOS 

Valor Unit. 

R$ 5.643.380,80 

R$Total 

R$ 5.643,380,80 

R$ 5.643.380,80 

Item 

1 

ESPECACAÇÔES E ITENS DA ARP 

Descrição Unidade .I Quant. 

SERVIÇO 1 1 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E TAPA 
BURACO NO MUNICÍPIO DE TURlAÇtJ-MA. J 

Valor Total 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNCIP411-  DE TURIAÇU -MA 
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PROC. N0_jQQÇ 

RUBRICA: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  12/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18/2025 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2025 
- 

MODALIDADE: Concbrrência Eletrônica 
-- 

ÓRGÃO  GERENCIADOR: i Secretaria Muniçipa!e Administração e Finanças 

ÕRGÃO(S). PARTI CIPANTF(S) ,j 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

engenhara para Serviços cit. pavi;rientaçào asfáltica e tapa buraco no município de 

Turiacu/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 5.643.380,80 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e três mil, trezentos e oitenta reais e 

oitenta centavos) 

VIGÊNCIA INICIAL: 23 de Junho de 2025  

VIGÊNCIAFINAL: 23de Junho de2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração e 
NOME: CNPJ: 63.451.363/0001-63 

Finanças 

LOGRADOURO: Rua Dr. Paulo Ramos, 143 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Turiaçu ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Abel Cândido Cavalcanti Neto CPF 996.905.431-72 

DADOS DÓ BENEFICIÁRIO 

MIX GESTÃO ONSTFUÇÃO E LOCAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 27.896,522/0001-70 

LTDA 

ENDEREÇO: Rua José Feitosa Mourão, 83-A BAIRRO: 1 Centro 

CIDADE: Aldeias Altas ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (98) 98278-7450 . E-MAIL bsconstrucaoelocacao@hotmaiI.com  

REPRESENTANTE: WELLIGTON UMA BACELj\RJUNIÓR CPF: 604.315263-03 

Turiaçu -. MA, 23 de Junho de 2025 
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FLS. N°  

PROC.  N°j4J3   
RUBRICA:  

PELA GERENCIADOR PELA BENEFICIÁRIA 

Abel Cândido Cavalcanti Neto 

Secretário Municipal de Administração e rinanças 

Portaria nç 001/2025 

WELLIGTON LIMA BACELAR JUNIOR 

CPF n 604.315.253-03 

TERMO DE ADiUDCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DAÚUS DO PROCESSO 

NQ PROCESSO ADMINISTRATIVO: /202 

N 2  PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 003/2025 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRTARtA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIDA EM ENGENHARIA PARA SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE 

TURIACU/MA 

VALOR TOTAL ADJUD ICADO: 
1 

R$ 5.643.380,80 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e três mil, 

crezertos e oitenta reais e oitenta centavos) 

PREÂMBULO 

Aos 23 de Junho de 2025, apás anaIisdo o resultado do Concorrência - Eletrônica n3  003/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos ao processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro Resultado e nos termos do irldso V c5Art. 71. da Lei 14.1.33/2021. 

QUADRO RESULFADO 

MIX GESTÃO CONSTRUÇÃO E LOc ÇÃc LTDA 27.36.22/001-70 - 

Total de tens: 11 Valor Total: R 5.43.80,tJ (cincL mIhàe3, seiscentos e quarenta e três mii, trezentos e oitenta reais e oitenta 

centavos) 

Item l Descrição D*conto Unidade Quant. R$ Unit, R$ Total 
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇb ASFÁLTICA E 
1 TAPA BURACO NO MUNICÍPIO DE TURIAÇU- 1.5% 

MA. 

ci S N°  

1,22 PROC. 

RUBRCk 

1 R$ 5.643.380,80 R$ 5.643.380,80 

Total Gera l 

   

R$ 5.643.380,80 
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Turiaçu - MA, 23 de Junho de 2025 

Abel Cândido Cavaicanti Neto 

Secretario Muricipa! de Administração e Finanças 

Portaria n9  001/2025 
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ESTA-  !X O MARANHÃO 
MUNICÍPk DE TURIAÇU - MA 

FLS. N°  

PROC. NO  /çO  
RUBRICA:  ¼   

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RUA DR PAULO RAMOS, 143, CENTRO 

TURIAÇU - MA, CEP: 65728-000 

Email: darioturacu.magov.br  

Teiefoe: (98)32102-601 

ABEL CÂNDo CLCANTI NETO 
fr - 

SECRETtO-DE ADMINISTRAÇÃO 

EDESIO d,0A0 CAVALCANTI 

PREFEÍÍO MUNICIPAL 

Carimbo de Ternpo : 23/0612025 lô:36:56 

1 
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PREFEITURA DE Secretaria Municipal 

SÃO GOTARDO 1
de Planejamento 
e Gestão 

GESTÃO 2025 - 2028 

COMPROMISSO E AÇÃO 

  

    

CNPJ: 18.602.037/0001-55 - INSC. EST. ISENTO 
FLS. N°  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROC. N° kÇ)  I,2DÇ 

N° 94/2025 RUBRICA:  

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTÁRDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o N°. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PCIMG, inscrito no CPF sob o n° 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes n°201 ,apartamento 1601 ,Bairro Campestre, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa RTM COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'60.624.992/0001-

50, sediada na Av. Doutor Arnaldo Senna, N° 565, Loja B, Bairro Palmeiras, na cidade de 

FORMIGA/MG, neste ato representada por RALPH TEIXEIRA MENDONÇA, sócio Diretor, 

brasileiro, solteiro, portador da carteira de identidade n° MG - 14.379.526 PC/MG, inscrito no 

CPF sob o n° 122.725.896-85, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 

nos autos, doravante designada CONTRATADA. Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 94/2025, Processo 

Administrativo n° 189/2025 , Pregão Eletrônico n° 31/2025, resolve registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no 

Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023. 

1.DO OBJETO 
1.1 .A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

"AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

OPERACIONAIS DOS SERVIÇOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO", especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de 

Referência, anexo do Edital de especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do 

Edital de Licitação n° 189/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

1.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

pIanejamentoegestaosaogotardo.mg.gov.br  (34) 3671- 7244 saogotardo.mg.govbr 
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PREFEITURA DE 1 Secretaria Municipal 
de Planejamento 

SAO 1  GOTARDO eGesto 

GESTÃO 2025 - 2028 

COMPROMISSO E AÇÃO 

  

CNPJ: 18.602.037/000155 - INSC. EST. ISENTO 

contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei Federal 

n. 14.133/2021. 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

PROC. N0 _.2J.2 
RUBRICk 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM COD. ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR 
DO 

ITEM 
VALOR 
TOTAL 

5  24209 

CADEIRA PARA ESCRITORIO SEM BRAÇOS -, 
TIPO CADEIRA PARA REUNIÃO E OUTRAS 
FINALIDADES FIXA. CADEIRA FIXA COM 
ESPALDAR MÉDIO. ESTRUTURA DO ASSENTO E 
ENCOSTO EM MADEIRA COMPENSADA, 
MOLDADA ANATOMICAMENTE. ESTOFADO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO INJETADO, DE 
FORMATO ANATÔMICO CONFORME 
REGULAMENTAÇÕES NA ABNT COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 30 MM. DENSIDADE CONTROLADA 
DE APROXIMADAMENTE 62 A 52 KG/M3, PARA O 
ASSENTO EENCOSTO RESPECTIVAMENTE. 
REVESTIMENTO EM VINIL. BASE COM 4 PÉS DE 
AÇO TUBULAR, DE DIÂMETRO APROXIMADO DE 
19MM E ESPESSURA MÍNIMA DA PAREDE DO 
TUBO DE 1,5MM. PINTADO COM TINTA A Pó, A 
BASE DE RESINA EPÓXI APLICADA POR SISTEMA 
ELETROSTÁTICO CURADO EM ESTUFA. 
DESLIZADOR COM EIXO DE AÇO  ARTICULÁVEL 
EM CORPO DE NYLON, PERMITINDO O PERFEITO 
APOIO, MESMO HAVENDO IRREGULARIDADE NO 
PISO. DIMENSÕES APROXIMADAS DO ASSENTO: 
41X43 CM (PROFUNDIDADE X LARGURA). 
DIMENSÕES APROXIMADAS DO ENCOSTO: 
28X35CM (ALTURA X LARGURA). ALTURA DO 
ASSENTO AO PISO: APROXIMADAMENTE 45CM. 
BASE COM4 PÉS DE AÇO  TUBULAR, DE 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 19MM E 
ESPESSURA MÍNIMA DA PAREDE DO TUBO DE 
1,5MM. CORÍSSIMO. COR: PRETA. 46 UN R$ 104,00 R$ 4.784.00 

6 11808 

MESA PARA ESCRITORIO COM 3 GAVETAS - 

MESA PARA ESCRITORIO EM MATERIAL MDF 
ISMM,ESTRUTURA DOS PÉS EM FERRO PINTURA 
EPÓX[,COM MADEIRA NO MEIO ENTRE OS 
FERROS,COM 3 GAVETAS COM CHAVE, NA COR 
PALHA OUCINZA,DIMENSÃO 120X60X75CM 14 UN R$266.00 RS 3.724.00 

7 
p1anejamentoegestaosaogotardo.mg.gov.br  (34) 3671- 7244 saogotardo.mg.gov.br  

Rua Professora Mana Coeli Franco. n°13- São Gotardo - MG 1 CEP:38800-000 
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S 1 eGestão 
de Planejamento ÃO OTARDO COMPROMISSO E AÇÃO 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 - INSC. EST. ISENTO 

      

FLS. N°_ 

PROC.N 

RUBRICA: 

 

  

BANCO LONGARINA 04 LUGARES SEM APOIO DE 
BRAÇO - CONJUNTO DE CADEIRAS ACOPLADAS 
LATERALMENTE CONSTRUÍDO EM ESTRUTURA 
DE AÇO COM PINTURA EPÓXI E ASSENTO EM 
MATERIAL PLÁSTICO (DERIVADO). APARELHO 
USADO PARA ATENDIMENTO NOS CORREDORES, 
RECEPÇÃOE SALA DE ESPERA. CADEIRA DE 
ENCOSTO BAIXO. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLTPROPILENO INFETADO OU PVC OU 
MATERIAL SIMILAR QUE PERMITA MELHOR 
DESINFECÇÃO DO MÓVEL EM AMBIENTE 
HOSPITALAR. OBS.: NÃO SERÃO ACEITOS 
MOVEIS COM BANCOS E ENCOSTOS ESPUMADOS 
E COM TECIDOS DE QUAISQUER NATUREZA. 
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR OBLONGO 16X30 
CME TUBO RETANGULAR 50X30 CM. ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADO EM POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. DESIGN ANATÕMICOCOR 
PRETA. CAPACIDADE DE 120 KG POR LUGAR. 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
DE PREÇOS FOLDERJCATÂLOGO DO PRODUTO 
PARA ADEVTDA CONFERÊNCIA DAS 
ESPECIFICAÇÕES. 

    

18 32081 

 

37 UN 

 

R$ 266,00 R$ 9.842,00 

         

TOTAL GERAL: R$ 18.350,00 

2.2. O valor global da ata de registro de preço será de R$ 18.350,00 (Dezoito mil, trezentos 
e cinquenta reais). 

3.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMA DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

3.1.1. Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (Sessenta) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal de Administração de 

São Gotardo/MG e das informações técnicas necessárias para o fornecimento dos produtos. A 

critério da Administração Municipal, o prazo de entrega poderá ser alterado mediante comunicação 

prévia à Contratada. 

3.1.2.A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Edital/Termo de referência 

nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que o item ofertado atenda todas as 

exigências de especificação, critérios de sustentabilidade, atendendo as normativas, que couber. 

3.1.3.Caso qualquer item entregue esteja fora das especificações técnicas ou contratuais, será 

devolvido à Contratada mediante a emissão de um Termo de Recusa. A Contratada deverá 
o providenciar a substituição do item recusado no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a 

partir da data da expedição do Termo de Recusa, e efetuar nova entrega conforme as especificações 

planeja mentoegestaosaogota rdo.mg.gov.br  (34)3671- 7244 saogotardo.mg.gov.br  

Rua Professora Maria Coeli Franco. n° 13 - São Gotardo - MG 1 CEP:38800-000 
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CNPJ: 18.602.037/000155 - INSC. EST. ISENTO 
FLS. N°  

PROC.  NJOÇ  221 
exigidas. RUBRICA:__________ 

3.1.4.0 produto e a marca apresentados para análise e aprovação pela Administração Municipal 

deverão ser mantidos durante todo o período de fornecimento, salvo em casos excepcionais previstos 

em lei ou previamente autorizados pela Contratante. Alterações deverão ser formalmente 

comunicadas e justificadas pela Contratada, sujeitas à aceitação da Contratante 

3.1.5.A entrega do fornecimento deverá ser feita conforme necessidade da Secretaria Municipal, 

devendo ser entregue no prazo constante neste termo sempre que o servidor tenha em mãos os 

documentos cabíveis para a entrega dos materiais. 

3.1 .6.Em caso de não fornecimento, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa 

vencedora. Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem como 

convocar os licitantes remanescentes, com observância da ordem de classificação, em igual prazo e 

nas mesmas condições, inclusive preços. 

3.1.7.Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega dos itens, devendo o mesmo 

providenciar mão de obra para a entrega/execução dos mesmos. Ficando vedado ao vencedor 

entregar quantidade e qualidade diversas ao que foi solicitado. 

3.1.8.A empresa deverá cumprir o cronograma de entrega, não podendo sofrer atraso, podendo 

sofrer penalidades em caso do descumprimento 

3.2. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Do Recebimento 

3.2.1. Recebimento Provisório: Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente no ato da 

entrega, acompanhado pela nota fiscal ou documento equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato. Para assegurar a conformidade com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência e na proposta apresentada, a contratada deve fornecer os 

seguintes relatórios: 

Relatório de Entrega: Documento detalhado indicando o serviço/fornecimento dos materiais 

prestados na data de execução, e eventuais observações sobre a execução. 

Relatório de Verificação Inicial: Descrição preliminar da execução dos serviços/fornecimento dos 

materiais, confirmando que estão em conformidade com as especificações. 

3.2.2. Rejeição de Fornecimentos: Se os materiais não estiverem em conformidade com as 
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CNPJ: 18602037/0001-55 - INSC. EST ISENTO 

RUBRICA:,  

especificações, poderão ser rejeitados total ou parcialmente, mesmo antes do recebimento 

provisório. Neste caso, a contratada deve substituir os combustíveis e fornecer: 

Relatório de Correção: Documento detalhado que descreve as matérias corretivas realizadas e a 

reexecução da entrega destes materiais, conforme as exigências do Termo de Referência. 

Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo de materiais elétricos é uma etapa crucial no 

processo de aquisição e gestão de estoques em uma empresa. Aqui estão alguns pontos importantes 

a considerar: 

• Documentação: Verifique se todos os documentos, como notas fiscais, relatórios de inspeção 

e certificados de qualidade, estão completos e corretos. 

• Inspeção Física: Realize uma inspeção detalhada dos materiais recebidos. Isso inclui verificar 

a quantidade, a integridade dos produtos e se estão de acordo com as especificações do pedido. 

FLS. 

PROC. NOZ~~ 

PREFEITURA DE 

l e 

SecretaraMunicipaI 

SÃO GOTARDO de Planejamento 
Gestão 1 

GESTÃO 2025 - 2028 

COMPROMISSO E AÇÂO 

1 

3.3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.3.l.SUSTENTABILIDADE: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

3.3.2.SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

3.3.3.GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência de garantia contratual para a 

aquisição dos materiais, uma vez que não se trata de licitação de grande vulto. 

3.3.4.ALTERAÇÃO SUBJETIVA: É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada 

com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições da licitação; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade da licitação. 

3.4. LIQUIDAÇÃO 

3.4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta), após a liquidação da nota fiscal e protocolada 

no departamento de compras dessa prefeitura; 
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3.4.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada de acordo com a autorização de 

compra emitida pelo setor de compras, em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal; 

3.4.3. Compete a Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com a coordenação do Pronto 

Atendimento Municipal, coordenação do Hospital Municipal e coordenação do Almoxarifado da 

Secretaria de Saúde a solicitação dos itens, a fiscalização e acompanhamento do presente Contrato, 

incluindo a qualidade do atendimento e do produto fornecido, designando portanto um servidor, 

autorizado a receber os produtos, a nota fiscal, conferir, liquidar e encaminha - lá ao setor de 

contabilidade; 

3.4.4. O Departamento de contabilidade responsável pela nota fiscal da Prefeitura de São Gotardo, 

identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que 

sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a 

partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 

3.4.5. O pagamento devido pela Prefeitura de São Gotardo será efetuado por meio de depósito em 

conta bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 

convencionada entre as partes; 

3.4.6. Cabe aos setores responsáveis pelo recebimento da mercadoria a conferência do produto e 

nota fiscal; e encaminhá-la ao setor de contabilidade desta prefeitura. 

3.4.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato; 

3.4.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará a Prefeitura 

de São Gotardo plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais 

vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.5.1. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável 

e a favorecer e garantir a qualidade do objeto; 

3.5.2. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto deste 

Contrato, mesmo que para isso outra solução, não prevista neste tenha que ser apresentada. para 
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aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA4UNICIPAL DE SAO 

GOTARDO; 

3.5.3. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos; 

3.5.4. Manter, durante o período do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste edital; 

3.5.5. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

3.5.6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato; 

3.5.7. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

3.5.8. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade; 

3.5.9. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.5.10. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

3.5.11. Responsabilizar-se pela entrega e montagem. 

3.5.12. Responsabilizar-se pela entrega, montagem, testes necessários para o perfeito 

funcionamento, para Responsabilizar-se pela qualidade do produto, substituindo, imediatamente, 

aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Termo, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive 

rescisão contratual. 

3.5.13. Dar a garantia de no mínimo 12 meses a contar da data da nota fiscal. 

3.5.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para o CONTRATANTE 

durante o período de garantia. 

3.5.15. Fornecer todos os acessórios, componentes ou complementos essenciais e necessários para 
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o funcionamento perfeito dos produtos fornecido, mesmo aqueles não especificados neste Edital, 

porém convenientes e/ou necessários à perfeita finalidade do produto, de acordo com as orientações 

do fabricante e sem ônus adicional para o CONTRATANTE. 

3.5.16. Fornecer todo os móveis e acessórios novos, sem uso anterior; 

3.5.17. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos móveis a serem 

fornecidos; 

3.5.18. Garantir a boa qualidade dos equipamentos fornecidos. 

3.5.19. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 

contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (TRÊS) dias 

uteis , após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

3.5.20. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços de assistência técnica durante o prazo 

de vigência do prazo da garantia dos itens; 

3.5.21. O objeto (materiais permanentes) devem ser entregues nas unidade a que se destinam, nas 

quantidades especificadas abaixo, sendo: 

• UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO: RUA VIRGINTA RESENDE DE JESUS, N°212—

BAIRRO ALVORADA - SÃO GOTARDO / MG - HORÁRIO: SEGUNDA A SEXTA, DE 07:00 

ÀS 11:00-13:00 ÀS 17:OOH 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO QTD UND 

01 BANCO LONGARINA 04 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇO: CONJUNTO DE CADEIRAS 

ACOPLADAS LATERALMENTE CONSTRUÍDO EM ESTRUTURA DE AÇO COM PINTURA 

EPÓXI E ASSENTO EM MATERIAL PLÁSTICO (DERIVADO). APARELHO USADO PARA 

ATENDIMENTO NOS CORREDORES, RECEPÇÃO E SALA DE ESPERA. CADEIRA DE 

ENCOSTO BAIXO. ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INFETADO OU PVC OU 

MATERIAL SIMILAR QUE PERMITA MELHOR DESINFECÇÃO DO MÓVEL EM 

AMBIENTE HOSPITALAR. OBS.: NÃO SERÃO ACEITOS MOVEIS COM BANCOS E 

ENCOSTOS ESPUMADOS E COM TECIDOS DE QUAISQUER NATUREZAS. ESTRUTURA 

EM AÇO TUBULAR OBLONGO 16X30 CM E TUBO RETANGULAR 50X30 CM. 

ASSENTO E ENCOSTO INJETADO EM POLTPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA. DESIGN 

ANATÔMICO. COR PRETA. CAPACIDADE DE 120 KG POR LUGAR. DEVERÁ 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS FOLDERJCATÁLOGO DO 

PRODUTO PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES. 

32081 15 UND 

02 ESCANINHO ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO PARA VESTIÁRIO, PRODUZIDO EM AÇO 

CHAPA 26 0,45MM, POSSUI 20 PORTAS COM VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO, 

COMPARTIMENTO DE TAMANHO MÉDIO INDEPENDENTES SEM DIVISÓRIAS 

INTERNAS, FECHAMENTO DAS PORTAS ATRAVÉS DE PITÃO PARA CADEADO. 

CARACTERÍSTICAS - QUANTIDADE DE PORTAS: 20- COR: CINZA PADRÃO -CHAPA: 26 

/ 0,45MM - MEDIDA DAS PORTAS! VÃOS: 036ALT X 027LARG - SISTEMA DE 

VENTILAÇÃO: VENEZIANA - FECHAMENTO: PITÃO PARA CADEADO - 

31785 04 UND 

R 
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FL. N'  

PROC. W  

DESMONTÁVEL: NÃO (EXCETO PORTAS QUE PODEM SER TROCADAS). PINTURA: 

EPÓXI PÓ ALTURA: 198 CM, LARGURA: 122 CM, PROFUNDIDADE: 36 CM 

RUBRICA: 

03 ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS. MEDIDAS APROXIMADAS DE (AXCXP) 1,98 M 0,92 

M 0,40M. POSSUI 06 COLUNAS BANDEJA CAPACIDADE CHAPA 16 CHAPAS 22, 35 KG 

BANDEJAS REGULÁVEIS  A CADA 5 CM. SAPATA DE PLÁSTICO ANTIDERRAPANTE. 08 

PARAFUSOS E PORCAS ZINCADOS SEXTAVADOS POR BANDEJA. COR: CINZA 

PLATINA 

33290 07 UNi) 

04 BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX 100 LITROS, TRÊS TORNEIRAS FRONTAIS 

CROMADAS, ÁGUA GELADA E NATURAL, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM CHAPA 

DE AÇO TNOX COM DRENO, COM ENTRADA D'ÁGUA DE 1/2-ALTURA RECOMENDADA 

PARA O PONTO DE ÁGUA DO CLIENTE; 1,20MDE ALTURA DO CHÃO. SAIDA D'ÁGUA 

DE 3/4-ALTURA RECOMENDADA PARA O ESGOTO DO CLIENTE; ABAIXO DE 10CM DE 

ALTURA DO CHÃO. GABINETE EXTERNO DE AÇO INOX 430 COM PVC PROTETOR, 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA DE PLÁSTICO ATÓXiCO, SERPENTINA INTERNA EM AÇO 

INOXIDÁVEL (304, COM CERTIFICADO DE QUALIDADE) GÁS REFRIGERANTE R 134A- 

ECOLÓGICO. TERMOSTATO RC42600 EXTERNO COM REGULAGEM DE 

TEMPERATURA. UNIDADE CONDENSADORA; I/4+HP. VOLTAGEM 127V OU 220V, 

CLASSE IjXO, USO INTERNO, COM UM ANO DE GARANTIA. 

31671 01 UND 

• ALMOXARIFADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: RUA C, N° 130 - 
BAIRRO SANTA TEREZ[NT-IA - SÃO GOTARDO / MG - HORÁRIO: SEGUNDA A 
SEXTA, DE 07:00 ÀS 11:00 - 13:00 ÀS 17:001-1 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO QTD UNI) 

01 ESTANTE DE AÇO  6 PRATELEIRAS. MEDIDAS APROXIMADAS DE (AXCXP) 1,98 M 0,92 M 

0,40M. POSSUI 06 COLUNAS BANDEJA CAPACIDADE CHAPA 16 CHAPAS 22.35 KG BANDEJAS 

REGULÁVEIS A CADA 5 CM. SAPATA DE PLÁSTICO ANTIDERRAPANTE. 08 PARAFUSOS E 

PORCAS ZINCADOS SEXTAVADOS POR BANDEJA. COR: CINZA PLATINA 

33290 08 UNI) 

• CAPS: RUA BORGES, N°73— CENTRO - SÃO GOTARDO / MG - HORÁRIO: 
SEGUNDA A SEXTA, DE 07:00 ÀS 11:00 - 13:00 ÀS 17:OOH 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO QTD UNI) 

01 TENDA SANFONADA 3X3 METROS 
PERSONALIZADA COR AZUL 

COBERTURA : CONFECCIONADA EM LONA PRODUZIDA EM NYLON 

50 % DE POLIÉSTER COM REFORÇO NOS CANTOS IMPERMEÁVEL, 

PANTOGRÁFICA ( SANFONADA  ) METÁLICA FABRICADAS EM CHAPA 

FERRO METALON NAS ESPESSURAS MÍNIMAS 30X30 MM. PAEAFUSOS 

GALVANIZADO DE ALTA RESISTÊNCIA CONSTITUIDA EM UMA PEÇA 

600 COM 50% DE PVC E 

ESTRUTURA 

DE ALUMÍNIO OU 

EM CONEXÃO, 

ÚNICA 

37959 02 UNI) 

02 GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 3001—. 

REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 

"FROSTFREE" COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROSLARGURA MÁXIMA: 620 MM; 

CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 300 LITROS. GABINETE TIPO'DUPLEX' COM DUAS 

PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA 

BRANCA. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE". GABINETE EXTERNO DO TIPO 

MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM 

PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. PARTES INTERNAS REVESTIDAS 

27637 01 UNI) 
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COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS 

INTERNAS DESLIZANTES. CONJUNTO DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE 

MATERIAL RESISTENTE. PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, 

REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. GAVETAEM MATERIAL RESISTENTE PARA 

ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, VERDURAS OU LEGUMES.STSTEMA DE FECHAMENTO 

HERMÉTICO. BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. SAPATAS NIVELADORAS. SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL. SISTEMA DE DEGELO 

"FROSTFREE". GÁSREFRJGERANTE R600A OU R134A. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, 

PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 

VOLTAGEM: 110V , CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 

CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÀO DA VOLTAGEM. GARANTIA MtNIMA DE 

UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURAINTEGRAL DO EQUIPAMENTO. 

O FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIATÉCNICAGRATUITA NA 

SUA REDECREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 

SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. 

PRO'-.  

RUBRI11CA11~j~  

03 ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS E DIVISÓRIAS INTERNAS 
ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM2 PORTAS DE ABRIR COM REFORÇOS INTERNOS TIPO 
ÔMEGA, PUXADOR ESTAMPADO NA PRÕPRIAPORTA NO SENTIDO VERTICAL COM 
ACABAMENTO EM PVC, POSSUI SISTEMA DE CREMALI-IEIRAPARA REGULAGEM DAS 
PRATELEIRAS A CADA SOMM. COM  1 PRATELEIRA FIXA PARA TRAVAMENTO DAS PORTAS 
E 3 REGULÁVEIS, FECHADURA CILÍNDRICA COM CHAVES TIPO YALE. TODO 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO N°26 (0,45MM). ACABAMENTO EM PROCESSO ANTI-
CORROSIVOE PINTURA ELETROSTÁTICA A pó. 
CAPACIDADE: 20 KG POR PRATELEIRA (BEM DISTRIBUÍDOS). 
ACOMPANHA KIT PÉ REGULÁVEL. CORES: CORPO DO PRODUTO - SEMPRE NA COR 
CI.NZA(TAMPO SUPERIOR, INFERIOR, FUNDO E LATERAIS). FRENTE DO PRODUTO - COR 
CINZA. 

MEDIDAS: 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,40 PROFUNDIDADE. 

29968 01 UNI) 

04  ARQUIVO EM AÇO  PESADO LONGO COM TRILHOS 

ARQUIVO EM AÇO  PESADO LONGO COM TRILHOS TELESCÕPICOS POR ESFERAS, COM 4 

GAVETASPARA PASTA SUSPENSA TAMANHO OFÍCIO. PORTA ETIQUETAS E PUXADORES 

ESTAMPADOS NAS GAVETAS, PUXADORES EM ACABAMENTO DE PVC NA COR GRAFITE, 

FECHADURA CILÍNDRICA TLPOYALE. TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS E 

SISTEMA DE DESLIZAMENTO COM CARRINHOTELESCÓPIO POR ESFERAS DE AÇO. 

CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO  N° 24 (TAMPA E BASE) (0,60MM) E N° 26 (CORPO) 

(0,45MM). ACABAMENTO EM PROCESSO ANTICORROSIVO E PINTURAELETROSTÁT1CA A 

PÓ. CAPACIDADE DE 40 A 50 PASTAS POR GAVETA OU 45 KG POR GAVETA. MEDIDAS 470MM 

(L) X 670MM (P) X 1362MM (A). COM PÉS. COR CINZA. ENTREGA E MONTAGEM DO PRODUTO 

PELO FORNECEDOR. 

32104 01 UNi) 

05 FOGÃO INDUSTRIAL EM NOX BAIXA PRESSÃO PERFIL 10 -2BOCAS (1 DUPLO E 1 SIMPLES) 
CONTROLE INDIVIDUAL DE CHAMAS. VÁLVULA REGULADORADEPRESSÃO DENTRO DAS 
NORMAS DE SEGURANÇA DA A.B.N.T. PARA G.L.P. (GÁS LIQUEFEITODE PETRÓLEO, 
MEDIDAS TOTAIS APROXIMADAS: GRELHA: 30X3OCM 1 PERFIL ENTRE BOCAS: 7CM 1 
BOCADUPLA: 13CM 1 BOCA SIMPLES: 10CM COMPRIMENTO: 78 CM 1 LARGURA: 51 CM 1 
ALTIJRA:80 CM COMPATÍVEL EXCLUSIVAMENTE COM GÁS G.L.P BAIXA PRESSÃO 
GARANTIA DE 12 MESES ACENDIMENTO MANUAL 

27814 01 UNI) 

• ATENÇÃO BÁSICA - SENDO QUE O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTOS DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE É DE SEGUNDA A SEXTA, DE 07:00 ÀS 11:00 - 
13:00 Às 17:00 

lo 
planejamentoegestao@saogotardo.mg.gov.br  (34) 3671- 7244 saogotardo.mg.gov.br  
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PREFEITURA  DE Secretaria Municipal 

SÃO GOTARDO de Planejamento 
e Gesto 

CNPJ: 18,602.037/0001-55 - INSC. EST. ISENTO 
FLS. N°, 

PROC. N° 

RUBRICA 

1 

GESTÃO 2025 - 2028 

COMPROMISSO E AÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CÓDIGO 

UNIDADE A 

SER 

ENTREGUE 

QTD 

TOTAL 

UND 

ARQUIVO EM AÇO PESADO LONGO COM TRILHOS 32.104 
ARQUIVO EM AÇO PESADO LONGO COM TRILHOS TELESCÓPICOS POR ESFERAS, 

COM 4 GAVETASPARA PASTA SUSPENSA TAMANHO OFÍCIO. PORTA ETIQUETAS E 

PUXADORES ESTAMPADOS NAS GAVETAS, PUXADORES EM ACABAMENTO DE PVC 01 UBS 

NA COR GRAFITE, FECHADURA CILÍNDRICA TIPOYALE. TRAVAMENTO CENTRO 

SIMULTÂNEO DAS GAVETAS E SISTEMA DE DESLIZAMENTO COM 02 UBS ALTO 
CARRINI-IOTELESCÓPIO POR ESFERAS DE AÇO. CONFECCIONADO EM CHAPA DE BELA VISTA 

01 AÇO N°24 (TAMPA E BASE) (0,60MM) E N°26 (CORPO) (0,45MM). ACABAMENTO EM 
04 UBS 

10 UND 

PROCESSO ANTiCORROSIVO E PINTURAELETROSTÁTICA A pó. CAPACIDADE DE 40  NOSSA 
A 50 PASTAS POR GAVETA OU 45 KG POR GAVETA. MEDIDAS 470MM (L) X 670MM SENHORA DE 

(P) X 1362MM (A). COM PÉS. COR CINZA. GARANTIA MÍNIMA DE 90 DIAS. ENTREGA FÁTIMA. 

E MONTAGEM DO PRODUTO PELO FORNECEDOR. 03 UBS 
GUARDA DOS 
FERREIROS 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO josÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

UBS ALTO BELA VISTA RUA JOSÉ SANTANA FILHO, 40,BATRRO SATURNINO 3671- 

8364 

UBS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA RUA PEDRO BOUGLEUX, 471,13AIRRO NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 3671-8279 

UBS GUARDA DOS FERREIROS RUA PROF." SÔNIA CRIST1NA,146,GUARDA DOS 

FERREIROS 3671-6643 

ARMÁRIO DE AÇO  COM 2 PORTAS E DIVISÓRIAS INTERNAS 
ARMÁRIO DE AÇO MONTÁVEL COM2 PORTAS DE ABRIR COM REFORÇOS 29.968 
INTERNOS TIPO ÔMEGA, PUXADOR ESTAMPADO NA PRÓPRIAPORTA NO SENTIDO 
VERTICAL COM ACABAMENTO EM PVC, POSSUI SISTEMA DE CREMALHEIRAPARA 
REGULAGEM DAS PRATELEIRAS A CADA 50MM. COM  1 PRATELEIRA FIXA PARA 
TRAVAMENTO DAS PORTAS E 3 REGULÁVEIS, FECHADURA CILÍNDRICA COM 
CHAVES TiPO VALE. TODO CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO N°26 (0,45MM). 

02 ACABAMENTO EM PROCESSO ANTT-CORROSWOE PINTURA ELETROSTÁTICA A 
ó. 

O1 UBS ALTO 

BELA VISTA 
03 UND 

CAPACIDADE: 20 KG POR PRATELEIRA (BEM DISTRIBUÍDOS). 
ACOMPANHA KIT PÉ REGULÁVEL. CORES: CORPO DO PRODUTO - SEMPRE NA COR 
CINZA(TAMPO SUPERIOR, INFERIOR, FUNDO E LATERAIS). FRENTE DO PRODUTO - 02 UBS SÃO 

COR CINZA. GERALDO 

MEDIDAS: 2,00 ALTURA X 0,90 LARGURA X 0,40 PROFUNDIDADE. 

UBS ALTO BELA VISTA RUA JOSÉ SANTANA FILHO, 40,BAIRROSATIJRNINO 

8364 

3671- 

UBS SÃO GERALDO RUA ELIZIÁRIO JOSÉ DE BESSA, 657,BAIRRO 

3671-8385 

SÃO GERALDO 

CADEIRA PARA ESCRITORIO SEM BRAÇOS TIPO CADEIRA PARA REUNIÃO E 24209 
OUTRAS FINALIDADES FIXA, CADEIRA FIXA COM ESPALDAR MÉDIO. ESTRUTURA 

03 DO ASSENTO E ENCOSTO EM MADEIRA 46 UND 
COMPENSADA, MOLDADA ANATOMICAMENTE. ESTOFADO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO INJETADO,DE FORMATO ANATÔMICO CONFORME 

11 
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PREFEITURA DE Secretaria Municipal 

SÃO GOTARDO
Ide Planejamento 

CNPJ: 18.602.037/0001-55 - INSC. EST. ISENTO 

GESTÃO 2025 - 2028 

COMPROMISSO E AÇÃO 

PLS.N  > -~  
PROC. Pes~q IcoÇ 

REGULAMENTAÇÕES NA ABNT COM ESPESSURA MiNIMA DE 30 MM. DENSIDADE 
CONTROLADA DE APROXIMADAMENTE 62 A 52 KG/M3, PARA O 

ASSENTO EENCOSTO RESPECTIVAMENTE. REVESTIMENTO EM VINIL. BASE COM 4 

PÉS DE AÇO TUBULAR, DE DIÂMETRO APROXIMADO DE 19MM E ESPESSURA  

MíNIMA DA PAREDE DO TUBO DE I,SMM. PINTADO COM TINTA A pó, A BASE DE 

RESINA EPÓX1 APLICADA POR SISTEMA ELETROSTÁTICO CURADO EM ESTUFA. 

DESLIZADOR COM EIXO DE AÇO ARTICULÁVEL EM CORPO DE NYLON, 

PERMITINDO O PERFEITO APOIO, MESMO HAVENDO IRREGULARIDADE NO PISO. 

DIMENSÕES APROXIMADAS DO ASSENTO: 41X43 CM (PROFUNDIDADE X 

LARGURA). DIMENSÕES APROXIMADAS DO ENCOSTO: 28X35CM (ALTURA X 

LARGURA). ALTURA DO ASSENTO AO PISO: APROXIMADAMENTE 45CM. BASE 

COM4 PÉS DE AÇO TUBULAR, DE DIÂMETRO APROXIMADO DE 19MM E ESPESSURA 

MíNIMA DA PAREDE DO TUBO DE 1,5MM. CORISSIMO. COR: PRETA 

04 UBS 
CENTRO. 

10 UBS ALTO 
BELA VISTA. 

30 UBS SÃO 
VICENTE. 

02 UBS 

GUARDA DOS 

FERREIROS 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO josÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

UBS ALTO BELA VISTA RUA JOSÉ SANTANA FILHO, 40,BAIRRO SATURNINO 3671-

8364 

u'Bs sÃo VICENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 1317,BAIRRO SÀO VICENTE 

3671-4256 

UBS GUARDA DOS FERREIROS RUA PROF.3  SÔNIA CRTSTINA,I46,GUARDA DOS 

FERREIROS 3671-6643 

04 

MESA PARA ESCRITORIO COM 3 GAVETAS: MESA PARA ESCRITORIO EM MATERIAL 

MDF 15MM, ESTRUTURA DOS PÉS EM FERRO PINTURA EPÕXI,COM MADEIRA NO 

MEIO ENTRE OS FERROS,COM 3 GAVETAS COM CHAVE, NA COR PALHA 

OUCINZA,DIMENSÂO 120X60X75CM 

11808 

03 UBS 
CENTRO. 

04 UBS ALTO 
BELA VISTA. 

05 UBS SÃO 
GERALDO. 

02 UBS 

GUARDA DOS 

FERREIROS 

14 UND 

UBS CENTRO RUA ANTÓNIO iosÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

UBS ALTO BELA VISTA RUA JOSÉ SANTANA FILHO, 40.BAIRRO SATURNLNO -1671-

8364 

UBS SÃO GERALDO RUA ELIZIÁRIO JOSÉ DE BESSA, 657,BAIRRO SÃO GERALDO 

3671-8385 

UBS GUARDA DOS FERREIROS RUA PROF.a  SÔNIA CRISTINA,146,GUARDA DOS 

FERREIROS 3671-6643 

05 

MESA DE COZINHA REDONDA COM 04 CADEIRAS - TAMPO EM GRANITO E ASSENTO 

PRETO, TUBO DE AÇO-CARBONO DE ALTA DENSIDADE, TUBOS COM SOLDAGEM 

SUPER-MIG. ASSENTO: ANATÔMICO DE MADEIRA ESTOFADO ESPUMA PINTURA: 

ELETROSTÁTICA EM PÓ COM EPÓXI-POLIÉSTER. CADEIRAS COM FLXAÇÂO DO 

ASSENTO ATRAVÉS DE PORCA-GARRA. PONTEIRAS PLÁSTICAS DE POLIETILENO. 

DIMENSÕES MÍNIMAS APROXIMADAS DA CADEIRA (LXAXP) 3650 X 87 X 4720 CM. 

21120 

01 UBS 

CENTRO 

01 JG 

19 
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FLS. N0  

DIMENSÕES MÍNiMAS APROXIMADAS DA BASE (LXAXP) 58 X 73,8 X 58 CM. 

DIMENSÕES MÍNIMAS DO TAMPO (LXAXP) 80 X 0,2 X 75 CM 

' 

RUBRICA:,.J 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO josÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

06 

MESA OVAL MDF PARA REUNIÃO- SEMECESC MESA OVAL PARA REUNIÃO - 
(LXPXH) : 240 X 120 X 74-TAMPO OVAL PARA COMPOSIÇÃO DE MESA DE 
REUNIÕES, EM MDF E REVESTIDO 

- 

COM LAMINADO MELAMINICO DE BAIXA PRESSAOEM AMBAS AS FACES, 
RESISTENTE A ABRASÃO, BORDAS RETAS ENCABEÇADAS COM FITA DE BORDA 
EM 
PVC COM ESPESSURA DE 2,5MM NA MESMA COR DO TAMPO E RAIO ERGONÔMICO 
DE CONTATO COM O USUÁRIO DE ACORDO COM NBR 13966. - 
FIXAÇÃO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS; - PAINEL FRONTAL EM MDF 
COM ESPESSURA DE ISMM, E REVESTIDO COM LAMINADOMELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO. GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO. 

2 0632 

01 UBS 

CENTRO 

01 UND 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

07 

ARMÁRIO DE AÇO  PARA PAREDE COM 03 PORTA, NA COR BRANCO, COM 

ESTRUTURAS EM AÇO ,CHAPAS DE AÇO , PINTURA ELETROSTÁTICA ,PORTAS 

PRODUZIDAS EM CHAPAS DE AÇO, PUXADORES EM ABS DE ALTO IMPACTO E 

METALIZADOS. DOBRADIÇAS PRODUZIDAS EM AÇO RESISTENTE. MEDIDAS 

APROXIMADAS: 52 X 1,05 X 028 M 

22854 

01 UBS 

CENTRO 

01 UND 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO,57. BAIRRO CENTRO. 367 1-8281 

08 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L. REFRIGERADOR VERTICAL 

COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE" 

~CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROSLARGIJRA MÁXIMA: 620 MM; 

CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 300 LITROS. GABINETE TIPO"DUPLEX" COM 

DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). REFRIGERADOR VERTICAL 

COMBINADO, LINHA BRANCA. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO 'FROSTFREE'. 

GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE 

AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. 

PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM 

RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. CONJUNTO 

DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE. 

PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E 

REGULÁVEIS. GAVETAEM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO 

DE FRUTAS, VERDURAS OU LEGIJMES.SISTEMA DE FECHAMENTO HERMÉTICO. 

BATENTES DAS PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSP1RANTE. 

DOBRADIÇAS METÁLICAS. SAPATAS NIVELADORAS. SISTEMA DE CONTROLE DE 

TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO AJUSTÁVEL. SISTEMA DE DEGELO 

"FROSTFREE". GÁSREFR!GERANTE R600A OU R134A. DIMENSIONAMENTO DA 

FIAÇÃO, PLUGIJE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 

OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V , CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE 

ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 

VOLTAGEM. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE 

COBERTURAINTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O FABRICANTE/CONTRATADO É 
OBRIGADO A DAR ASSISTÉNCTATÉCN1CAGRATUTTA NA SUA REDECREDENCIADA 

DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, SUBSTITUINDO AS PEÇAS 
COM DEFEITO. 

27637 

01 UBS 

CENTRO 

01 UND 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

09 - BANCO LONGARINA 04 LUGARES SEM APOIO DE BRAÇO 
. 

DE CADEIRAS ACOPLADAS LATERALMENTE CONSTRIJIDO EM 
UND

CONJUNTO 
32081 22 
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L.S. N°  4,249  
PROC. /2/\ 

ESTRUTURA DE AÇO COM PINTURA EPÓXI E ASSENTO EM MATERIAL PLÁSTICO 
(DERIVADO). APARELHO USADO PARA ATENDIMENTO NOS CORREDORES, 
RECEPÇÀOE SALA DE ESPERA. CADEIRA DE ENCOSTO BAIXO. ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INFETADO OU PVC OU MATERIAL SIMILAR QUE 
PERMITA MELHOR DESINFECÇÃO DO MÓVEL EM AMBIENTE HOSPITALAR. OBS.: 
NÃO SERÃO ACEITOS MOVEIS COM BANCOS E ENCOSTOS ESPUMADOS E COM 
TECIDOS DE QUAISQUER NATUREZA. ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR OBLONGO 
16X30 CME TUBO RETANGULAR 50X30 CM. 
ASSENTO E ENCOSTO INJETADO EM POLTPROPWENO DE ALTA RESISTÊNCIA. 
DESJGN ANATÔMICOCOR PRETA. CAPACIDADE DE 120 KG POR LUGAR. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS FOLDERJCATÀL000 DO 
PRODUTO PARA ADEVIDA CONFERÊNCIA DAS 

ESPECIFICAÇÕES. 

03 UBS RUBRICA 
CENTRO 

03 UBS SÃO 
VICENTE. 

08 UBS SÃO 
VICENTE 

04 UBS 
NOSSA 
SENHORA DE 
FÁTIMA. 

04 UBS 
TAQUARIL 

04 UBS 
TAQUARIL. 

04 UBS 
GUARDA DOS 
FERREIROS 

UBS CENTRO RUA ANTÕNIO JOSÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

UBS SÃO VICENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 1317,BAIRRO SÃO VICENTE 

3671-4256 

UBS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA RUA PEDRO BOUGLEUX, 471,BAIRRO NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 3671-8279 

UBS TAQUARIL AVENDIDA VEREADOR ANTÔNIO INÁCIO,700.BAIRRO TAQUARIL 

3671-5428 

UBS GUARDA DOS FERREIROS RUA PROF.3  SÔNIA CRISTINA,146,GUARDA DOS 

FERREIROS 3671-6643 

10 

BEBEDOURO INDUSTRIAL AÇO INOX 100 LITROS, TRÊS TORNEIRAS FRONTAIS 

CROMADAS, ÁGUAGELADA E NATURAL, APARADOR DE ÁGUA FRONTAL EM 

CHAPA DE AÇO INOX COM DRENO, COMENTRADA D'ÁGUA DE 1/2-ALTURA 

RECOMENDADA PARA O PONTO DE ÁGUA DO CLIENTE; I,20MDE ALTURA DO 

CHÃO. SAÍDA D'ÁGUA DE 3/4-ALTURA RECOMENDADA PARA O ESGOTO DO 

CLIENTE; ABAIXO DE 10CM DE ALTURA DO CHÃO. GABINETE EXTERNO DE AÇO 
. . . 

INOX 430 COM PVC PROTETOR. RESERVATÓRIO DE AGUA DE PLÁSTICO  ATOXiCO, 

SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOXIDÁVEL (304, COM CERTIFICADO DE 

QUALIDADE) GÁS REFRIGERANTE R 134A-ECOLÓGICO. TERMOSTATO RC42600 

EXTERNO COM REGULAGEM DE TEMPERATURA. UNIDADE CONDESSADORA: 

1/4±HP. VOLTAGEM 127V OU 220V, CLASSE IJPXO, USO INTERNO, COM UM ANO DE 

GARANTIA. 

31.671 

01 UBS 

CENTRO 

01 UND 

UBS CENTRO RUA ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO,57, BAIRRO CENTRO. 3671-8281 

MESA GINECOLÓGICA. MESA GINECOLÓGICA PINTADA, COM ASSENTO FIXO EM 
CHAPA DE AÇO 0,9MM, ESTRUTURA CONSTRUIDA EM TUBOS DE 1 '/," PINTADOS, 
COM PORTA COXAS E BALDE. DIMENSÕES: 1,70M X 0,55M X 0,80M. MATERIAL AÇO, 
FERRO PINTADO, POSIÇÃO DO LEITO FIXO. 

17156 

01 UBS SÃO 

VICENTE. 

02 UND 

14 
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01 UBS 

NOSSA 

SENHORA DE 

FÁTIMA. 

UBS SÃO VICENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 1317,BAIRRO SÃO VICENTE 

3671-4256 

UBS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA RUA PEDRO BOUGLEUX, 471,BAIRRO NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA 3671-8279 

12 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA. (ATE 75 LITROS ) MODO DE OPERACAO 

DIGITAL, CAPACIDADE DE 30 LITROS. 

37566 

01 UBS 

TAQUARIL. 

01 UND 

UBS TAQUARIL AVENDIDA VEREADOR ANTÔNIO INÁCIO,700,BAJRRO TAQUARIL 

3671-5428 

13 

VENTILADOR DO TIPO COLUNA, COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS 
MfNIMAS: - COLUNA AJUSTÁVEL EM ALTURA VARIANDO ENTRE 1,40-1,80M; 
SELETOR DE VELOCIDADE COM, NO MINIMO, QUATRO POSIÇÕES; HÉLICES DE 03 
(TRÊS) 
PÁS DE 50 CM (+ 10%); MOVIMENTO OSCILATORIO COM GIRO DE 1200; 
INCLINAÇÃO VERTICAL AJUSTÁVEL; GRADE EM AÇO OU PLÁSTICO COM 
POSSIBILIDADE DE REMOÇÃO PARA LIMPEZA; ACABAMENTO RESISTENTE À 
FERRUGEM COM 
COR PREDOMINANTE PRETA; TENSÀO DE ALIMENTAÇÃO DE 110 VOLTS. 

- 

GARANTIA MÍNIMA: 12 (DOZE) MESES. 

22151 

02 UBS SÃO 

VICENTE 

02 UNI) 

UBS SÃO VICENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 1317,BAIRRO SÃO VICENTE 

3671-4256 

14 

FORNO DOMESTICO, MODELO MICRO-ONDAS, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS 
OU SUPERIOR. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO FORNO; DOMÉSTICO; ELÉTRICO; EM 
AÇO INOX, COM 
ACABAMENTOESMALTADO; MODELO MICRO-ONDAS; (LARG. 520 X ALT. 325 X 
PROF. 415) MM; TRAVA DE SEGURANÇA, 10 NÍVEIS DE POTÊNCIA, PAINEL DE 
MEMÓRIA PROGRAMÁVEL; COM TECLA + 1 MINUTO, TECLA + 30 SEGUNDOS, 
TRAVA DE SEGURANÇA; LUZ INTERNA; FUNÇÕES MÍNIMAS: COZINHAR, 
AQUECER, GRATINAR, DOURAR, DESCONGELAR, TEMPORIZADOR PRATO 
GIRATORIO: TTMER DIGITAL; POTÊNCIA SUPERIOR A 1000 WATTS; DISPLAY LCD 
DIGITAL; 
FUNÇÃO; GARANTIAMINIMADE 12 MESES; CERTIFICAÇÃO DO INMETRO; 
PRODUTO COM MAJOR EFICIENCIA ENERGÉTICA DENTRO DA SUA CATEGORIA 

- 

CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA A (EFICIÊNCIA ENERGÉTICA IGUAL OU MAIOR A 

54%); PESO APROXIMADO DO PRODUTO 15KG. 

24242 

01 UBS SÃO 

VICENTE 

01 UNI) 

UBS SÃO VICENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 1317,BAIRRO SÃO 

3671-4256 

VICENTE 

15 

FOGÃO 4 BOCAS, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, TAMPA DE 

MANÍPULOS REMOVÍVEIS. VISOR AMPLO NA PORTA DO FORNO, 

PORTA DO FORNO, VIDRO INTERNOREMOVÍVEL, TREMPES: 

ESMALTADO CAPACIDADE FORNO SOL; ACABAMENTO FORNO 

VIDRO NA MESA 

VIDRO DUPLO NA 

DUPLOAÇO 

LIMPA FÁCIL 

33287 

01 UBS SÃO 

VICENTE 

01 UND 

15 
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UBS SÃO ViCENTE RUA JOÃO ALVES FRANCO, 13 17,BA1RRO SÃO VICENTE 

3671-4256 

RUBRICAI JIQ 

16 

PINÇA FIEMOSTÁTICA KELLY RETA 14 CM É USADA PARA PINÇAMENTO 

(HEMOSTASTA) PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 PONTA 

RETA, COM SERRILHA. TAMANHO: 14CM EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO 

OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILTDADE PRODUTO 
. 

CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 

CONSTANDO OS DADOS DE IDENT1FTCAÇÀO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE. 

FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES INTERNACIONAIS DE QUALTDADE, 

NORMAS DA ABNT, CE. 

9135 

10 UBS BOA 

ESPERANÇA. 

10 UND 

UBS BOA ESPERANÇA RUA ANTÔNIO LUIS FERREIRA, 246,BATRRO BOA ESPERANÇA 

671-8347 

17 

TESOURA CIRURGICA ÍRIS RETA PONTA FINA 12 CM PRODUZIDO EM AÇO 

INOXIDÁVEL AISI 420. TAMANHO: 12 CM PARA USO CIRÚRGICO EM GERAL, CORTA 

TECIDO, BANDAGEM E RETIRA PONTOS. EMBALAGEM C/ 1 UNIDADE. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIARASTREABILTDADE. FABRICADO DE ACORDO COM PADRÕES 

INTERNACIONAIS DE QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE. 

2 4873 

10 UBS BOA 

ESPERANÇA. 

10 IJND 

UBS BOA ESPERANÇA RUA ANTÔNIO LUIS FERREIRA, 246.BAIRRO BOA ESPERANÇA 

3671-8347 

3.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.6.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

compra, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-Ia; 

3.6.2. Emitir, por meio do Setor de Compras, Pedido de Compra; 

3.6.3. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas; 

3.6.4. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3.6.5. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as 

especificações deste Termo; 

3.6.6. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

3.6.7. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada. 
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3.7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENFÁRIA 

3.7.1. As dotações orçamentárias para custear as despesas decorrentes com as aquisições do objeto 

desta licitação pela Secretaria Municipal de Saúde serão realizados da seguinte forma: 

Unidade de Pronto Atendimento 
Emenda impositiva - Vereador Anivaldo Barbosa - Ficha 1027 - Conta: 48718-X/71052-0 

Almoxarifado da Secretaria de Saúde de São Gotardo 
Ficha 1021 - Fonte: 1500 Conta: 48718-X/71052-0 

CAPS 
Emenda impositiva - Vereador Anivaldo Barbosa - Ficha 1039 - Fonte 1500 
Conta: 48718-X/71052-0 

o Atenção Básica 
Emenda impositiva - Vereador Genésio Martins Ficha 1298/1299— 

Fonte: 1500 Conta: 48718-X171052-0 

Emenda impositiva— Vereador Mauri Inácio Ficha 1301 - Fonte: 1500 Conta: 48718-X!71052-0 

3.8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / REGISTRO DE PREÇOS 
3.8.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.8.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.8.3.As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.8.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
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3.8.6.0 controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.8.7.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato. 

3.8.8.Para esta contratação a gestão será exercida pelo servidor (a) Roberta Correa e Freitas, lotado 

à Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Contrato, sob a Lei Federal n° 

14.133/2021. 

4 DO REAJUSTE DE PREÇOS E PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

4.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

4.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

4.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

4.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

4.8.0 reajuste será realizado por apostilamento. 
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4.9.0 reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e procesado emi 

conformidade com a Lei n° 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilibrio, seguindo sempre 

o que determina a Lei. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5. 1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar l (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 
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5.12. 5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea 'd" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

defmidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1 .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para 'verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nt 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgàos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DÁS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos rio Decreto n° 63 de 28 de março de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havd.o indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos pardcipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto 

n°11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade, aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.3. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.4. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.5. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.6. Não celebrar ARP ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10. 1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

10.1.9. Fraudar a licitação 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.10.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.10.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.10.3. Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

10.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: PROC.  

10.3.1 .A Natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

10.3.3. As Circunstâncias Agravantes Ou Atenuantes. 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública. 

10.3.5.A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da arp, recolhida 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.2.1 e seguintes, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8.Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 

e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10. 1.2 e 10.1.3, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no ari. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

10.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 10.1.3, caracterizará o descurnpriinento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do árgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES,ME n.° 73, de 2022. 

10.10.A apuração de responsabilidade relacrwiadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para 1icitr ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por COMISSÃO composta por 2 (dois) ou mais 
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servidores estáveis, que avaliara fatos ü. circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11 .Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobre venha decisão final da autoridade competente. 

10. 14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.. 

10.15. Demais critérios e análises, bem como percentuais de multa estarão previstos na Minuta de 

Contrato Administrativo elaborada pelo Setor Jurídico. 

11. DOS CASOS OMISSOS 
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 
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12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta contratação. 

SÃO GOTARDO, 22 de Agosto de 2025. 

MAKOTO EDISON SEKITA 
Prefeito Municipal de São Gotardo - MG 

Contratante 

DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 
Secretária Municipal de Saúde 

RALPH TEIXEIRA Assinado de forma digital 
por RALPH TEIXEIRA 

MEN DON CA: 1 2 MENDONCA:1 2272589685 
Dados: 2025.08.25 

272589685 13:02:18-0300 

RALPH TEIXEIRA MENDONÇA 
RIM COMERCIO DE MOVEIS LTDA 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF: 

2 CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO N9  130/2025 - REFERENTE AO PE N9  029/2025-SRP. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N2  422/2025. 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO N2  130/2025, QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA DE SANTA HELENA - MA, 

POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 

MUNICIPAL SAÚDE DE SANTA HELENA - MA 

E A EMPRESA A A V DOS SANTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Santa Helena MA, através 

cio(a) Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ n9  11.877.090/0001-10, denominado daqui por 

diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Raren Weba Almeida Lobato, 

Secretária de Saúde, e do outro lado A A V DOS SANTOS LTDA, CNPJ n9  37.671.916/0001-83, 

com sede na Avenida Duque de Caxias, n9  934, letra A, Centro, Santa Helena - MA, CEP: 65.208-

000, de agora em diante denominada CONTRATADA(0), neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

Amanda Aguiar Viana dos Santos, portador(a) do(a) CPF n9  XXX.016.218-XX, têm justo e 

contratado o seguinte: 

1 DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1, O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços 

de confecções, instalação e recuperação de equipamentos (grades de ferro e vidros) e 
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos da Secretaria de Saúde de Santa Helena - 
MA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este '[ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Itens Contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA UNO QNTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 
4 Confecção de porta em vidro comum de 4 mm rvl 28 Serviço R$ 415,00 R$ 11.620,00 
11 Confecção de portão de ferro M2  35 Serviço R$ 528,00 R$ 18.480,00 
21 Instalação de grades de ferro 'VI 35 Serviço R$ 356,00 R$ 12.460,00 
22 Manutenção de fechaduras de portas M 2  40 Serviço R$ 161,00 RS 6.440,00 
28 Reforma de maca fixa Mz 10 Serviço R$ 390,00 R$ 3.900,00 
29 Reforma de armário com 2 portas M 15 Serviço R$ 388,00 RS 5.820,00 
31 Reforma de armário de vitrine com 2 portas M2  12 Serviço R$423,00 R$ 5.076,00 
32 Reforma de balanças 2 Serviço R$ 345,00 R$ 690,00 
33 Reforma de berço infantil 5 Serviço R$ 443,00 R$ 2.215,00 
35 Reforma de biombos duplo M2  6 Serviço R$ 276,00 R$ 1.656,00 
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40 Reforma de cama infantil M 5 Serviço R$ 654,00 R$ 3.270,00 

42 Reforma de carro de emergência M 4 Serviço R$ 326,00 R$ 1.304,00 

43 Reforma de carro de inox M2  5 Serviço R$ 454,00 R$ 2.270,00 

45 Reforma de consultório com 2 gavetas M2  16 Serviço R$ 369,00 R$ 5.904,00 

4$ Reforma de escada de 2 degraus M2  24 Serviço R$ 173,00 R$ 4.152,00 

47 Reforma de escada de ferro com 2 degraus M 2  31 Serviço R$ 166,00 R 5.146,00 

49 Reforma de foco cirúrgico 2 Serviço R$ 290,00 R$ 580,00 

50 Reforma de grades M2 20 Serviço R$213,00 R$ 4260,00 

51 . 52 

Reforma degrades de metalõn 

Reforma de guardacorpo 

M 2  

M1  

35 

1 

Serviço 

Serviço 

R$ 219,00 

RS 570,00 

R$ 7665,00 

R$ 570,00 

53 Reforma de lixeiras M 30 Serviço R$ 158,00 R$ 4.740,00 

55 Reforma de longarinacorfl 5 lugares M2  10 Serviço R$ 490,00 R$ 4,900,00 

56 Reforma de maca fixa M2 5 Serviço R$ 390,00 R$ 1.950,00 

58 Reforma de mesa de cabeceira de ferro M 16 Serviço R$ 260,00 R$ 4160,00 

, 59 Reforma de mesa de consultório com 2 gavetas M 2  10 Serviço R$ 339,00 R$ 3.390,00 

61 Reforma de mesa de paciente M2  9 Serviço R$ 439,00 R$ 3.951,00 

52 Reforma de mesa ginecológica 2 Serviço R$ 603,00 R$ 1.206,00 

64 Reforma de poltrona para coleta de exames M2  20 Serviço R$ 408,00 R$ 8.160,00 

65 Reforma de portão de ferro 10 Serviço R$ 365,00 R$ 3.650,00 

67 Reforma de suporte de soro de ferro M2  40 Serviço R$ 190,00 R$ 7.600,00 

VALOR TOTAL R$ 161.006,00 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1 2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei ri0  14.133, de 19  de abril de 2021, e suas alterações, 
bem como na licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nQ 029/2025 

3. DOS ENCARGOS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
3.2. Entregar o, objeto conforme especificações do termo de referência e proposta apresentada; 
3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesado Consumidor (Lei. n9 8.078, de 1990); 
3.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
3.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art.. 137, II, da Lei n.0  14.133, de 2 02 1) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
3.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
narte. no nran fiv1n nln fIrI dri riintrto nç hpnynç: nn k coa u"rirír~m spírinc dfr.ítr',c 
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3.7.. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
3.8.. Quando não for possível, a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos 
correspondentes, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto .com allota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova., de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
3.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em. risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
3.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em: compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, 
3.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. 14.133, de 2021); 
3.14. Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do 'contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único., da Lei n.9  14.133, de 2021); 
3.15. Guardar sigilo sobre todas as. informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
3.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n9  14.133, de 2021. 
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3.18. No permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. SãÕ obrigações do Contratante: 
4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
4.3. Receber õ objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
4.4. Notificar o Contratado, por escrito,.. sobre vícios, defeitos: ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

. às suas expensas; 
4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços prestados do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos na: presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei :e neste Contrato; 
48. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santa Helena - MA, para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução dó presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
4.10. A Administração terá o prazo de até 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimerito do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias. 
4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

S. DA VIGÊNCIA- 

5.1. O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro de 2025, contados a partir da 
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
5.2.0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
5.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo a,ditivo, 
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5.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

6. DA RESCI sÃo 
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14i33/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência 
mínima .de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 i4.i33, de 2021, o Contratado que: 
1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 
II Dei-causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou.ao  interesse coletivo; 
II!- Der causa à inexecução total do contrato; 
ff -  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
Xi- Praticar atos ilícitos com vistas afrustrar os objetivos da contratação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

1 - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas flOS 

incisos II, III, IV, V, VI e VI! do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §42,  da Lei); 

111 - Declaração de inidoneidacle:para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a impqão de 
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IV- Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecuçAo total do objeto; 
7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §72). 

1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§32).  

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
capute parágrafos do art. 158 da Lei ri°  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §l): 

1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

1V - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados corno atos 
lesivos na Lei ri 2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160) 
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7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNRP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal (art. 161). 
7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 
8.1. O valor total da presente avença é de R$ 161.006,00 (cento e sessenta e um mil e seis reais). 
8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, 
8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) Secretaria de 
Saúde atestar a execução cio objeto do contrato. 
8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 
produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 
dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
8.7. Quando houver glosa parcial dó objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 
CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) O período respectivo de execução do contrato; 
e) O valor a pagar; e 
fJ Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 
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8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n2  14.133/2021. 
8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 
8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento olicial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DO REAJUSTE 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado no início do processo. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedida do Contratado, os preços 
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Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPcA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
9.5. Caso o. 1PA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será(ão) adotad{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 
então em vigor. 
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) Secretaria de 
Saúde, na dotação orçamentária, Ficha: 514; órcr Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 
Fundo Municipal de Saúde; Função: Saúde; Subfunção: Administração Geral; Programa: Saúde 
para Todos; Ação: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saúde; Elemento de Despesa: 
339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de Recursos: 1.500.0/300.000; 
Valor Total: R$ 161.00600 (cento e sessenta e um mil e seis reais), ficando o saldo pertinente 
aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, 
caso seja necessário. 

11. DA-EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14,133, de 1Q de 
abril de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12..  DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
nrincínios çerais dos cnnt:ratns. 
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13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 1,24 e seguintes da 
Lei n2  14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9  14.133, de 
2021. 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa Helena - MÁ, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art 92, §1 P da Lei n9  14.133/21. 

14.2. Para firmeza e corno prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes. 

Santa Helena - MA, 18 de julho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DSANTA HELENA - MA 
Karen Weba Almeida Lobato 

Sacretária Municipal de Saúde 
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CNPJ nç 37.671.916/0001-83 
Sra. Amanda Aguiar Viana dos Santos 
Representante Legal / Proprietária 



ri 

Santa 
Helena 

04k$1MDQ Pola VÓCt 

LS. 

PROC. F18.N°, 
Proc. Nt2 

1 bri c a 21  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATO N12  086/2025 - REFERENTE AO PE N2  010/2025-CPC/PMSH. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 402/2025. 

TERMO DE CONTRATO  DE FONECIMENTO N 
086/20258  QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
- MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E A EMPRESA GRB NUNES LTDA - EPP. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, com sede na Praça Jose Sarney, 178 - Centro, na cidade de Santa Helena, Estado do 
Maranhão, inscrito(a) no CNPJ n2  11.877.090/0001-10, neste ato representado(a) pelo(a) 
Karen Weba Almeida Lobato, Secretária de Saúde, nomeado(a) Portaria n° 138/GAB, de 01 de 
janeiro de 2025, publicada no DOM de 01 de janeiro de 2025, portador da Matrícula Funcional 
22 36246, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) GRB NUNES LTDA - EPP, inscrito(a) 
noCNPJ n9  03.210.872/0001-72, sediado(a) na Avenida Duque de Caxias, n2  998, centro, Santa 
Helena - MA, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Gardênia 
Regia Borges Nunes, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo n9 402/2025 e em observância às disposições 
da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n2  010/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 921 e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e material permanente para a Unidade Básica Saúde do município de Santa 
Helena - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 00$ ITENS 

Dipômetro Operação: Analógico, Material: Plástico, 
Resolução: Resolução 0,1 MM, Faixa De Operação: Até 70 
MM, Pressão: Cerca De 10 G/Mrn2, Tolerância: Tolerância Até 
0,5 M 

Aquisição de aparelho ar condicionado 12 000 btus tipo split. 
2 Especificação: aquisição de aparelho ar condicionado 12 000 

btus tipo spftt 

UN1O QNTD MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

Unidade 3 SANNY R$ 469,90 R$ 1 409 70 

Unidade 6 GREE R$ 2.357,88 R$ 14.14728 

9 
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Unidade 1 M.MOVEIS R$ 2.050,00 R$ 2.050,00 

Unidade 3 BALMAK R$ 1.299,00 R$ 3.897,00 

Unidade 3 RAMUZA R$ 994,00 R$ 2.982,00 

Unidade 3 WELMV' R$ 1.579,00 R$ 4.737,00 

Unidade 5 BRASLIMPIA R$ 90,00 R$ 450,00 

Unidade 1 DELTRONIX R$ 10.249,00 R$ 10,249,00 

Unidade 2 D700 R$ 18.39000 R$ 36.780,00 

Unidade 1 M.MOVEIS R$ 2.995,00 R$ 2.995,00 

í/i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
ESTADO DO MARANHÃO 

Armário Vitrine Materil: Madeira/Vidro, Material Porta: 

Vidro, Material Prateleiras: Madeira, Altura: 138 CM, Largura: 

70 CM, Profundidade: 31 CM, Características Adicionais: 3 

Prateleiras De 24 Cm De Altura E 1 De 41 Cm AI - 

Balança Antrópométrica Adulto digital, capacidade mínima 

de 200kg, 0isp1ay Com 06 Dígitos Em Lcd Cristal Liquido. - 

Balança Antropométríca Adulto digital, capacidade mínima 

de 200kg, Display Com 06 Dígitos Em Lcd Cristal Liquido. . Balança antropométrica infantil, capacidade mínima 15kg; 

modo de operação digital; display em, led vermelho ou lcd 

com backlight; teclado membrana em policarbonato de alta 

resistência; função tara at - balança antropométrica infantil, 

capacidade mínima 15kg balança antropométrica infantil, 

capacidade mínima 15kg; modo de operação digital; display 

em, led vermelho ou lcd com backlight; teclado membrana 

em policarbonato de alta resistência; função terá até a 

capacidadé máxima da balança; fonte de alimentação 

externa de .90 a 240 v ac com chaveamento automático 

(bivolt); consumo máximo 08 v a; homologada pelo inmetro 

e aferida, pelo ipem; 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL, MÍNIMO 200KG/50G - Estrutura 

em aço, possui tara e display integrado. Informações técnicas 

mínimas: capacidade: 200 kg carga mínima: 1 kg divisão: 50g 

dimensão mínima da plataforma (cm): 39 x 34 mais 

informa6es; display digital com 06 dígitos; teclado 

6 membrana em: policarbonato de alta resistência; função tara 

( 
até a capacidade máxima da balança; fonte de alimentação 

externa de 90 a 240 vac com chaveamento 

automático(bivolt); plataforma em chapa de aço carbono; 

pintura eletrostática epoxi branca ou cinza; tapete adesivo 

em pvc; homologadas pelo inmetro e aferidas pelo ipem. 

Balde / lixeira capacidade / material de confecção; de 11 até 

20 li aço ou ferro pintado. 

Bisturi Elétrico (até 150 W) - Bisturi Elétrico (até 150 W) 

Cadeira odontológica completa - (equipo tipo/cart/sugador 

,'refletor/mocho/cabeceira/seringa tríplice/ peça reta/contra 

ãngulo/ micro motor/ caneta de rotação/ unidade auxiliar 

(sugador)/ comando da cadeira (pedal)/ cuba (porcelana/ 

cerâmica) terminais (no m - cadeira odontológica completa - 

(equipo tipo/cart/sugador/refletor/mocho/ cabeceira/ 

seringa tríplicel peça reta/contra ângulo/ micro motor/ 

caneta de rotaçof unidade auxiliar (sugador)f comando da 

cadeira (pedal)/ cuba (porcelana/cerâmica) terminais (no 
mínimo 3). 

Carro maca simples: características mínimas de atendimento: 

10 carro maca simples estrutura em tubo red - carro maca 
simples: características mínimas de atendimento: carro maca 

simples estrutura em tubo red 
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Compressor De Ar OdontoIógco - Compressor De Ar 

Odontológico Capacidade Reservatório: Volume Interno 

Acima Dê I.201, Características Adicionais: Isento Óleo, 

11 Tanque Pintura Interna Anticorrosiva, Voltagem: 110/220 V 

Componente Adicional: Válvula De Segurança, Manômetro, 

Dreno P1 Água V , Componente Adicional: Válvula De 

Segurança, Manômet•ro,Dreno P/ Água. 

Eletrocardtógrafo com teclado alfanumérico físico no próprio 

aparelho, tela LCD colorida com 8" polegadas no mínimo, 

automático e portátil com impressão no aparelho com papel 

termos sensível, sendo do tipo Z fold ou em rolo, com largura 

de A4, impressão s - Eletrocardiôgrafo com teclado 

alfanumérico físico no próprio aparelho, tela LCD colorida 

com 8" polegadas no mínimo, automático e portátil com 

, impressão no aparelho com papel termos sensível, sendo do 

tipo 2 fold ou em rolo, com largura de A4, impressão 

simultânea de no mínimo 12 derivações para visualização em 

10 canais. Possuir controle de velocidade de impressão. 

Impressão com registro que indique data, hora, frequência 

cardíaca, velocidade, sensíbilidade, derivação e atuação dos 

filtrós. Alimentação AC 100 a 240V automático e através de 

bateria interna recarregável. Possuir obrigatoriamente algum 

dos seguintes algoritmos: ECAPS 12C, GLASGOW, VERITAS ou 

DXL, os fabricantes que não declararem em manual da 

ANVISA qual o algoritmo de análise será desclassificado. 

Equipamento de fácil manuseio que permita a visualização 

em tempo real dos canais de ECG. Teclas para acesso rápido 

13 das funções. Memória interna para armazenar de no mínimo 

200 registros em Modo Automático. Possuir circuito de 

proteção contra desfibrilador. Detecção de marca-passo. 

Software interno com interpretação automática do ECG na 

língua portuguesa e medida da frequência cardíaca, intervalo 

PR, duração do QRS, QT/Q.Tc; Equipamento que possibilita a 

, transferência de exames para vísualização no computador via 

USB, RJ45 ou software. Deverá acompanhar ao Equipamento: 

01 Cabo de alimentação para rede elétrica, segundo normas 

ABNT atuais; 01 Cabo de paciente, 10 vias de ECG 

(conectores tipo garra/clip); 01 Bateria interna recarregável; 

01 Bobina de papel termos sensível; 01 kit de &etrodos 

precordiais de 6 peras; 01 kit de eletrodos membros. 

GARANTIA Deve ser apresentado o Certificado de Garantia 

completa com duração mínima de 01 (um) ano a contar da 

data de aceitação do equipamento, entendendo-se por 

aceitação a etapa que se sucede a entrega do equipamento e 

que se caracteriza pela realização dos testes preconizados 

nos manuais de operação e de serviço, comprovando que o 

equipamento esta operando dentro de suas condições de 
normalidade. COPIA DO REGIST 

Esfigmomanõmetro Ajuste: Analógico, Aneroide, Típo*:  De 

15 Braço, Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material 
Braçadeira: Braçadeira Em Tecido, Tipo Fecho: Fecho Em 

Metal, Tamanho: Infantil 

Unidade 2 SCHUSTER R$ 3.412,00 RS 6.824,00 

Unidade 1 BIONET R$ 13.298,00 RS 13.298,00 

Unidade 3 SOLIDOR R$ 167,00 R$ 501,00 
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Mesa escritório - Mesa Escritório Material Estrutura: Aço 

Reforçado, Material Tampo: Mdf, Cor Tampo: Cinza, 

Quantidade Gavetas: 2UN, Largura: 1,501V1, Profundidade: 
19 Unidade 3 

0.601V1, Altura: 0,741V1, Padrão Acabamento Tampo: Borda 
M.MOVEIS R$ 595,00 R$ 1.785,00 

Pvc, Acabamento Estrutura: Tratamento Antiferruginoso Por 

Fosfatizaço, Espessura Tampo: 18MM 

Mesa ginecológica, estrutura tubo aço, material leito chapa 

aço inox, estofadoem couriin, tipo movimento leito com três 

S o seções móveis com regulagem, características adicionais Unidade 3 

balde aço inox, material porta-coxa porta-coxas estofado, 

componentes adicionais ga veta em aço inox 

M.MOVEIS RS 1.698,00 R$ 5.094,00 

Oftalmoscópio Tipo: Direto, Tipo Luz: Halãgena, Tensão 

Alimentação: 3,50 V, Características Adicionais: Cabeça 

21 Removível, Aplicação: Controles Abertura C/ E SI Filtro Livre Unidade 1 MACROSUL RS 1.649,50 R$ 1.649,50 

Vermelho, Adicionais: 7 Diafragmas Diferentes, Componentes 

Outros: Bateria Recarregável 

OTOSCÓPIO SIMPLES Alimentação Carregador De Mesa Para 

22 Cabo Recarregável Com Bateria De Litio Iluminação Fibra Unidade 3 MACROSUL R$ 1,060,00 R$ 3.180,00 

Optica Lcd Composição 5 A 10 Especulos Reutilizáveis. 

VALOR TOTAL R$ 112.028,48 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3:1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, 
2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneklade ou impedimento de licitar e contratar com Poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

S. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O. valor total da contração é de R$ 112.028:48 (cento e doze mil, vinte e oito reais e 

quarenta e oito centavos). 
5.2..No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSUIS. SÉTIMA-  REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços iniciairnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado no início do processo. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM (indicar o 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dosefeltos financeiros do último reajuste. 
7.4. -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições Finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que.-vier(en) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do.valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. 0 reaiuste será realizado or anostilamento. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

is suas expensas; 
85. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) ano. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bern como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com urna versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n9  8.078, de 1990); 
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9.4. Comunkar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
93. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.Q 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a. segurança de pessoas ou bens 
de terceirôs. 
9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução. do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas ria legislação (art. 116, da Lei n.2  14.133, de 2021); 
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.O 14.133. de 2021); 
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
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9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n@ 14.133, de 2021. 
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, 
XIV) 

1.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n92  14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
fj praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2, da Lei n 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratai; quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", e ad" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4, da Lei n 14.133, de 2021); 
iii Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "r', "g" e «h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
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"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,  da Lei n9  14.133, de 

2021). 
W. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadmplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o Limite de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §92,  da Lei n2  
14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7L1,-  da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82,  da 
Lei n9  14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

. licitar e contratar e de declaração de irtidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em Outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
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neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n2  14.133, de 2021). 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n2  1443, de 2021). 
11.9. As sanções de impedimento de licit$r e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitaçãe na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução. Normativa SEGES/ME Q  26, de 1.3 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso oco rraantes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado; 

a) ficará ele constituído em niora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o corktraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridas ou parcialmente cumpridas; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A. extinção do contrato nãõ configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados noOrçamento Geral da União deste exercício, na dotação. abaixo discriminada: 

órgão: 04 Secretaria municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 04 301 Atenção Básica; 
Programa de Trabalho: 04 301 1042. Projeto de Reestruturação da rede de Atenção Básica; 
Fonte de Recursos: 1500.0; Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 Equipamento e material 
Permanente; Valor Total: R$ 112.028,48 (cento e doze mil, vinte e oito reais e quarenta e oito 
centavos). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n2  14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n 14.133, de 2021 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a, formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máxima de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 
15.4.. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 02 14.133, de 
2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE SANTA HELENA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e 

ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7, §39,  inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (irt. 92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Helena - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n9  14.133/21. 

Santa Helena--4k 13 de maio de 2025. 

AREN WEBA AwaMo de f~ dmutÀ -.m 

ALMEIDA 
LO8ATO0155664395 020 I3O&12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA 
Karen Weba Almeida Lobato 

Secretária Municipal de Saúde 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 24412025  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0375/2025  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 244/2025, QUE 
FAZEM ENTRE Si A MUNICIPIO DE CODÓ/MA, POR 
INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

E A EMPRESA B. B.SAADS. 

O Município de CODÓ/MA. pessoa jurídica de Direito Público interno, por 
intermédio da Secretaria de Educação,. Ciência. Tecnologia e Inovação de CODÓ/MA, inscrita 

nó C.N.P.J. (MF) sob o n° 06,104.86310001-95, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal o Sr. Ricardo Torres Araujo, portador do CPF n 404.555.803-91, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa B. B. SAADS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n0  

11862641/0001-71, sediado(a) na RUA 28 DE JULHO N° 356, BAIRRO CENTRO, CODÕ/MA, 

doravante designado CONTRATADO, neste ao representado(a) por Sr. Bruno Barbosa Saads 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 
0375/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 026/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRiMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e II) 

a. O objeto do presente instrumento é a Contratação De Empresa Para Fornecimento De 
Eletrodomesticos, Eletroeetronico E Mobilias Escolares, De Interesse Da Secretaria Municipal De 
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação Do Município De Codõ - Ma, nas condições 
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

b. Objeto da contratação: 

Lotelltem DESCRIÇÃO Fabricante/Marca Unidade Quantidade Valor Uni, valor Total 
Uquidificador industrial: capacidade de no 

máximo 4L Utilidade: Triturar produtos 
diversos com adição de liquido. Altura 

minima (mm): 750 Frente (mm): 260 Fundo 

0001 (mm): 220 Peso (Kg) 10,3 Motor (cv). A 
Capacidade(!):  8 Voltagem (v): 1101220  

XD Eletro/Liquidificador 
!ndustdal 

UNIDADE 
R$  

411,94 12.358.20 
Consumo (kwlh): 0.75 deve estar Em 

conformidade com a norma do INMETRO, e 
possuir Seio do PROCEL de economia de 

energia.(EXCLUSIVO MEÍEPP) 
Aparelho de Ar Condicionado: aparelho de ar 

condicionado Spit 30. 000 BTUs Display 
digital que indica a temperatura ambiente. 

1 

Comando total das operações no controle 

0016 remoto. Compressor Rotativo Filtro AnU- EOSIEASM3000IQ!1 
UIDOE RS 

Acaro, anti-fungo e anti baclriac. Vazão de Ano 
ar 1200m31h. Dimensões internas 

aproximadas do produto (Lx A x P): 125 x 33 
x 23 cm. Peso interno aproximado: 18 kg 

possuir selo de economia de energia 

4.214,61 46.36071 

Prefeitura Municloal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, CodóJMA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3%11.399 

) 
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PROCEL e seio de autorização do 
INMETRO. Garantia de 12 meses (COTA 
PRINCIPAL - AMPLA CONCORRENCIA) 

0017 

Aparelho de Ar Condicionado: aparelho de ar 
condicionado Split 30.000 BTUs ütsplay 
digital que indica a temperatura ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remoto. Compressor Rotativo Filtro Anti- 

Ácaro, anti-fungo e anti- bactérias. Vazão de 
ar 1200m321h. Dimensões internas 

aproximadas do produto (L x A x P): 125 x 33 
x 23 em, Peso interno aproximado: 18 kg 

possuir selo de economia de energia 
PROCEL e selo de autorização do 

INMETRO. Garantia de 12 meses (Cota 
reservada para MEs e EPPs.) 

OS/EASM30001QI1 
Ano 

UNIDADE 4 
RS 

4214.61 
R$ 

16 858,44 

0018 

Aparelho de Ar Condicionado: aparelho de ar 
condicionado Split 48.000 BTU s Display 
digital que indica a temperatura ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remoto. Compressor Rotativo Filtro Anti 

Ácaro, anti-fungo e anti- bacterias. Vazão de 
ar 1200m311'i. Dimensões internas 

rhnadas do produto (L x x P): 125 x 33 
*23 cm. Peso interno aproximado: 18 kg 

possuir selo de economia de energia 
PROCEL e selo de autorização do 

INMETRO. Garantia de 12 meses (COTA 
 PRINCIPAL - AMPLA CONCORRENCIA) 

Camer/TETO/1 Ano UNIDADE 11 R$ R$ 
100.10000 

0019 

Aparelho de Ar Condicionado; aparelho de ar 
condicionado Split 48.000 BTU's Display 
digital que indica a temperatura ambiente. 
Comando total das operações no controle 
remota Compressor Rotativo Filtro Anti- 

Ácaro, anti-fungo e anti- bactérias. Vazão de 
ar 1200iih. Dimensões internas 

aproximadas do produto (L x A x P: 125 x 33 
x 23 cm. Peso interno aproximado: 18 kg 

possuir selo de economia de energia 
PROCEL e selo de autorização do 

INMETRO. Garantia de 12 meses (Cota 
reservada para MEs e EPPs.) 

CarrierfTETO!1 Ano UNIDADE 4 9811 34 39.245.36  

0020 

Geladeira tipo doméstica: capacidade mínima 
de 451 litros, Cycle Defrost. na  cor branca 02 

(duas) portas; Prateleira rio congelador 
removivel: Classe (A) em consumo de 

energia. Porta reversivel, Capacidade da 
geladeira mínima 322 litros; Capacidade do 
freezer 129 litros, Classificação de consumo: 
Selo Procel. Recipiente para guardar gelo. 
Prateleiras na porta, Iluminação interna, 

Gavetão de legumes: capacidade mínima 
para 4. Porta ovos removive capacidade 

mínima para 12. Degelo do freezer 
automático. Controle de temperatura do 
refrigerador. Controle de temperatura do 

freezer. botão interno. Pés com rodas 
niveladoras Prateleiras; Temperatura 

uniforme. Cor branca, Tensão 110/220V: 
Tamanho Aproximado: (A)1 87cm x 
(1)71 .0cm x (P)70.7cm - Peso (Kg) 

Aproximado 72 Kg. Deve possuir selo de 
autorização do INMETRO e Garantia: 12 

meses (COTA PRINCIPAL - AMPLA 
CONCORRENCiA) 

CorisuliCRM53FB/1 Ano UNIDADE 18 R$ 
3212,97 57.833,46 

- 

Geladeira tipo doméstica: capacidade minima 
de 451 litros, Cycle Defrost. na  Dor branca 02 

(duas) portas; Prateleira no congelador 
removível: Classe (A) em consumo de 

energia. Porta reversivel, Capacidade da 
,geladeira mínima 322 litros: Capacidade do 

ConsulfCRM3F131'1 Ano UNIDADE 6 R$ 
2.891,67 

R$ 
17.350.02 

Prefeitura Municloal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Baynia, 538, 
Centro, CodÓIMA CEP:65400-000  

Telefone (99) 3661 1399 
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freezer 129 litros. Classificação de consumo. 
Selo Procel. Recipiente para guardar gelo. 
Prateleiras na porta. Iluminação interna, 

Gavetão de legumes: capacidade mínima 
para 4. Porta ovos removivel: capacidade 

minima para 12. Degelo do freezer 
automático, Controle de temperatura do 
refrigerador. Controle de temperatura do 

freezer: botão interno. Pés com rodas 
niveladoras. Prateleirasl. Temperatura 

uniforme. Cor branca. Tensão 1101220V; 
Tamanho Aproximado: (A)1 .87cm x 
(L)71 .0cm x (P)70,7cm - Peso (Kg) 

Aproximado 72 Kg. Deve possuir selo de 
autorização do INMETR0 e Garantia: 12 

meses (Cota reservada para MEs e EPPs. 

0022 

Cadeira de plástico: cadeira de plástico 
resistente, de polielileno, virgem, na cor 

branca, sem braço, empilhavel com proteção 
UV, com dimensões aproximadas entre 85cm 
e 90 com de altura (referencia - do encosto 
ao chão) 40 cm a 45 cm de altura ao chão) 
38 cm a 42 cm de comprimento (referência 

entre os pés) 38 cm a 45 de largura 
(referencia - acento e encosto) deve possuir 

selo de certificação do INMETRO. (COTA 
PRINCIPAL - AMPLA CONCORRENClA) 

Gomes Home/8istrãl1 
Ano 

UNIDADE 560 R$ 
41,76 

R$ 
23.385,60 

0023 

Cadeira de plástico: cadeira de plástico 
resistente, de polietileno. virgem, na cor 

branca, sem braço, empilhavel com proteção 
LIV. com  dimensões aproximadas entre 85cm 
e 90 cern de altura (referencia - do encosto 
ao chão) 40 cm a 45 cm de altura ao chão). 
38 cm a 42 cm de comprimento (referéncia 

entre os pés) 38 cm a 45 de largura 
(referencia - acento e encosto) deve possuir 

selo de certificação do INMETRO. (Cota 
reservada para MEs e EPPs.) 

Gomes Home/Bistrô/1 
Ano UNIDADE 185 R$ 

41.76 
RS 

7 725.60 

0024 

Mesa de plástico: mesa de plástico co cor 
branca, empilhável, com proteção UV: 

antiestêtico, dimensões: altura 72cm. largura 
70 cm; deve possuir selo de certificação do 

INMETRO. Garantia de 12 meses 
(EXCLUSIVO MEIEPP) 

ArqpiastiMesa 
Monobloco/1 Ano 

UNIDADE 25 RS 
82,00 

R$ 
2.050,00 

0027 

Armário Roupeiro de Aço: Arrárío roupero 
com 8 portas; Em aço chapa-18; Todos as- 
podas com fechaduras individuais, Pintura: 
Epóxi ou eletrostática com tratamento Anti- 

Corrosivo: Pés: Tubo de aço nidustriai 
reforçado; Cor: Cinza Platina; Medidas' 

Altura: mínima 1,95m; Profundidade' minima 
0,40m; Largura: de no máximo 1,25m: 

Garantia rninima;12 meses: (COTA 
PRINCIPAL - AMPLA CONCORRENCIA) 

aço fabrica/armário de 
aço de Spí 1 Ano UNIDADE 37 R$ 

1.147,90 
R$ 

42.472,30 

0028 

Armário Roupeiro de Aço; Armário roupeiro 
com 8 portas; Em aço chapa-18: Todos as 
portas com fechaduras individuais. Pintura: 
Epóxi ou eletrostática com tratamento Anti- 

Corrosivo, Pés: Tubo de aço industrial 
reforçado, Ccr: Cinza Platina; Medidas. 

Altura: minima 1,95rn; Profundidade: mínima 
0,40m; Largura: de no máximo 1.25m,-

Garantia  mínima:12 meses; (Cota reservada 
.ara MEs e EPPs i 

aço fãbrica'armãrio de 
aço de 8p1 1 Ano 

UNIDADE 12 R$  
1.147.90 13.77480 

0030 

Armaria de Aço (1.60m x 0,85m x 0,35m) Em 
chapa preta n° 26. medindc 1,60m X 0,80m x 

0.35m, com duas portas e fechadura tipo 
bola. coro tratamento antiforruginoso 

(Fosfatização), pintura eIetrcstãtica com tinta 
epóxi-pó 03 Prateleira: Em chapa preta n° 

 26, medindo 0.35m x 080m. cm reforço  

Modelo MõveisiAR-02/1 
Ano UNIDADE 12 R$ 

692.19 
R$ 

8306,28 

Prefeitura Muriicioal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayrna, 538, 
Centro, CodóiMA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 
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oblongo, com tratamento antrferniginosc 
(Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epôx;-pó. (Cota reservada para MEs e EPPs.) 

0032 

Conjunto Trapézio Infantil com Mesa de 
Centro: Composto por 06 Mesas, 06 
Cadeiras e 01 Mesa de Centro Mesa: 
Estrutura em Tubo Oblongo com Pés 

Calandrados. tampo em MDF tormicada com 
proteção antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com 

tratamento antiferruginoso (Fosfatização) 
pintura eletrostatica com tinta epôxi-pá, 
ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura em 

Tubo Oblongo com Pés Calandrados. com  
assento e encosto em polipropileno, com 
tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 

pintura eletrostática com tinta epõxi-po, 
ponteira em PVC. Mesa de Centro; Estrutura 
em Tubo 7/8, tampo em MDF formicada com 

proteção antimicrobiana, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização). pintura 

eletrostática com tinta epôxi•pó. ponteira em 
 PVC. (Cota reservada para MEs e EPPs.) 

T.A Plastic/Exagonai 6 
lugares/1 Ano UNIDADE 6 

R$ 
1.877.98 11.26788 

0059 

FRAGMENTADORA DE PAPEL- 
Especificação: a) Corte simultâneo de no 

rninimo 15 folhas (A4 759/m2) e de 40 folhas 
por minuto; b) Nível de ruído máximo de 66 

decibéis: c) Cesto para residuos com no 
mínimo 30 litros de capacidade; d) 

Capacidade para fragmentação de cartões de 
crédito e CD: e Largura de entrada de, no 

mínimo, 230mm; 1) Garantia de 01 ano. 
(COTA PRINCIPAL - AMPLA 

CONCORRE NCIA) 

CounterTech[1815C/1 
Ano 

UNIDADE 26 R$ 
1864,21 48.469,46 

0060 

FRAGMENTADORA DE PAPEL- 
Especificação' a Corte simuitâneo de no 

mínimo 15 folhas (A4 759/m) e de 40 folhas 
por minuto: b) Nível de ruido máximo de 65 

decibéis; c) Cesto para resíduos com no 
minirno 30 litros de capacidade, d) 

Capacidade para fragmentação de calões de 
crédito e CD; el Largura de entrada de, no 

mínimo. 230mm: f) Garantia de 01 ano. (Cota 
reservada para MEs e EPPs.) 

ecTi81)5CF1 COUflt '.  
Ano 

UNIDADE 9 RS 
1.864.21 

RS 
16.777.89 

0083 

MESA REUNIÃO: Especificação: 
ESPECIFICAÇÕES: TAMPO EM MOP DE 
25MM com capacidade para 15 pessoas, 

com cadeiras tamanho padrão 
estofadas .EXCLUSIVO MEIEPP) 

Modelo Móveis/ Mesa 
Reunião/1 Ano 

UNIDADE R$ 
2.727,63 

R$ 
13.638.15 

RS 
477.974,15 

c. Vinculam esta contratação. Independentemente de transcrição.- 

í.0 TERMO DE REFERÊNCIA; 

iiO Edita) da Licitação 

iiLA Proposta do contratado; 

ivEventua is anexos dos documentos supracitados. 

Prefeitura Municloal de Codo 
Endereço: Praça Ferreira Bayrna, 538. 
Centro, Codá/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 



PREFEITURA  DE 

rN 

FLS. 

PROC. 

RUBRICA 
FÉTRABA1NOEFUTURO 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇAO 

a. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contados do(a) assinatura, na 

forma do artiqo 105 da Lei  nD  14.133, de 2021. 

i. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de teimo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis na caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII)  

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e recebimento do objeto constam 
no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

i.Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)  

a. O valor Global da contratação é de R$ 477.974, 15 (quatrocentos e setenta e se sete 
mil, novecentos e setenta e quatro reais e quinze centavos). 

b. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no TERMO DE REFERÊNCIA, anexo a este Contrato. 

7 CIÁUSJJLA, SÉTIMA - REAJUSTE (art 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da assinatura deste termo. 

Prefeitura Municioal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, CodóiMA CEP:65400-000 
Telefone 99) 3661 1399 



PR*E1TU*A Di 
FLS. N°  

PROC. NO 10ç; 

RUBRICA:\ 

F, TRABALHO E FUTURO 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

C. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), serã(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto. as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, Xl e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b.. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos: 

C. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado: 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h.. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da MUNICIPIO DE 
CODÓ para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 11

,111 

Prefeitura Minicjoai de Codã 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538: 
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FLS. N°  3 k  
PROC. N°  

RUBRICA: 

PREFEITURA DE 

FÉ, TRABALHO E FUTURO 

j. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n1  8.078, de 1990): 

C. Comunicar ao contratante. no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação: 

d. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

e. Reparar, corrigir. remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

f. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos: 

g. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 21, certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da MUNICIPIO DE CODO; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
CNDT; 

o. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

Prefeitura Murncioal de Codõ 
Endereço: Praça Ferira 5ayma, 538 
Centro, CodoJMA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 
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FLS. N°  

PROC. N°,\ /2~4 
RUBRICA:  

FÉ, TRABALHO E FUTURO 
Inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrata: 

1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 

j. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

k. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°  14.133, de 2021): 

M. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 
fiscal do contrato. com  a indicação dos empregadóS que preencheram as referidas vagas (art. 
116. raráqrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021): 

•fl. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

ô. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não  seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133. de 2021.  

p. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante: 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

a. No haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021,  o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos fornecimentos públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado: 

Prefeitura Municioal de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayma, 538, 
Centro, Codó/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 
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PROC. 

RUBRICA: 

FE, TRABALHO E FUTURO 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,- 

g) comportar-sede modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846. de 1° de aqosto de 2013. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sançes: 

lAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 14.133. de  

2021); 

iiJmdjmentode. licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
' "c e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 41, da Lei n° 14.133. de 2021); 
iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "e", t, "g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50,  
da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 3% (tres por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até  limite de 15 dias-, 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e' a "h" do subitem 
12.1. de 1% a 3% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do 
subitem 12.1, de 1% a 3% do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea gb" do subitem 12. 1, a multa será de 1 % a 3% 
do valor dó Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d' do subitem 12.1, a multa será de 1% a 
3% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a dó subitem 12. 1, a multa será de .1% a 
3% dovator do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

C. A apjicaçãó das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 9°. da Lei n° 
14.133, de 2021) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. 70. da Lei n° 14133. de 2021). 

-.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 14.133. de 2021) 

iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
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RUBRICA:  

F. TRABALHO E FUTURO 
diferença será descontada da garantia prestada ou será  

da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021 para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 10. da Lei n° 14133. de  

2021)- 

à) a natureza e a gravidade da infração cometida: 

b) as peculiaridades do caso concreto: 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159). 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160. da Lei n°14.133, de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lndôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°14.133, de 2021). 

/. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°  14.133121. 

Í Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo 

cobrada judicialmente (art. 156, 

a multa poderá ser recolhida 
a contar da data do recebimento 

Prefeitura Municl oai de Codõ 
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PUFITU:*A D, 

03 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bas. e Vai Prof. da 
Educação 

0220 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bas. e Vai Prof. da 
Educação  

12 361 0006 2.006 - Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental 30% 

ORGÃO 

UNIDADE 

PROJETO/ATIVIDADES 

FLS. N°_. 

PROC. N0pI2 

RUBRICA:- 

-\Q-- FÉ, TRABALHO E FUTURO 

contrato ou de outros contratos  administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n°  26, de 13 de abril de 2022. 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

á. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artio 137 da Lei no 14.133121, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

iNesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

:ii.Aalteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
aextinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

b. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido- 

1. 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.RelaãódCs pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii indenizações e multas. 

C. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
éconômico4inancefrô, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatõrio(art. 131, caput, da Lei n. 14133. de 2021). 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da MUNIC.IPLO DE CODÓ deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO 
03 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bas. e Vai Prof. da 

Educação 

UNIDADE 0220 - Fundo de Man. e Des. da Educ. Bas. e Vai Prof. da 
Educação 

PROJETOIATIViDADES 12 365 0006 2.059— Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Infantil 30°J 

NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

NATUREZA DE DESPESA 44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

Prefeitura Municioal de Codó 
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01 - Prefeitura Municipal de Codó 

0205 - Sec Mun de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação 
ORGAO 

UNIDADE 

12 122 0019 2.044-  Manutenção e Funcionamento da Sec 
Mun de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação PROJETO/ATIVIDADES 

'NATUREZA DE DESPESA 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 

FLS. N°  

PROC.  NO\O%  
RUBRICA:  

PREFJTURA  DE CI.. 
FÉ, TRABALHO E FUTURO  

4 CLAI.MULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor  - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sequintes 
da Lei n°14.133. de 2021. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

C. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133. de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCF). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14,133, de 
2021, e ao art. 8°. 21. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 70•  3°. inciso V. do Decreto n. 7.724,  
de 2012. 

Prefeitura Muncicai de Codó 
Endereço: Praça Ferreira Bayii, 53, 
centro, Codõ/MA CEP:65400-000 
Telefone (99) 3661 1399 



FÉ, TRABALHO E FUTURO 

17 CLÁUSULA DECIMA SETIMA— FORO (art. 92, 10) 

FLS. N° 

PROC. N°j 

RUBRICA: c. 
PkEFE$TURA DE 

a. Fica eleito o Foro da comarca de CODÓ- MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, W, da Lei n° 14.133/21. 

CODÓ- MA, 07 de outubro de 2025. 

kfá'o Araujo Torres 
Secretário MUn1 m~i~

''
oiae Inovação 

CONTRATANTE 

8 B SUOS 
A 

 

Sr. Bruno Barbosa Saads 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Prefeaura Municoal de Coclõ 
Endereço: Praça Ferreira Bayrna. 538, 
Centro, Codo/MA CEP:65400000 
Telefone (99) 3661 '139$ 
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DIÁRIO OFICIAL 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 02012025 

ISSN 3085-5551 

O Município de Codó - MA, através de sua agente de contratação e equipe de apoio, torna público para ciência aos participantes que o processo 

administrativo de n° 6339/2025, Concorrência Eletrônica N 020/2025 - Objeto Contratação de Empresa Especializada na Arca de Engenharia 

Civil para Prestação de Serviços na Construção de Prédios Públicos do Shopping da Cidade no Município de Codó-MA. sera reaberta no-,  - 

dia 22 de outubro de 2025 as 08:00 Codô/MA, Fernanda Raquel Alves  de Sousa Agente de Contratação. FLS. N  

- 
PROC.  NO  /-" 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA N°02212025 

O Município de Codó - MA, através cie sua agente de contratação e equipe de apoio, toma público para ciência aos participantes que o processo 

administrativo de n° 7039/2025, Concorrência Eletrônica N° 022/2025 - Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Prestação De 

Serviços De Reforma E Adequação De Subestação Abrigada 500kva Do Hospital Geral Municipal De Codó - MA. será reaberta no dia 22 de 

outubro de 2025 às 10:00 Codó/MA. Fernanda Raquel Alves de Sousa Agente de Contratação. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 023/2025 

O Município de Codó - MA, através ee sua agente de contratação e equipe de apoio toma público para ciència aos participantes que o processo 

administrativo de n° 7530/2025, Concorrência Eletrônica N° 023/2025 - Objeto: Contratação De Empresa Especializada na Arca de Engenharia 

Civil, para Prestação De Serviços De Reforma da Praça do Centro de Cultura e Praça do Centenário Localizada no Município De Codó - 

Mk será reaberta no dia 22 de outubro de 2025 às 13:00 Codó/MA, Fernanda Raquel Alves de Sousa Agente de Contratação. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°04712025 - SRP 

O Município de Codó, Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessacos que fará real:zar, sob a égide da Lei n.° 14 133/2021 
e suas alterações posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, Registro de Preço para Futura e Eventual Contratação de Empresa 
Especializada ria Realização de Consulta Oftalmológica e Fornecimento de óculos ou Lentes Destinado a Secretaria de Saúde do Município de 
Codó/MA, no dia 06 de novembro de 2025 às 09:00 horas (horario de Brasília). através do uso de recursos da tecnologia da informação, site 
www.portaldecornprascodo com br, sendo presidida pela Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Praça Ferreira Bayrne, n. 538. Centro, CEP. 65400 000, nesta Cidade O edital e seus anexos encontram-se disponíveis  na 

página web do Portal de Compras de Codô - endereço wwv po,laldecomorascodo.com. or.  Esclarecimentos adicionais no endereço eletrônico 

cornprascodornoma. com  Codó - MA. 20 de outubro de 2025. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2025 Pregão Eletrônico ri°  026/2025-SRP. do Município de Codó/MA. CONTRATANTE SECRETARIA 

MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, CNPJ: 06.104.863/0001-95 e a empresa 8. B SAADS. inscrito(a) no CNPJIMF 
sob o n° 11.862.64110001-71. Objeto Contratação De Empresa Para Fornecimento De Eletrodomesticos, Eletroeletronico E Mobilias Escolares. De 
Interesse Da Secretaria Municipal De Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação Do Municipio De Codá - Ma. Prazo de vigência 12 meses. Data 
da Assinatura: 07 De Outubro de 2025- Da dotação: ORGÃO' 01 - Prefeitura Municipal de CodÓ, 03 - Fundo de Man E Des. Da educa. E Vai. Prof 
Educ. UNIDADE. 0205 - Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnc4ogia e Inovação, 2000 - Fundo de Man. E Des. Da Educa. E Vai. Prof. 
Educ: PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0019 2044 - Manut e Func Secretaria Municipal de Educação, Ciência. Tecnologia e Inovação 12 365 0006 
2059 - Manut e Func do Ensino Infantil 30%, 12 361 0006 2006 - Manut e Func do Ensino Fundamental 300/o: Natureza da Despesa' 4.4.90.52.00 

- Equipamentos e Material Permanente Do Valor: R 477.974, 15 (quatrocentos e setenta e se sete mil, novecentos e setenta e quatro reais e quinze 
centavos). Representante da CONTRATANTE: Ricardo Araujo Torres, CPF n° 028.094454-35 e pela Representante da CONTRATADA' Sr. Bruno 
Barbosa Saads, Cod&TiAA, 10 de outubro de 2025. PUBLIQUE-SE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2025 

EXTRATO DO CONTRATO N° 245/2025 Pregão Eletrônico n° 026/2025-SRP, do Município de CodáJMA CONTRATANTE SECRETARIA 
MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, CNPJ: 06.104.863/0001.95 e a empresa: MINASMAR CALÇADOS E 
CONFECÇÕES LTDA-EPP. inscntc(a) no CNPJÍMF sob o n° 07.798.031/0001-63. Objeto: Contratação De Empresa Para Fornecimento De 
Eletrodomesticcs, Ele(roeletronico E Mobilias Escolares, De Interesse Da Secretaria Municipal De Educação. Ciência, Tecnologia e Inovação Do 
Município De Codó - Ma. Prazo de vigência. 12 meses Data da Assinatura: 07 De Outubro de 2025. Da dotação, ORGÃO: 01 - Prefeitura Municipal 
de Codó: 03 - Fundo de Man. E Des. Da educa E Vai. Prof. Educ. UNIDADE: 0205 - Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e 
Inovação, 2000 - Fundo de Man. E Des. Da Educa E Vai Prof. Educ: PROJETO ATIVIDADE: 12 122 0019 2044 - Manut e Func Secretaria 
Mun:cipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação. 12 365 0006 2059- Manut e Funt. do Ensino Infantil 30%. 12 361 0006 2006 - Manut e 
Func do Ensino Fundamental 30%: Natureza da Despesa: 4.4.90.52,00 - Equipamentos e Material Permanente, Do Valor: R$ 692 077,96 
(seiscentos e noventa e dois mil, setenta e sete reais e noventa e seis centavos) Representante da CONTRATANTE: Ricardo Araujo Torres. CPF 
n° 028.094.454-35 e pela Representante da CONTRATADA' Eoicíeia de Oliveira Sanguinete Nogueira, CPF N° 039.968.046-28 Codã/MA 10 de 
outubro de 2025- PUBLIQUE-SE. 
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IC.P Documento assinado dig'tafmente e com carimbo de tempo conforme MP n 2.200-212001 de 24/08/2001, que inst/tui a 
- infraestnitura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi/ 

RUBRICA:  



FLS. N° 

PROC. N' 

RUBRICA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ N° 05.648.696/0001-80 

CONTRATO N.° 318/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.0611.0040 
ADESÃO N° 007/2025 como CARONA, À ATA DE REGISTRO N° 024/2024, ORIUNDA 
DO PREGÃO ELETRONICO N° 019/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREJO/MA. 

CONTRATO N.° 318/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAPECURU MIRIM E A EMPRESA J. S. 
'MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIMIMA, com sede á Praça Gomes 
Sousa, S/N° - Centro, Itapecuru Mirim/MA, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.°  05.648.696/00011-80, através da Secretaria 
Municipal de Educação, utilizando os recursos do FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB, CNPJ N° 53.293.491/0001-72, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação, Paulo Roberto Roma Buzar, brasileiro, 
inscrito no CPF; 250.925.023-04, portador da cédula de identidade RG n° 0517145620147 SESP 
MÁ, residente e domiciliado na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, n° 17 B, QD. 11 B, Quintas 
Calhau

' 
São Luís/IvIA, CEP n° 65.072-005, e o Secretário Municipal de Administração e Fazenda, 

Allyson Ferreira Pereira, brasileiro, inscrito no CPF: 848.806.943-04, portador da cédula de 
identidade RG n° 0000027992926 SESP MÁ, residente e domiciliado na Av. Pres. Juscelino 
Kubitschek, no 29, QD 21, Quintas Calhau, cidade São Luís/MA, CEP no 65.072-005, Ordenador 
de Despesas nos termos da Lei n° 1688/2025, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empesa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA, CNPJ n.° 00.968.212/0001-67, com sede á Rua Professor Antonio Olivio Rodrigues, n° 
511, Centro, Etapecuni Mirim/MA - CEP:65.485-000, neste ato representa pelo Sr. José Alves 
Machado, portador do CPF n.° 011.938.213-04, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 2025.06.11.0040, e 
proposta apresentada, conforme ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 024/2024, 
que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não 
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N° 318/2025, regido pela Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto 
Municipal n° 080/2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,! e II 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
mobiliários e carteiras escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Itapecuru Mirim/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de 
Referência/Projetei Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

1 A.  



FLS. 
PROC. ____ 

RUBRICA:_J' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECUR1J MIRIM 

CNPJ N° 05.648.696/0001-80 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 4.081.825,00 (quatro milhões, oitenta e um mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ENSINO INFANTIL 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

CONJUNTO EDUCAÇÃO 
INFANTIL: MESA E 04 
CADEIRAS: Mesa: Estrutura em 
Tubo mdi. 7/8 e Metalon 20x30, 
tampo em Polipropileno, medindo 
0,80m x 0,80m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo 
mdi. 3/4, com assento e encosto em 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. ( Descrição completa no 
TR). 

ART- 
MOVEIS  

UNIDADE 60 
1.383,00 82.980,00 

2 

CONJUNTO EDUCAÇÃO 
INFANTIL: MESA SEXTAVADA 
E 06 CADEIRAS: Mesa: Estrutura 
em Tubo mdi. 7/8, tampo em MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, medindo 1,øm nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, 
com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo 
mdi 3/4, com assento e encosto em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatizaçâo), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. ( 
Descrição completa noTR). 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 30 
62.280,00  

R$ 
2.076,00 

R$ 

3 
CONJUNTO TRAPÉZIO 
INFANTIL COM MESA DE 
CENTRO: COMPOSTO POR 06 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 30 R$ 
3.663300 

R$ 
109.890,00 
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MESAS, 06 CADEIRAS E 01 
MESA DE CENTRO: Composto 
por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01. 
Mesa de Centro Mesa: Estrutura em 
Tubo Oblongo com Pés 
Calandrados, tampo em MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo 
Oblongo com Pés Calandrados, 
com assento e encosto em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC.Mesa 
de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em MDF formicada com 
proteção antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. ( Descrição completa no 

CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO EM 
POLIPROPILENO: Carteira 
Escolar tipo Universitária: Cadeira 
com assento e encosto em 
polipropileno, fabricados por 
processo de injeção, estrutura com 
tratamento anti-ferruginoso 
comprovado através de Laudos 
Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 
17088 e 8095 da ABNT, 
apresentados junto com a proposta 
de preço.Encosto: Injetado em 
polipropileno com alta pressão, 
aditivado, deverá possuir 
respiradores. Moldado em contorno 
vertebral com encaixes retangulares 

ART-
MOVEIS  UNIDADE  R$ 506,00  

303.600,00 
600 
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na estrutura, travamento com pino 
tampão no mesmo polipropileno 
aditivado. Medidas mínimas: 
largura 460 mm, altura 270 mm no 
eixo central da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com puxador 
para facilitar o carregamento. ( 
Descrição completa no TR). 

5 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 
7/81 EM POLIPROPILENO: 
CARTEIRA ESCOLAR TUBO 
7/8" EM 
POLIPROPILENO:Encosto: em 
polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, altura 
200 mm, admitindo-se tolerância de 
até +1- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de 
alumínio.Assento: em polipropileno 
de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 
mm, admitindo-se tolerância de até 
+1- 2 mm para largura e 
profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio. 
Altura assento/chão 440 mm. ( 
Descrição completa no TR). 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 150 R$ 345500 
' 51.750,00 

6 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA 
COM PRANCHETA 
LATERAL:Cadeira com assento e 
encosto em resina termoplástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico.Cadeira 
universitária com prancheta para 
destro ou canhoto em •  Resina 
termoplástica ABS, cabaz de 
comportar, a totalidade de uma 
folha de papel A4 na horizontal / 
vertical, dotada de dois porta lápis 
na posição vertical e outro na 
horizontal. Prancheta medindo: 
560x335mm. Fixação a estrutura 
através de 05 parafusos Plastic 
Flangeado 5x25 zincado branco. ( 

MOVEIS  UNIDADE 300 R$ 936500 R$ 
280 800 00 
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Descrição completa no TR). 

7 

CONJUNTO REFEITÓRIO 
INFANTIL: MESA E 02 
BANCOS: Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x502 tampo em 
polipropileno, medindo 2,00m x 
0,80m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pá, ponteira em PVC.Bancos: 
05 Lugares individuais com 
Estrutura em Tubo Metalon 
30x50mm, com assento e encosto 
em polipropileno, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxí-pó. (Tamanho 
Infantil). 

ART 
MOVEIS  

UNIDADE 60 R$ 
2.486,00 

R$ 
149.1601,00 

8 

CJA-06- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 06 ( 
TAMPO DA MESA EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: Azul Altura do 
Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 

com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1112"), em chapa 16 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou 

ART 
MOVEIS  UNIDADE 120 R$ 718,00 R$ 

86.160700 
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MDP de 0,60m x 0,45m x 1 8mm, 
formícada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mm azul, fixada 
na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em polipropileno 
na cor azul; as demais dimensões 
serão conforme Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - 
Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente 
ao seu padrão dirnensional. ( 
Descrição completa no TR). 
CJA-06B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 06 ( 
TAMPO DA MESA EM ABS): 
Modelo: FDE Cor: AzulAltura do 
Aluno: de 1,59m a 1,88mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 

(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 

ART- 
MOVEIS UNIDADE  120 R$ 955,00 R$ 

114.600,00 

10 

CJA-05-- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 05 ( 
TAMPO DA MESA EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: Verde Altura do 
Aluno: de 1,46m a 1,76m Mesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 

AR1' 
MOVEIS  UNIDADE 120 R$ 697,00 R$ 

83.640,00 
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tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1.14), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 

11 

CJA-05B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 05 ( 
TAMPO DA MESA EM ABS): 
Modelo: FDE Cor: Verde Altura do 
Aluno: de 1,46m a 1,76mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 

ART- 
MOVEIS UNIDADE 120 R$ 922 00 

' 110.640,00 

12 

CJA-04- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 04 ( 
TAMPO DA MESA EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: VermelhoAltura 
do Aluno: de 1,33m a 1,59m Mesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 1
- 

R$ 676 00 
' 

R$ 
81.120,00 
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frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/255), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 

13 

CJA-04B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 04 ( 
TAMPO DA MESA EM ABS): 
Modelo: FDE Cor: Vermelho, 
Altura do Aluno: de 1,33m a 
1,59mMesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). (Descrição completa no TR). 

ART- 
MOVEIS UNIDADE 120 R$907300    R$ 

108.840,00 108.8^00  

14 

CJA-03- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMAIUHO 03 ( 
TAMPO DA MESA EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: AmarelaAltura 
do Aluno: de 1,19rn a I,42mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a, 
frio, com costura, secção oblonga 

MOVEIS  UNIDADE 120 R$658,00 
7896000 
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15 

16 UNIDADE 60 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ N° 05648.696/000I-80 

de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR).  
CJA-03B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 03 ( 
TAMPO DA MESA EM 
ABS):Modelo: FDE Cor: 
AmarelaAltura do Aluno: de 1,1 9m 
a 1 ,42mMesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal' 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 114"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38' 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). (Descrição completa no TR.  
CJA-01- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 01 ( 
TAMPO DA MESA .EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: LaranjaAltura 
do Aluno: de 0,93m a 1,161-nMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16  
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ART-
MOVEiS 

UNIDADE 48 R$ 
1.169,00 56.112,00 

ART-
MOVEiS UNIDADE 9 R$ 783,00 R$7.047,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

CNPJ N°05.648.696/0001-89 

(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR).  
CONJUNTO PROFESSOR 
MESA E CADEIRA :Mesa. 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa r6 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 
•MESA PARA CRIANÇAS. 
ESPECIAIS: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a. 
frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31 ,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço 
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carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). (Descrição completa no TR). 

19 

MESA REDONDA: Estrutura em. 
Tubo 3", Metalon 50 x 30 e 
Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 1 8mm revestida de 
Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

ART- 
MOVEIS  

UNIDADE 12 R$ 
1.057,00 12.684,00 

20 

CADEIRA FIXA 'i'iPO 
SECRETÁRIA: Estrutura em Tubo 
mdi 7/8, com assento e encosto com 
espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

ART- 
MOVEIS  UNIDADE 30 R$ 308,00 R$ 9.240,00 

21 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
SECRETÁRIA SEM APOIO DE 
BRAÇOS: Com assento e encosto 
com espuma injetada ou plástico de 
alto impacto, tamanho tipo 
secretária, amortecedor a ar, pés 
com 05 rodízios. 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 30 R$ 678,00 R$ 
20.340,00 

22 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO,  
DIRETOR: Com assento e encost& 
com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a 
ar, pés com 05 rodízios, com apoio' 
de braços. 

ART•• 
MOVEIS 

UNIDADE 6 R$ 
1.234700 R$ 7.404300 

23 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
PRESIDENTE: Com assento e 
encosto com espuma injetada de 
5cm, tamanho tipo Presidente, 
amortecedor a ar, pés com 05 

 rodízios, com apoio de braços. 

ART- 
MOVEIS UNIDADE 6 R$ 

1.816,00 10.896,00 

24 
ESTANTE DE AÇO (1,98M X 
0,9M X 0,28M): 06 Prateleiras: Em 
chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 30 R$ 623,00 R$ 
18.690,00 
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0,90m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó.Colunas: Em chapa preta 
n° iS, medindo 1,98m de altura com 
furos para colocação das conchas, 
com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó.Com  "X" nas 
Laterais e no Fundo 

25 

ESTANTE DE AÇO DUPLA 
FACE PARA BIBLIOTECA: 06 
Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com apoio de 
livros nas duas laterais, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epoxi-po.olunas: Em 
chapa preta n° 18, medindo 1,98t1 
de altura com furos para colocação 
das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

 epóxi-pó. 

ART. UNIDADE 30 R$ 
2.577,00 

R$ 
77.310,00 

26 

ARMARIO DE AÇO (1,60M X 
0280M X 0,35M): Em chapa preta 
no 26, medindo 1,60m X 0,80m x 
0,35m, com duas portas e fechadura 
tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epoxi-po.03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 0,35m x 
0,80m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

ART 
MOVEIS  UNIDADE 30 R$ 

1.138500 
R$ 

34.140900 

27 

ARMÁRIO DE AÇO (1,98M X 
05,90M X 0,40M): Em chapa preta 
n° 26, medindo 1,98m X 0,90m x 
0,40m, com duas portas e fechadura 
tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 

ART 
MOVEIS  UNIDADE 30 

1 52.500200 
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epóxi-pó.04 Prateleira: Em chapa 
preta no  26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

28 

ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO DE 
AÇO 16 PORTAS: Guarda 
materiais ou volumes, com 16 
portas, pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, apresentando 
as seguintes medidas: Altura: 1,98 
m; Largura 1,20 m; Profundidade 
0,40 m. Em chapa preta n° 26; 
 Pintura Epóxi na Cor Cinza. 
BIRÔ DE 02 GAVETAS: Birô dei 

ART- 
MOVEIS  

UNIDADE30 R$ 
3.016,00 

R$ 
90.480,00 

29 

02 Gavetas:Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo e saia 
em MDF ou Madeira compensada 

estida de fórmica, medindo 
(1,20m x 0,60m), gavetas com 
fechadura, estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletr9stática com tinta 
epóxi-pó. 

ARTE'- 
MOVEIS 

UNIDADE 30 R$ 
1.150500 

R$ 
34.500,00 

30 

LONGARINA DE 03 LUGARES 
PARA ADULTO: Estrutura toda 
em Tubo Metalon 30x50mm com 
Chapa 1,2mm, pés no formato ski, 
02 Colunas de sustentação, duas 
barras transversais para fixação dos 
assentos, com assento e encosto en, 
polipropileno tamanho Secretária 
medindo (Assento: 46 cm x 43 em; 
Encosto: 46 cm x 28 cm), sem 
apoio de braços, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

MOVEIS UNIDADE 6 R$ 774,00 R$ 4.644200 

31 

LONGARINA DE 04 LUGARES 
PARA AUDITÓRIO: Estrutura 
toda em Tubo Metalon 30x50mm 
com Chapa 1,2mm, pés no formato 
ski, 03 Colunas de sustentação, 
duas barras transversais para 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 6 R$ 
2.694,00 

R$ 
16.1641,00 
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32 

33 

UNIDADE 6 
3.364,00 20.184,00 

AR'l-
MOVEIS 

ART-
MOVEIS 

UNIDADE 60 R$ 948,00 
56.880,00 

UNIDADE 60 R$ 
1.283,00 76.980,00 
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34 

fixação dos assentos, com assento e 
encosto em espuma injetada 
tamanho Diretor medindo (Assento: 
48cm x 48 cm; Encosto: 47cm x 50 
cm), com apoio de braços em 
poliuretano, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó.  
LONGARINA DE 05 LUGARES 
PARA AUDITÓRIO: Estrutura 
toda em Tubo Metalon 30x50mm 
com Chapa 1,2mm, pés no formato 
ski, 03 Colunas de sustentação, 
duas barras transversais para 
fixação dos assentos, com assento e 
encosto em espuma injetada 
tamanho Diretor medindo (Assento: 
48cm x 48 cm; Encosto: 47cm x 50 
cm), com apoio de braços em 
poliuretano, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 

- 

QUADRO BRANCO (2,OOM X 
1,25M): Em MDF de 10 mm, 
revestido em fórmica corri proteção 
antimicrobiana própria para uso de 
pincel atômico, com borda e porta 
pincel em alumínio, acompanhado 
de suportes para fixação na parede 
em chapas de aço com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 
QUADRO BRANCO (3,OOM X 
1,25M): Em MDF de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção 
antimicrobiana própria para uso de 
pincel atômico, com borda e porta ART- 
pincel em alumínio,  acompanhado MOVEIS 
de suportes para fixação na parede 
em chapas de aço com tratamenro 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
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• ENSINO FUNDAMENTAL 
ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E ITENS 

[tem Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

CONJUNTO EDUCAÇÃO, 
INFANTIL: MESA E 04 
CADEIRAS: Mesa: Estrutura em 
Tubo mdi. 7/8 e Metalon 20x30, 
tampo em Polipropileno, medindo 
0,80m x 0,80m, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em 
PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo 
mdi. 3/4, com assento e encosto em 
polipropileno (ABS), com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. ( Descrição completa no 
TR). 

ART- 
MOVEIS  

UNIDADE 40 R$ 
1 383 00 

R$ 
55 320 00 

2 

CONJUNTO EDUCAÇÃO 
INFANTIL: MESA SEXTAVADA 1 
E 06 CADEIRAS: Mesa: Estrutural 
em Tubo mdi. 7/8, tampo em MDF 
formicada com proteção. 
antimicrobiana, medindo 1 ,0m nas 
extremidades e 0,50m nas laterais, 
com tratamento antíferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epoxi-pó, ponteira Ci1 

PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo 
mdi 3/4, com assento e encosto em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatízação), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. ( 
Descrição completa no TR). 

ART 
MOVEIS  

UNIDADE 20 
2.076,00 41.520,00 
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3.663,00  

R$ 
73.260,00 

20 UNIDADE 

UNIDADE 

3 

4 
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CONJUNTO TRAPÉZIO 
INFANTIL COM MESA, DE 
CENTRO: COMPOSTO PR 06 
MESAS, 06 CADEIRAS E 0.1 
MESA DE CENTRO: Composto 
por 06 Mesas, 06 Cadeiras e 01 
Mesa de Centro Mesa: Estrutura em 
Tubo Oblongo com, Pés 
Calandrados, tampo em MDF 
formicada com proteção 
antimicrobiana, própria para 
formação de grupo de estudo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira  em ART-
PVC.Cadeira: Estrutura em Tubo MOVEIS 
Oblongo com Pés Calandrados, 
com assento e encosto em 
polipropileno, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC.Mesa 
de Centro: Estrutura em Tubo 7/8, 
tampo em MDF formicãda com 
proteção antimicrobiana, com 
tratamento antiferruginoso 
FosfatizaçAo), pintura eletrostática 

com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. ( Descrição completa no 
TR).  
CARTEIRA ESCOLAR 
OBLONGO EM 
POLIPROPILENO: Carteira 
Escolar tipo Universitária: Cadeira 
com assento e encosto. em 
polipropileno, fabricados por 
processo de injeção, estrutura com 
tratamento anti-ferruginoso 
comprovado através de Laudos 
Técnicos de conformidade 
atendendo a norma técnica NBR 
17088 e 8095 da ABNT, 
apresentados junto com a proposta 
de preço.Encosto: injetado em 
polipropileno com alta pressão. 

ART-
MOVEIS  400 R$ 506,00  

202.400,00 
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5 

aditivado, deverá possuir 
respiradores. Moldado em contorno 
vertebral com encaixes retangulares 
na estrutura, travamento com pino 
tampão no mesmo polipropileno 
aditivado. Medidas mínimas: 
largura 460 mm, altura 270 mm no 
eixo central da sua curvatura e 
espessura de 5 mm, com puxador 
para facilitar o carregamento. ( 
Descrição completa no TR).  
CARTEIRA ESCOLAR TUBO 
7/8" EM POLIPROPILENO: 
CARTEIRA ESCOLAR TUBO 
7/8" EM 
POLIPROPILENO:Encosto: em. 
polipropileno de forma anatômica. 
Medidas: largura 400 mm, altura 
200 mm, admitindo-se to1erâicia d 
até +1- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de 
alumínioAssento: em polipropileno 
de forma anatômica. Medidas: 
largura 400 mm, profundidade 395 
mm, admitindo-se tolerância de até 
+1- 2 mm para largura e. 
profundidade, fixado a estrutura por 
meio de 04 rebites de alumínio. 
Altura assento/chão 440 mm. ( 
Descrição completa no IR),.  
CARI ErRA UNIVERSITÁRIA 
COM PRANCHETA 
LATERAL: Cadeira com assento e 
encosto em resina termoplástica 
virgem, fabricados pelo processo de 
injeção termoplástico.Cadeira 
universitária com prancheta para ART-
destro ou canhoto em 'Resina MOVEIS 
termoplástica ABS, capaz de 
comportar, a totalidade de urna 
folha de papel A4 na horizontal / 
vertical, dotada de dois porta lápis 
na posição vertical e o4ro  na 
horizontal. Prancheta medindo: 

ART-
MOVEIS UNIDADE 100 R$ 345,00 

34.500,00 

UNIDADE 
p 

200 R$ 936,00 R$ 
187.200,00 
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ARr-
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UNIDADE  40  R$ 
2.486,00  99.440,00 7 

8 R$ 718,00  
57.440,00 

ART-
MOVEIS  

UNIDADE  80 
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560x335mm. Fixação a estrutura 
através de 05 parafusos Plastic 
Flangeado 5x25 zincado branco. ( 
Descrição completa no TR).  
CONJUNTO REFEITORIO 
INFANTIL: MESA E 02 
BANCOS; Mesa: Estrutura em 
Metalon 30x50, tampo em 
polipropileno, medindo 2,00m x 
0,80m, com tratamento 
antifenuginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC,Bancos: 
05 Lugares individuais com 
Estrutura em Tubo Metalon 
30x50mm, com assento e encosto 
em polipropíleno, estrutura com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. (Tamanho 
Infantil).  
CJA-06- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 06 ( 
TAMPO DA MESA EM MDFi: 
Modelo: FDE Cor: Azul Altura do 
Aluno: de 1,59m a 1,86mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa i 
(1,5 mm); Pés confeccionados er 
tubo de aço carbono laminado a: 
frio, com costura, secção circular de,  
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 6 
(1,5 mm). Tampo em MDF ou 
MDP de 0,60m x 0,45m x 1 8mm, 
fornicada, com acabamento em 
borda de PVC de 3mrn azul, fixada 
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FLS. N°  

PROC.  N4DE  I2t  

RUBRICA: 

(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de O = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (11/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR).  
CJA-05B- CONJUNTO PARÁ 
ALUNO - TAMANHO 05 ( 
TAMPO DA MESA EM ABS): 
Modelo: FDE Cor: Verde Altura do 
Aluno: de 1,46m a 1,76mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados ei 

tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 6 

li (1,5 mm); Travessa superior ART- 
confeccionada em tubo de aço MOVEIS UNIDADE 80 
carbono laminado a frío, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 
CJA-04- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 04 (, 
TAMPO DA MESA EM MDF):] 
Modelo: FDE Cor: VermelhoAlturai 
do Aluno: de 1 ,33m a 1 59tn Mesa: ART- Montantes verticais e travessa MOVEIS UNIDADE 80 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção úblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior  

12 

R$ 922,00 R$ 
73.760,00 

R$ 676,00 R$ 
54.080,00 
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13 

14 

confeccionada em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 = 

31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR).  
CJA-04B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 04 ( 
TAMPO DA MESA EM ABS):. 
Modelo: FDE Cor: Vermelho, 
Altura do Aluno: de 1,33m a 
1 ,59mMesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção oblonga de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 11,5 
mm). (Descrição comoleta no TR. 
CJA-03- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 03 ( 
TAMPO DA MESA EM MD): 
Modelo: FDE Cor: AmarelaAltura 
do Aluno: de 1,19rn a l,42mMsa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa ló 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço 

ART-
MOVEIS UNIDADE 80 R$ 907,00 72.560,00 

ART-
MOVEIS UNIDA1E 80 R$ 658,00 

52.640,00 
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carbono laminado a frio> com 
costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 

15 

CJA-03B- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 03 ( 
TAMPO DA MESA EM 
ABS),-Modelo: FDE Cor: 
AmarelaAltura do Aluno: de 1 ,19n, 
a 1,42mMesa: Montantes verticais e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, cdM 
costura, secção oblonga de 29 miii x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono 1arninadoa 
frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Pés 
confeccionados em tubo de aço 
carbono iam jnado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). (Descrição completa no TR). 

: 

AR1'- 
MOVEiS 

UNIDADE 80 R$ 896 
'

00 R$ 
 71.680,00 

16 

CJA-01- CONJUNTO PARA 
ALUNO - TAMANHO 01 ( 
TAMPO DA MESA EM MDF): 
Modelo: FDE Cor: LaranjaAItw 
do Aluno: de 0,93m a 1,16mMesa: 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados cm 
tubo de aço carbono laininado a 
frio, com costura, secção ob1ori,a 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de, açu 
carbono laminado a frio, cóm 

ART 
MOVEIS UNIDADE 40 R$ 516,00 R 

20 640 ,00 
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costura, curvado em formato de 
"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 112"), em chapa 1-6 

(1 ,5 mm). (Descrição completa no 
iR). 
CONJUNTO PROFESSOR 
MESA E CADEIRA;Mesa; 
Montantes verticais e travessa 
longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado 
frio, com costura, secção oblonga 
de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 
(1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço ART R$ 17 carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de 

MOVEIS 
UNIDADE 32 

1.169,00 37.408,00 

"C", com secção circular de 0 
31,75 mm (1 1/4"), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, secção circular de 
0 = 38 mm (1 1/2"), em chapa 16 
(1,5 mm). (Descrição completa no 
TR). 
MESA PARA CRIANÇAS 
ESPECIAIS: Montantes verticaís e 
travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, coin 
costura, secção obloiigg de 29 mm x 
58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); 

18 
Travessa superior confeccionada 
em tubo de aço carbono laminado a 

frio, com costura, curvado em 
formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"), 
em chapa 16 (1,5 mm); Ps 
confeccionados em tubo de aço 
carbono laminado a frio, com 
costura, secção circular de 0 = 38 
mm (1 1/2"), em chapa 16 (1,5 

ART-
MOVEIS UNIDADE 6 R$ 783,00 R$ 4.698,00 
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mm). (Descrição completa no TR). L. 

19 

MESA REDONDA: Estrutura em 
Tubo 3", Metalon O x 30 e 
Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 1 8mm revestida de 
Fórmica com proteção 
antimicrobiana medindo (1,20m de 
circunferência) com borda de PVC, 
estrutura com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatizaçãõ), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

ART 
MOVEIS  

UNIDADE 8 
1.057900 

 R$ 8.456900 

20 

CADEIRA FIXA TIPO 
SECRETÁRIA: Estrutura em Tubo 
mdi 7/8, com assento e encosto com 
espuma injetada, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó, ponteira em PVC. 

ART 
MOVEIS  

UNIDADE 20 R$ 308500 R$ 6.160,00 

21 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
SECRETÁRIA SEM APOIO DE 
BRAÇOS: Com assento e encosto 
com espuma injetada ou plástico de 
alto impacto, tamanho tipo 
secretária, amortecedor a ar, pés 
com 05 rodízios. 

ART 
MOVEIS  

UNIDADE 20 R$ 678,00 13.560A0 

22 

CADEIRA GIRATÓRIA TIPO 
DIRETOR.: Com assento e encosto 
com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amortecedor a 
ar, pés com 05 rodízios, com apoio 
de braços. 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 4 R$ 
1.234,00 493600  R$ 

23 

CADEIRA GIRATORIA TIPo 
PRESIDENTE: Com assento e 
encosto com espuma injetada de 
Sem, tamanho tipo Presidente, 
amortecedor a ar, pés com 05 
rodízios, com apoio de braços. 

ART- 
MOVEIS 

UNIDADE 4 R$ 
1.816,00 R$ 7.264A0 

24 

ESTANTE DE AÇO (1,98M X 
0,9M X 0,28M): 06 Prateleiras: Em 
chapa preta n° 26, medindo 0,28m x 
0,90m, com tratamento 

 anti erruginoso ( osfatizaçao), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó.Colunas: Em chapa preta 

tT 
MOVEIS 

 UNIDADE 20 .R$ 623,00  R 
12.460,00 
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20  
2.577,00 

20 

20  

1.138,00 

1.750,00 

25 

26 

27 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADI 
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n° 18, medindo 1,98m de altura com 
furos para colocação das conchas, 
com tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxí-pó.Corn "X" nas 
Laterais e no Fundo 
ESTANTE DE AÇO DUPLA 
FACE PARA BIBLIOTECA: 06 
Prateleiras: Em chapa preta n° 26, 
medindo 0,40m x 0,90m, com 
reforço Oblongo e com apoio de 
livros nas duas laterais, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostátiea 
com tinta epóxi-pó.Colunas: Em 
chapa preta n° 18, medindo 1 ,98rn 
de altura com furos para colocação 
das conchas, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-ó. 

- 

ARMARIO DE AÇO (1,60M X 
0580M X 0,35M): Em chapa preta 
no 26, medindo 1,60rn X 0,80m 'x 
0,35m, com duas portas e fechadura 
tipo bola, com tratamento 
antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóx.i-pó.03 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 0,35m 
0,80m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó.  
ARMARIO DE AÇO (1,98M X 
0,90M X 0,40M): Em chapa preta 
n° 26, medindo i,98rn X 0,90in x 
0,40m, com duas portas e fechaduri. 
tipo bola, com tratamento ART 
antiferruginoso (Fosfatização), i MOVEIS pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó.04 Prateleira: Em chapa 
preta n° 26, medindo 0,40m x 
0,90m, com reforço Oblongo, com 
tratamento antiferruginoso  

R$ 
51.540,00 

22.760,00 

35.000,00 
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23.000,00 

R$ 3.096,00 

R$ 
10.776,00 
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29 

(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó.  
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO DE. 
AÇO 16 PORTAS: Guarda 
materiais ou volumes, com 16 
portas, pitões para cadeado e 
ventilação nas portas, apresentando 
as seguintes medidas: Altura: 1,98 
m; Largura 1,20 m; Profundidade 
0,40 m. Em chapa preta n° 26, 
Pintura Epóxi na Cor Cinza. 
BIRO DE 02 GAVETAS: Birô de 
02 Gavetas:Estrutura em Tubo 
Metalon 30x50mm, tampo e saia 
em MDF ou Madeira compensada 
revestida de fórmica, medindo ART- 
(1,20m x 0,60m), gavetas com MOVEIS 
fechadura, estrutura com tratamento 
antiferrugi.noso Fosfati.zação), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó.  
LONGARINA DE 03 LUGARES 
PARA ADULTO: Estrutura toda 
em Tubo Metalon 30x50inm com 
Chapa 1 ,2mm, pés no formato ski, 
02 Colunas de sustentação, duas 
barras transversais para fixação dos 
assentos, com assento e encosto em. ART-
polipropileno tamanho Secretária MOVEIS 
medindo (Assento: 46 cm x 43 ciii; 
Encosto: 46 cm x 28 cm), sem' 
apoio de braços, estrutura com 
tratamento antiferrugiriosõ 
(Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó. 
LONGARINA DE 04 LUGARES 
PARA AUDITÓRIO': Estmtura. 
toda em Tubo Metalon 3050nim 
com Chapa 1,2mrn, pés no formato 
ski, 03 Colunas de sustentação, ART- 
duas barras transversais para MOVEIS 
fixação dos assentos, com assento e. 
encosto em espuma injetada 
tamanho Diretor medindo (Ássento: 
48cm x 48 cm; Encosto: 47em x 50  

ART-
MOVEIS 

UNIDADE 

UNIDADE 4 

 

UNIDADE 

R$ 774,00 

R$ 
2.694,00 

28 
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cm), com apoio de braços em 
poliuretano, estrutura com 
tratamento antfemiginoso 
(Fosfatização), pintura eletrostática: 
com tinta epóxi-pó.  

LONGARiNA DE 05 LUGARES 
PARA AUDITÓRIO Estrutura 
toda em Tubo Metalon 30x50mm 
com Chapa 1 ,2mm, pés no formato 
ski, 03 Colunas de sustentação, 
duas barras transversais para 
fixação dos assentos, com assento e 
encosto em espuma injetada 
tamanho Diretor medindo (Assento» 
48cm x 48 cm; Encosto: 41cm x 50 
cm), com apoio de braços em 
poliuretano, estrutura com 
tratamento antiferuginoso 
(Fosfatização), pintura e1e1rostática 
com tinta epóxi-pó. 

32 
ART-

MOVEIS 

QUADRO BRANCO (2,OOM X 
1,25M: Em MDF de lO mm, 
revestido em fórmica com proteção 
antimicrobiana própria para uso de 
pincel atômico, com borda e porca 
pincel em alumínio, acompanhado MOVEIS 
de suportes para fixação na: parede 
em chapas de aço com tratamento 
antiferruginoso (Fosftização), 
pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. 

33 
ART- 

FLS. N°  

PROC. 

RUBRICA: 

MIRIM 

4  3.364,00  
R$ 

13.456,00 

ESTA)O DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECUR 

CNPJ N° 05.648.696/0001-80 

UNIDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

QUADRO BRANCO (300M X 
1,25M): Em MDF de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção 
antimicrobiana própria para uso de 
pincel atômico, com borda e porta 

34 pincel em alumínio, acompanhado 
de suportes para fixação ia parede 
em chapas de aço com trtamerico 
antiferruginoso (Fcsftização) 
pintura eletrostática con t111 
epóxi-pó. 

ART-
MOVEIS  

40 R$ 948,00 

40 1.283,00 
R$  

R$ 
37.920,00 

51.320,00 

Vtilor Tora. R$ 1.632.730900 

Página 27 de 38 



 

FLS. 

PROC. N0 &J2O.1? 
RUBRICA: _____-_— 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURLI MIRIM 

CNPJ N° 05.648.696/0001-80 

tas e indiretas decorrentes da 
argos sociais, trabalhistas, 
ação, frete, seguro e outros 

2.2 - No valor acima estão incuídas todas as despesas ordinárias d 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, e 
previ denciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminis 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pa 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contr 
transcrição; 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contrata 
específicas quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direffi 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos docurxrnossupracitados. 

entos devidos ao contratado 

ção, independentemente de 

o, em especial as cláusulas 

conforme o caso; 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNC 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 
31/10/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 20 
fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, 
da Lei n° 14.133, de 202 1. 

3.1 .1 - O prazo de vigência será automaticamente pro 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no períod

f 
 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previ 
3.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicio 
Gestor do Contrato, da vantajosídade da prorrogação, 
motivadamente, com base no Histórico de Gestão d 
manutenção da necessidade, economicidade e oportunida 
aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo â prorrogação contra 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovid 
aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado t 
de declaração de inidonejdade ou impedimento de licitar e 
observadas as abrangências de. aplicação. 

a 

DO CONTRATO 
1/10/2025 e encerramento em 
1, e, em caso de serviços e 
a forma dos artigos 106 e 107 

ógado, independentemente de 
firmado acima, ressalvadas as 
as neste instrumento. 
da à avaliação, por parte do 

a qual deverá ser realizada 
Contrato, nos princípios da 
da contratação, e nos demais 

1. 
mediante celebração de termo 

er sido penalizado nas sanções 
bontratar com poder público, 

TÃO CONTRATUAIS (art. CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE E GI 
92, IV, VII e XVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento d 
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

xecução, assim como os prazos 
objeto constam no Termo de 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMEN'1(J (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
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6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis  e  prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativ que deu origem ao presente 
termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de peido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante: a aplicação, pelo CONTRATNTE, do índice Índice Geral 

, exclusivamente para as obrigações' iniciadas e concluídas após a de Preços de Mercado - IGP-M  
ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do últino reajuste. 
10,4 - No caso de atras o!  ou não divulgação do(s) índie (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância calculada jia última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(so(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s). índice(s) utilizado(s) para reajuste rá(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

ia(m) a ser extinto(s) ou de 
(s), em substituição, o(s) que 

partes elegerão novo índice 
de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA -. DÕ.IÕB*IGAÇÕES PERTINENTES LGPD 
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoa s, as partes deverão cumprir a 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos j dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato administrativo, independentementde declaração ou de aceitação 
expressa. I 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as f nalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da L PD. 
7.3 - E vedado o compartiihamentó com terceiros dos dados obtid fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (ci co) dias úteis sobre todos os 
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrado pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 d. LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do tt 16  da LGPD in uindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação o cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrig: ões. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados ..obre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subjjsntratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente sponsável por garantir sua 
observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá reaizr diligência para aferir s cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedid  e ..  de comprovação formulados. 
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6.6 - Caso o(s) índice(s) embelecido(s) para eajustamento ve 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adota 
vier(em) a ser determinado(s)pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, 
oficial, para reajustamento do preço do vaíór remanescente, por me' 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 



GPD deverão ser comunicados à 
nacional. 
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados, pessoa 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir d 
notadamente aqueles que se proponham , a armazenar dados pe 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvo 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Adminis 
LGPD. 

7. 11 - O contrato está sujeito a ser alterado rios procedimentos p 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especi 
técnicas ou recomendações, editadas na forniada LGD. 
7.12— Os contratos e convnios de que trata' § 10 do art. 26 da 
autoridade 

ONTRATANTE, prorrogável 
para cumprimento da LGPD, 

deste instrumento contratual, 
oais, devem ser mantidos em 
tratamentos realizados (LGPD, 
ara efeito de responsabilização, 

idos em formato interoperável, 
ção nas hipóteses previstas na 

mentes ao tratamento de dados 
a ANPD por meio de opiniões 

CLÁUSULA OITAVA - DÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI 
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correra 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de 
abaixo discriminada: . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE GESTORA: 0214 FUNDO DE MANUT. E DESE 
E VALOR. DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0015.1022 EQUIIP. MOB. 
FUNDAMENTAL 30%; 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 
FONTE: 1.542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMP DA 
VALOR: R$ 1.632.730,00 

art. 92, VIII) 
à conta de recursos específicos 

rejo deste exercício, na dotação 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

ARA ESCOLAS DO ENSINO 

TER'IA.L PERMANENTE; 
JN!ÃO—VAAT; 

UNIDADE GESTORA: 0214 FUNDO DE MANUT. E DES ï.  . DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
E VALOR. DO PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO; 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0015.1025 EOUIP. MOB. SARA ESCOLAS DO ENSINO 
INFANTIL 30% 
ELEMENTO DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E 'TERIAL PERMANENTE; 

. FONTE: 1.542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMP D UNIÃO - VAAT; 
VALOR: R$ 2.449.095,00. 
8.2 - A dotação relativa aps exercícios financeiros subsequent;, será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respecti$ e liberação dos créditos eoespon entes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA - I)ÁSOBRIGAÇ()ES DO CONTRA 
9.1. - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
contrato e seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 

ANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
l i 

pelo Contratado, de acordo com o 1. 

rrno de Referência/Projeto Básico. 
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9.3 - Notificar o Contratado, por escrito sobre vícios, defeito ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou  et ,  igido, no total ou em parte, às 
suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para 
adoção das medidas cabíveis: quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de O.(trinta) diasj a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prornYgação motiva, por igual  período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equiíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. II 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícioftde processo administrativo  para 
apuração de descumprimertto de cláusulas contratuais, tios telos  do §4°, do art. 137, da Lei 1.1°  
14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregdos, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRTADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constántes deste Contrato e Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçã do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede dessistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deeorrentes do bjeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.07, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máxirnØ de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da execução, os motivos que impossibilitem l o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou  gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informa4ão por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, àsuas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens rios quai se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprega4os. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes d execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, to reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
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autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garntia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor rsponsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados 
na Ordem de Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prvistas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abiangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e a demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao]CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Winte  e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da exectção do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qialquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técniça ou que ponha ernj risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contiato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na li itação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período a.. ...xecuçâo do contr. , a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabi1itado da Previdêna Social ou para aprendiz, bem 
corno as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a dá sula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preene eram as referidas vagas (art. 1161  
parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas e i decorrência do cumprimento do 
contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de e'vcntual equívoco no mensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorr!ntes  de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em su proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer: gum dos eventos arrolados no art. 
124, H, d, da Lei n° 14.133 de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbi e federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e cnhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das c1áusuls deste contrato, tórnecendo os ma iais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnoiogi deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar ,  seus empregados sobre Os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de d ;.4 os pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste cntrato. 
10.20 - Conduzir os tr.ba1•hos COitt estrita observância à: normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinaões dos Poderes Públicos, mantend sempre limpo o local da execução 
do objeto e nas melhores ondições de segurança, higiene e di.. iplína. 
10.21 - Submeter previniente, por escrito, ao CONTRAI ANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às  -  -pecificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere. 
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10.22 - Não permitir a utilização de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores d& quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, periaõsoou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao 
CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograrna fixado para o contrato: 

1.1.. 1.2.1 - Quando a nâo conclusão dô contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituí&. em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas ádmitidas em lei para a continuidade da execução 
contratual. 

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem. sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser exdnto antes do prazo  nele fixado, sem ônus para o 
CONTRATANTE, quando esta tião dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - .A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá 
após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório é a ampla defesa. 

11.3.1 —Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se, a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para a1tera.ão subjetiva. 

11.4—O termo de rescisão,, sempre que possível., será precedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações, e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não eonflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 — O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 
2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 
12.1 - Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do 9itrato;.. 
b) der causa à inexecução parcial d$àntrato  que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação fafra ou prestar 'dec1aração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 1 

0  de agosto de 2013. 
12.2— Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, 
de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

40, da Lei n° 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para Licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, 

da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por 'cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela irtadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 
dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância 
do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando 
exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprirnento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ETAPECURU MIRIM 

CNPJ N° 05.648.696/0001-80 

III) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 
12. 1, de 20% a 30% do valor do Contrato. 
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", 
"c" e "d" do subitem 12. 1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art 156, 9°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.4.1. - Antes da aplicação da multa será facultada à defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, OU será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.5 - A aplicação das sanções  real izá'r-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14:133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 —Na  aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10,  da Lei no 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem pura o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controlei 

12.7 - Os atos previstos como ínfraçõës administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridadecompetente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONFRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 'dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar contusão pati irnonia.!, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos sew administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa juridca sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ai,álise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). , 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, nõ prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualtiados OS nados relativos as sanções por ela aplicadas 
para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daei n° 14.133/2 1. 
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditõs devidos pelo referido órgão decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTEI..ÇÕES 
14.1 - Eventuais alterações contratuais rege-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar  rias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, atg. o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1. (um) mês (art. 132 da Lei n°  14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n0  14.133, de 2021)  e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA~ SUBCONTRATAÇÃO 
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo 
de Referência, parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Li 14.1 33/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma lrevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em àxençáo ao ait. 91, caput, da Lei n.°  14.133, de 2021, e ao 
art. 80, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, cie arL. 70,  §3, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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Secretário Municipal 

eira Pereira 
Administração e Fazenda 
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17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru Mirim - MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. 

Itapecuru Mirim - MÁ, 31 de outubro de 2025. 

ASSINATURAS 

Paulo Rob rto tnBzar 
Secretário Municipal de Educação 

JOSE ALVES Assinado de forma digital 
por JOSE ALVES 

MACHADO:01 1 MACHADO:01193821304 
Dados: 2025.10.31 

93821304 17:01:27 0300' 
José Alves Machado 

J. S. MACHADO JNDUDTRLÃ E COMERCIO LTDA 
Representante Legal da CONTRATADA 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 318/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 2025.06.11.0040. ADESÃO N° 007/2025 como CARONA, À ATA DE 
REGISTRO N° 024/2024, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRONICO N° 019/2024 DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO/MA. PARTES: Município de itapecuru Mirim/MA, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO utilizando os recursos do FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB e a Empresa J. S. MACHADO 
rfl)USrnIA E. COMERCIO LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 
mobiliários e carteiras escolares de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Itapecuru Mirim/MA. VALOR: R$ 4.081.825.- 00 (quatro milhões, oitenta e um mil, oitocentos 
e vinte e cinco reais). DATA DA ASSINATURA: 31/10/2025. BASE LEGAL: Lei n° 14.133 e 
demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE GESTORA: 
0214 FUNDEB.; PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0015.1022 EQUIP. MOB. PARA ESCOLAS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 3Q%, ELEMENTO DE DESPESA 44905200 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 1.542 TRANSFERÊNCIA DO 
FUNDEB —COMP.DA UNIÃO - VAAT; VALOR: R$ 1.632.730,00. UNIDADE GESTORA.-
0214 FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12365.0015.1025 EQUIP. MOB. PARA ESCOLAS 
DO ENSINO INFANTIL 30%; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52,00 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 1.542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB - COMP DA 
UNIÃO - VAAT; VALOR: R$ 2.449.095,00.. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Allyson 
Ferreira Pereira - Secretário Municipal de Adrrihiistração e Fazenda. Paulo Roberto Roma Buzar - 
Secretário Municipal da de Educação. P/CONTRATADA: José Alves Machado - Representante 
Legal. itapecuru Mirim - MA. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNEÃO .eço 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUJ BACEJ 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nk 11/2025/PMOtl 

PROC. ADMINISTRATIVO NQ 1882025 
ORDÃO REALLLAOOiS: Secretaria Municipal da InfraeWuturi 

Agente de Contratação. lraildo Carvalho Pessoa. BASE LEGAL: Lei rs  14.s.31202 1, E. - 
Municipal nx  021/2023, Ler rtg 123/06, Lei 24//14 e demais legislações èplicasels. 
MENOR PREÇO, no re-,ímu de esiecuç8o Indireta, empreitada por preço go.ial. OBJf-;. 
Obras de Produção de unidades habtaciorrais no Muriicipio de Duque Bacelar/1.';-
conforme as quantidades, especificações e conduções descrital. lo Termo 
Rc'ferência/Projeto Básico, anexo a unte Edital. LOCALJSI1E: https://licitar,digitru'i. DATA 
de dezembro de 2025, às ü9hs00min. Adiamento para o dia 17 de dezembro de 2025  is 
091,rs00min EDITAL: O Edital sara dispcjnibrli'srdo, nalnlegr5r, no endereço eletrônicc: 
httpu://Iicitar.dugutal/, Portai do município rio endereço: https:j/duquebacelar.rna.gov.br, 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através do endereço: lfllpe//www, 
gov.br'/prrcp/pt-br, Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico talou via e-
mail cpiduquebacelar@gmail.com,  rio horário das üBliøümin (oito horas) às 12h00mirr 
(doze horas). 

DUQUE SACELAIVMA, 10 de Novembro de 2025 
LE.OJAlME DOS SANTOS OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Infraustrutura e Obras 

PREFEITURA MUNICIPAl. DE FERNANDO FALCÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N1  9/2025-CPI 

PROCESSO ADMINISTRAtIVO 006/2025J5EMUS. 
A Prefeitura Municipa l de Fernando Falcão - M/s, torna pricilicu, para o 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação tia modalidade-  PREGÃO, na ícrmzu 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa ABERTO OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisição de veiculo ambulância, zero km, tipo 'A para 
simples remoção, tipo pick-up 4x4, para atender is necessidades se Secretaria Municipal 
de Saúde da Prefeitura MunIcipal de Ferrianeo Falcão, obedecendo às condições e 
especificações estabelecidas rio ANEXO 1 (Termo de Rnferãncla) do Edital e cus anexos. 
AMPARO LEGAL: Lei Federal n9  14,133/2021, Lvi Complementar e5  12312006, e suas 
alterações, e demais normas regulamentares pertirruntes à espécie. DATA DE ABERtURA: 
26 de novembro de 2025, às 9h (nove horas) horário de Brasília. 

A sessão pública será realizada asra'iá; do etC hztps:f/brsceumpraccum. 
OBTENÇÃO DO EDITAL.: Junto à Comissão Pe,maaenze de Lictaçào ' CPL, 1  rttuada rei 
Avenida Resplandes s/na, Vila Resplandes, Fernando Falcao . MA, no horaricu de OBta as 12h, 
usa piatalornra da httpa:/Jbnccompras,corru, ng mina 
www. ira nsparencla.fernrandofalcuo.mu.govbr ou através cio  
cpI.ferna rido falcao@lrotnsanl.cc'nr. 

Fernando F-.kão . MÁ, 6 de novembro riu 202e. 
EStIMAR MACIEL RIBEIRO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GSAJAÚ 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

No uso de suas atribuições legais e cri corutorrnndade cnn a 
vigente constante no preâmbulo do Edital do Corncorréu'ucla ii° 04/2025 Processa 
Administrativo n 1408001/2025, após análise, conferência e deliberação, resorvè 
ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos: Objeto: Co,xtratirçâr, de 
empresa especializada para nmrecrnçlo dos serviços rernarrescrar,tes da Pefcrcra e 
Revitaliacçito da Orla do Balneário Público Canecãs no Munciplo de Graíuú/MA, 
declara a empresa vencedora: RODRIGUES INSTALACOES E SERVICCS LTDa,, ÇNPJ: 
41.145.489/0001-77, sediada rua Rua Principal, 5/is, Buritirana Cep: 65.9'48-OUO Ituipinva 
do Gr,rjeú/MÁ, pelo valor global de R$ 395.587,50 (trezentos e noventa e cinco mil 
quinhentos e oitenta c' Sete reais e cinquenta centavos) 

GrCLsú - MA; 3 de novembro ão 2025. 
RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJO 

Secretaria Municipal de Adm;nlstração, Planejamento e 

Gestão 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

No uso de suas atribuições legate ri cri confcunxnidade cora, a lvgistação 
vigente constante no preâmbulo do Editei do Concorrénru,la um 04/7025, Processo 
Administrativo n5  1408001/2025, após análise, confurL'r,cla e deliberação. resolve 
HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, rios seguintes termos: Objeto: Co.rtralxção 
de empresa especializada para execução dos serviços rer'-rrenescentea ria Reforma e 
Reritalizeção da Oria do Balneário Público Cansc5o no Mu,nuciplo d n1rajsuijMA, 
declara a empresa vencedora:: RODRIGUES NSTALACUES E SERACOS LIDA, CNPJ: 
41.145.488/0001-77, sediada na Rua Principar, a/a, Buritirana Cep: 65.044-1)01) za;pava 
do Gralaú/MA, pelo valor global de 8$ 395.587,50 (trezentos e noventa e cínico mil 
Quinhentos e oitenta e Sete reais e cinquenta unntaS'crs( 

Graja - MÁ; 3 de novembro de 2025 
RAQUEL CARVALHO JORGE ARAÚJF,, 

Secretaria Municipal de' Adrnsinustração, iianuxjarneiso c 
Gestão 

EXTRATO DE CONTRATO NO 425001/2025 

REF.: Processo ns 1408001/2025- PARTES: O 'SuUNtZiPuO DL 13)SAJÂÚ-e,46, ATRA-JEã DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÂIAÚ-MA E A EMPRESA; P,O9Rtr3U&5 INSTALkWLè E 
SERVICOS LEDA, CNPI: 41,145.480/0001-77, OBJEtO: contratação lii ess-e,a 
especializada para execução dos serviços rnuna;uescentea da Reforma e Rev!scliznçk cio 
Orla do Balneário Público Caurscào rio Município de Gralali/MA VALOR OLOR/si: 85 
395.587,50 (trezentos e noventa e cinco mE quinhentos e oltunti a' iCt5,ais 
cínquc'nuta cenravos). DOTAÇAO ORÇAMENTÁRuP: 04 :22 0008 2iI87 aCuDO fnlANtT. 1 
FUNC. DA SEC, MUN. DE OBRAS, INFflAESTRLJTUn5A E SERV. URBANOS 15149 4. , 
OBRAS E INSEALAÇÕES 1.500.00 100.000 GERAI.PRÁZO DE liGNLIA: W. jãun) nizsea 

contar da assinatura sio contrato ' BASE LEGAL: Lei liE 13.520/2002, na lei n 
14.133/2021. 
(ir,sjaui (MÁ). 4 de novembro de 2025. Raquel Carvalho Jorge Aújo - 5ecm.aria 
Municipal de Anirnuuuustn'eçâo, Planejamento e Gestão, pela CONTRAtANTE e APR,sruo 
MENDES RIIIEtRO pela CONTRATADA. SIGNATÁROS. 

LC., aie'asnu'tm mac si' wn';,anu mii 6ade5Ø *Iz5aIa, 
nuup'/jSp s'b,i.,semnssiue.,. uu,4, pi.'de~smul:-anzrse  

:...,.'á 1677-7069 N 9  215, terça-feira, 11 de novembro de 

IL$. 
 No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO R
0 
 
No 

EXTRATO DE CONTRATO 

COF4CC"nil'2CIA ELETRÔNICA ric 5/2025 JBRIC_ 
a) Epuit." cONTRATO ri9 106:1.5/2025, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ 
MEIO - IS'.', ,,través da Secretária de Administração em conjuuuEc, e de forma solidária tons 
ci Ondenaiar de Despesas, conforme Decreto Municipal ri' 002/2025 e e empresa PROJIFTE 
SERVIÇOS F ENGENHARIA LTDA, CNPJ u14 14.342.393/000126; b) Objeto: Contratação de 
cru-presa espeeialtsaada para a execução da obra diu construção de 25 (vinte e cinco) 
ia- idades haà'tacronans de interesse social, padrão Programa Minha Casa Minha Vicia  - 
MCMV FNHIS Eub 50, destinarias a famílias em situação de vulnerabilidade, no Município 
do Ig.ureps  do Meio - MA, conforme o Termo de Compromisso ri5 
974056J2024/MCIDADES/CA1XA - Programe: 5600020240048/47 - NOVO PAC - MCMV 
FNHIS SUB 50 - PROPOSTA: 033395/2024/MINiSTtRIO DAS CIDADES. c( Finrrdanrensto Legal: 
Le riv 14.133/1933. em. 176: á) Processo: 18091/2025; o) Dotação Orçamentaria: 02 10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E IsFRAESTRUTURA 16 Habitação 16 482 Habitação Urbana 16 482 0048 
HABITAÇÃO URBANA 36 482 0048 1006 0000 CONSTRUÇÃO DE CASA POPULARES 
4,4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES; é) Valor Total: 85 3079.706,21 (tu'ês milhões, setenta 
ir nove mil, setecentos e seus reais e vinte ti um centavos); gI Prazo de Vigência: 
06/11/2025 à 06/1112026;  h) Signatários: pelo Contratante: iounval Sousa Soares - 

Secnetáuio Municipal de Administração e Lula Oclu.'cio Silva dos Santos - Secretário 
Municipal de Finanças e. pelo Contratado: João Wagner Dominici Pinheiro, 
Igarapé do Meio. MA 06/15/2025. LOURIVAI. SOUSA SOARES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL. DE ADMiNISTRAÇÃO, LI.JIZ OCLECIO SILVA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS - ORDENADOR DE DESPESAS 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Termo de Adjudicação e Homologação da Concorrência isP 005/2025, 
PROCESSO: 18001/2025. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da 
obra de construção de 25 (vinte e cinco) unidades habitacionais de interesse social, padrão 
Programa Minha Casa Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 10, destinadas a fainniluas cmii situação 
de vulnerabilidade, no Município de Igarapé do Meio - MA, A Secretária Municipal de 
Administração do Município de Igaropá do Meio - MA, no uso das atnibulçlles que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, inciso IV do Art. 
71, a vista do parecer conclusivo exarado pela tontroladoria Geral deste Municipio, 
resolvem: adjudicar o objeto e homologar a presente Licitação una seguinte conformidade: 
EMPRESA VENCEDORA: PROJIETE SERVIÇOS E ENGENHARIA LTDA - CNPJ em 
14.342.393/0001-26. Und. Serviço, Total de itens; 1 1 Valor Total: 8$ 3.079.706,21 (114v 
milhões, setenta e nove mil, setecentos e seus reais e vinte e um centavos). 

igarapé do Meio - MA, 5 de novembro de 2025. 
l.OitIti'/AL SOUSA SOARES 

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AViSO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NQ 30/2025 - CPL 

A Comisaà.'- Permanente de Licitação do Município de Imperatriz - MA 
nmunica, que um atendimento ao OFICIO N 2124/2025 - GAB/SEMUS, por ordem do 

Secretario . Municipal de Saúde, Sr. Flam,inion de Oliveira Amarei, decide SUSPENDER o 
Pregão Eletrônico N9 020/2025 - CPI, cujo objeto é Contratação complementar de empresa 
nispeciIiacta uniu prestação de serviços médicos ciii clinica geral pana atender as demandas 
da Hospital Municipal de Imperat riz - HMI, Hospital Municipal lmsfar,tll de Imperatriz - HMII, 
Unidrdc' de Pronto Atendimento - UPA São José e Departamento da Atenção Primária à 

- 1SAP. Ap6 análise verificou-se a necessidade de complementação das 
aui-ecificeçôes Soe itens constantes no Termo de Referência. Reforçamos que tal medida 
ten coe-o objetivo -e.-guardai a legalidade e a regularidade do processo licitatórlo, 
garantindo maor segurança jurídica e eficiência na contratação. 

EUIANGELA LIMA ALENCAR 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO COt9TRuT0 A0M1N~IVO ,NR 318/2025, PROÇ€S$0fMINlSA1lVC1 
2025.06.11~.-AC Nv 0072025 cancro CARONA À ATA DE RECISTRO t0 0242074 
~DA Do PREGÃO ELETRONICO N2 019/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BREEO/MA. PARTES: Município de Itapecuru MirimnfMA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO utilizando os recursos do FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO 005 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO FUNDES e a 
Empresa J. 5, MACHADO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. OISJFTO: Contratação de empresa 
pana aquisição diu mobiliários e carteiras escolares de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação tio Município de Itapecursu Mlrinr/MA. VALOR: 8$ 4.081.825,00 (quatro milhões, 
oitenta e uru-. mi!, oitocentos e vinte e cinco reais). DATA DA ASSINAl'IJRA: 31/10/2025. 
iSASE LEGAL: Lei ru9  14.133 e demais normas pertinentes aplicáveis. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA UIilt3ADF GESTORA: 0214 FUNDES; PROJETO/ATIVIDADE: 
12.361.0012.1022 EQUlP. MOS. PARA ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL 3034; 
ElEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 
1.542 TRANSFERÊNCIA 00 FUNDES - COMP DA UNIÃO - VAAT: VALOR: ÍI$ 1632.730,00 
UNIDAIJE GESTORA: 0214 FUNDEB; PROJETO/ATIVIDADE: 12.365.0015.1025 EQUIP. MOS. 
"ARA E5GOL,5 DO ENSINO it'LFAN'i'IL 30%; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 1.542 TRANSFERÊNCIA DO FUNDES - 

CCMP DA UNIÃO - VAAT: VALOR: 8$ 2.449.095,00. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Ailyson 
Ferreira Peneira - Secretário Município de Administração e raaenda. Paulo Roberto Roma 
Buzar - Secretário Miru-mlclpal da de Educação. P/CONTRATADA: ioad Alves Machado - 

Repieseritaittis Legal, ltapecurs Mirim . MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUM 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÉNCIA ELETRÔNICA N2 4/2025 . SEMUS 

O município de MaracaçurrE através da Secretaria Municipal de Saúde torna 
pCuhuc aos iu:Eeress.iou que realizará, termos da Lei Federal n2 14.533, de 19  de abril 
dc 2022. dat ørzcuu-to; MunicIçio5, de 12 de janeiro de 2024, Licitação Pública na 
mrndalçdad' CONCORRENCIA, ria ferira ELE IRÔNICA, uno titio sttps://licitanunl.com.br/,  
do lpai vt1(0R PREÇO GLOBAL, objetivando Contratação de empresa especializada em 
angenlaria pira a execução da obra de construção de uma Unidade tlãsica de Saúde 
- LIBE Porte 1, lracal.cade na Rua São Pedro, Bairro Cidade Nova, Município de 
Manacaçnamê - MA, conforme  este edital e seus anexos.  Data de Abertura: 08 de 
dezembro cê 2e25; horário: às Ç14h00min (nove moras). O edital o seus anexou poderão 

co,suïrados rua página eletrõnica da Prefeitura Municipal de Marricaçumé. 
fmpoiuuvet --m IstI.p://www.maracacr.me.umz.gov.br, Portei de Controle Social (SINC 
CONTRATAI. Portai Necionai clii Contniutações Públicas (i'IulCP) e no 
lutti.nefJllcltaiumnt.ccirru.bi/. Informações adicionais pelo e - mail: 
:.'.raEacuun:eIiEltacaoig,-cslI terra. 

Maracnçurné - MA, 10 de riovcinubrc, de 2025. 
LO/rijA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal dix Saúde 

2015 flecuvu'cu. .,55n,i'ui, xrmnnsnzito n,it,,,ma NO a' mi zxo ,' ri zllimeine), 
q,ur Inuiu,ii 4 neliru.-iu'ama'r iv t".su ris ,, ua.nu5,,n n5t4u,,v 



CONTRATO DE FORNECIMENTO FLS. N°  1'Q 
PRoc.  N,1  

RL18RICA:.. J€.__....  

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO rio 019t2024 
N PROES O ADMrNTSTR,ATIVO: 031,2024 
ADESÃGWO®t2025 

OBJETO CONTRATUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO 
E CARTEIRAS ESCOLARES PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 
VIANA/MA- 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 9.665.060,00 (nove milhôm sáw~ci ic~ciaco mil, sessenta reais) 

VhS CONTRATUAL 
INIC1: 03/10i2025 
FINAL: 03/10,2026 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

Prefeitura Municipal de 
Viana 
Fis 
Rubrica 

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ n° 06.439.98&)O1-76 
Endereço: Praça Óziino de Carvalho, N 141, Bairro: Centro, Cidade: 
Viana'MA 
Responsavel Contrante: Cleicy Machado Nunes 

au 

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO: J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CNPJ no OO.968.212UOG1-67 
ENDEREÇO: RUA PROF. ANTONIO RODRIGUES, No 511, PIÇARRA, CIDADE: ITAPECURU- 
MIRIM/MA. 
RESPONSAVEL JOSE ALVES MALHADO, CPF a' 011 938 213-04 
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FLS. N°_M 

PROC. NO   \0?  

Prefeitura Municipal de 
Viana 
Fis 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

PREAMBULO 
Aos 03 de Outubro de 2025, a Razão Social Contratante Prefeitura Municipal de Viana/MA, através da 
Unidade Adminsitrativa Contratante Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ n° 
O 6 43 9 9 8 8 / O O O 1 - 7 6 ,em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1' de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

RUBRICA:   
)f 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA V1NCIJLAÇÃO (art. 92 1 e II) - 

O presente instrumento tem por ob,jeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E CARTEIRAS ESCOLARES PARA ATENDER A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VIANAIMA, de acordo com as especificações e condições definidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 9.665.060,00 (nove milhões, ), em conformidade com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total 

CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL: MESA E 04 
CADEIRAS (0.80m x 0,80m),(Tubo Industrial 3/4) conj 

200 
1.383.00 

RS 276.600,00 

2 
CONJUNTO EDUCAÇÃO INFANTIL: MESA 
SEXTAVADA E 06 CADEIRAS l,0m (extremidades) x 
0,50m (laterais), (Tubo Industrial 3/4) conj 

75 RS 
2.076,00 

RS 155.700.00 

CONJUNTO TRAPÉZIO INFANTIL COM MESA DE 
CENTRO: COMPOSTO POR 06 MESAS, 06  
CADEIRAS E 01 MESA DE CENTRO (Tubo 
Oblongo),(fubo 7/8) conj 

75 
RS 

3.663.00 
RS 274.725,00 

CARTEIRA ESCOLAR OBLONGO EM 
POLIPROPILENO, TIPO UNIVERSITÁRIA, 
CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO ( 460 mm. 
270 mm),(I 460 mm e 420 mm) 

unid 1500 RS 506,00 RS 759.000.00 

CARTEIRA ESCOLAR TUBO 7/8 EM 
POLIPROPILENO, CADEIRA COM ASSENTO E 
ENCOSTO (400 mm, 200 mm), (400 mm,395 mui), 
(270 mm x 510 mm x 18 mm) 

unid 500 R$ 345.00 RS 172.500,00 

6 

CARTEIRA UNIVERSITÁRIA COM PRANCHETA 
LATERAL, CADEIRA COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM RESINA TERMOPLÁSTICA ( 
560x335mm),(408x468mmx5mm) 

unid 1500 RS 936,00 RS 
1.404.000.00 

CONJUNTO REFEITÓRIO INFANTIL: MESA E 02 
BANCOS (30x50),(2,00m x 0,80m),(30x50mm) Coi 

100 
RS 

2.486.00 
R$ 248.600,00 

8 
CONJUNTO PARA ALUNO: TAMANHO 06 
MODELO: FDE, MESA COR AZUL (0.60m x 0,45m x 
I8mm), (0 20,7mm. chapa 14) 

, 
conj 

1500 R$ 718,00 R$ 
1.077.000,00 

9 
CONJUNTO PARA ALUNO: TAMANHO 06 
MODELO: FDE, MESA COR AZUL (608mm x 466mm 
x 22mm), (Tubo 0 20,7 mm, chapa 14) conj 

500 RS 955,00 RS 477.500,00 

10 
CONJUNTO PARA ALUNO: TAMANHO 05 
MODELO: FDE. MESA COR VERDE (0,60m x 0,45m 
x 18mm)x(Tubo020,7mm, chapa 14) Conj 

1000 R$ 697,00 RS 697.000,00 

11 

CONJUNTO PARA ALUNO: TAMANHO 05 
MODELO: FDE, MESA COR VERDE ((608mm x 
466mm x 22mm).(Iubo 0 20,7mm, chapa 14) conj 

500 R$ 922,00 RS 461.000,00 

12 
CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 04. 
MODELO: FDE. COR: VERMELHO (0,60m x 0.45m x 
18mm),(Tubo 0 20,7mm chapa 14) cnr.j 

1000 
- 

R$ 676,00 
- 

RS 676.000,00 
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FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: Prefeitura Municipal de 
' a 
Fis 
Rubrica 

ESTADO DO MARANHÃO 

13 

PREFEITURA MUNICIPAL 
CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 04. 
MODELO: FNDE. COR: VERMELHO (608mm x 
466mm x 22mm),(Tubo O 20,7mm, chapa 14) 

DE 

coj 

VIANA 

500 RS 1607,00 RS 453.500,00 

14 
CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 03. 
MODELO: FDE. COR: AMARELA (0,60m x 0,45m x 
18mm),(Tubo O 20,7mm, chapa 14) conj 

500 R$ 658,00 RS 329.000,00 

15 
CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 03. 
MODELO: FNDE. COR: AMARELA (608mmx 
466mm x 22mm),(Tubo Ind.] 20,7mm, chapa 14) conj 

400 R$ 896,00 R 358.400,00 

16 
CONJUNTO PARA ALUNO - TAMANHO 01. 
MODELO FNDE. COR LARANJA (0,60m x 0,45m x 
18rnm),(Tubo mdl 20,7mm, chapa 14) conj 

300 R$ 516,00 R$ 154.800,00 

17 
CONJUNTO PARA PROFESSSOR MESA E 
CADEIRA MESA MONTANTES VERTICAIS (1,20m 
x 0,65m x l8min),(ubo 0 20,7mm, chapa 14) conj 

100 
. 

1 1 00  R$  116.1600,00 

18 
MESA PARA CRINÇAS ESPECIAS (0, 160m x 0,60m 
x l8mtn) 

unid 15 RS 783,00 R$ 11.745,00 

19 
MESA REDONDA METALON (1,20m x 18mm), (50 x 
30mm), (20 x 20mm) unid 50 1.057.00 RÇ 52 850 00 

20 
CADEIRA FIXA TIPO SECRETÁRIA COM 
ASSENTO E ENCOSTO (Tubo industrial 7/8) unid 100 R$ 308,00 PS 30.800,00 

21 
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO SECRETÁRIA SEM 
APOIO DE BRAÇOS:  COM ASSENTO E ENCOSTO 
(Tubo industrial 7/8),(Base com 5 rodízios) 

unid 100 R$ 678,00 R 67.800,00 

22 
CADEIRA GIRATORIA TIPO DIRETOR: COM  
ASSENTO E ENCOSTO (Tubo industrial 7/8),(Base 
com 5 rodízios) 

unid 50 RS 
1 23400 R$ 61.700,00 

23 
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO PRESIDENTE: COM 
ASSENTO E ENCOSTO (Tubo industrial 7/8).(Base 
com 5 rodízios) 

unid 40 
1.8 R$ 72.640,00 

24 ESTANTE DE AÇO :06 PRATELEIRAS (1,98M X 

0,160x0,28m) 
unid 50 R$ 623,00 R$ 3115000 

25 
ESTANTE DE AÇO DUPLA FACE PARA 
BIBLIOTECA: 06 PRATELEIRAS (0,40m x 
0, 160m)(Chapa preta n° 26)kAltura: 1,98m) 

unid 50 2 00 RS 128.850,00 

26 ARMÁRIO DE AÇO (1,60M x 0.80M x 0,35m) unid 50 
1.138,00 R$ 56.1600,00 

27 
ARMÁRIO DE AÇO (1.98M x 0. 160.Mx 0,40m) unid 50 

1.750,00 R$ 87.500,00 

28 
ARMÁRIO TIPO ROUPEIRO DE AÇO 16 PORTAS: 
GUARDA MAITERIAS OU VOLUMES (1,98 m ,c 1,20 
mxü,40m) 

unid 50 
3 00 R 150.800,00 

29 ARUTVO DE AÇO (1,33M X 047 XO,60M) unid 50 
2.794.00 RS 139.700,00 

30 BI RÕ DE 02 GAVETAS: ESTRUTURA EM TUBO 
MEIALON (30x50rnm). (1,20 mx 0,60 m) unid 50

1.150,00 
R$ 57.500,00 

31 
LONGARINA DE 03 LUGARES PARA AUDITÓRIO 
(30x50 mm com chapa de 1,2 mzn).(46 cm x 43 cm),(46 
cm x 28 cm) 

unid 100 R$ 774,00 R$ 77.400,00 

32 
LONGARINA DE 04 LUGARES PARA AUDITÓRIO 
(30x50 mm com chapa de 1,2 mm).(48 cm x 48 cm),(47 
cm x 50 cm) 

unid 50 
2 694 00 R1 134.700.00 

33 
LONGARINA DE 05 LUGARES PARA AUDITORIO 
METAL()N (30,60 mm com chapa de 1,2 mm),(48 cm x 
48 cm),(47 cm x 50 cm) 

unid 50 
3364 00 RS 168.200,00 

34 QUADRO BRANCO (2,00m x 1,25m) unid 100 RS 948,00 R$ 94.800,00 

QUADRO BRANCO (3.00m x 1,25M) unid 100 
1.283.00 R$ 128.300,00 

36 QUADRO MURA]. DE FELTRO 
(FLANELÕGRAFO)(Altura 1,20Me Largura 160CM) - - 

25 R$780,00 R$ 19.500,00 

VAU)RREGISTR%1X)DA ARFT)F 
9665060,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
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Fis 
Rubrica 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos_ encargos sociais. trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso,- 
2.3.3 - A Proposta do Contratado. 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA -. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 03/10/2025 e encerramento em 03/10/2026, na 
formado artigo 105 da Lei n°  14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4. 1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art....92, TV, VlleXVIII) 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V c VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, pane integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáves no prazo de uni ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado 
IGP-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento. o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.1 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defrnitivo(s). 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição. o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8 - O reajuste será realizado por apostilamcnto. 

CLÁUSULA SÉTiMA.—  DO OBRIGAÇÓES  PÉRTINENTES À LGPD 
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n° 13.709. 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas cm Lei. 
7.4 . A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los. 
com  exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula,  permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD. inclusive 
quanto a eventual descarte realizado- 
7. 10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente. em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Viana deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

021110 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO I3ASICA 
02 1000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BASICA 
12 Educação 

12 365 Ensino Infantil 
12 365 0190 Ensino Pré-Escolar da Educação Básica 
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12 365 0190 1051 0000 Aquisição de equip. p1 escolas Infantil da educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

1.542 Fontes de Recursos 

Origem da Fonte TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃO DA 
uiriÃo AO FUNDEB - VAAT - PRINCIPAL 

0210 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

021000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

12 Educação 

12361 Ensino Fundamental 

12 361 0188 Ensino Fundamental da Educação Basica 

12 3610188 1048 0000 Aquisição de equip. p/Escolas da Educ.Básica 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

1.542 Fontes de Recursos 

Origem da Fonte IR NSIERÊNC1AS I)ii RECURSOS 1)±i COMPLEMENTAÇÃO DA 
UNIÃO AO FIJNDED - VAAT - PRINCIPAL 

0238 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

023800 MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

12 Educação 

12361 Ensino Fundamental 

12 361 0188 Ensino Fundamental da Educação Basica 

12 361 0188 1043 0000 Aquisição de equip. p/Escolas da Educação Básica 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

1.500 Fontes de Recursos 

Origem da Fonte Receitas de ]impostos e de Transferência 
Recursos d3 Exercício Corrente 

de Impostos - F.diicação - 

0209 3ECRETARJ MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
E LAZER. 

CULTURA, ESPORTE 
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020900 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
E. 1.A7,FR. 

CULTURA, ESPORTE 

12 Fducaço 

12 361 Ensino Fundamental 

12 3610188 Ensino Fundamental da Educação Básica 

12 3610188 2148 0000 Manutenção do Salário Educação-QSE 

4.4.9052.00 Equipamentos E Material Permanente 

1.550 Fontes de Recursos 

Origem da Fonte de Recursos Transferência do Salário-Educação (Exerc.Corrente) 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X,XIe XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de- Rcfcrôncia!Projcto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou comgido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no praio, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração  para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprunento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperlinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
dcscu.mprimcnto de cláusulas contratuais, nos termos do §4°, do art 137, da Lei no  14.133, de 2021. 
9.11 - A Administração não responderá por qdaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Ccntratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA - D~ BRIGAÇÓES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com urna versão cm português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
10.4 -- Comunicar ao CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em pane, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contraio, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE: 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14— Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único),- 
10. 15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrència do cumprimento do contrato, 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, 
de 202 1. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CON'ÍRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especi1iciões do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX) 
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se 
dará nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optat.peía extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONIRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/2 1, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4-O termo de rescisão, sempre que possível, será procedido: 
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2- Relação dos pamentosjá efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização  por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.° 14.133, de 2021). 
11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se coíistaie que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato: 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou piestar declaração falsa durante a execução do contrato,- 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato,- 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°  12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsáe1 pelas infrações administrativas acuiia descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°. da Lei n° 14.133. de 2021); 
ii) impedimento de licitar e contratac, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de initioneidade para licitar e coatratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas e", "f, g" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descuinpriinento ou cutupriinento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "li" do subitem 12. 1, de 20% 
a 30% do 'valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea 'a", "b", "c" e "d" 
do subitem 112. 1. de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato Poderào ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §T. da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4,1 - Antes da aplicação da multa facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além cia perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada, quando exigida. ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n' 14.133. de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial)  a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á era processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o orocelinterito previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedinento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 - Na aplicação das sanções serão considczados (art. 156, §1°, da Lei n' 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração oiuetida; A 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou ateiivalitcs; 
d) os danos que dela provierem para oCOINTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. - 

12,7 - Os atos previstos corno infrações administrativas na Lei a° 14.1331)  de 2021, ou cm outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.84651  de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relates às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Lnidôneas e sjensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivdderal. (Art. 161). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e coiiLiatar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163,0 Lei n° 14.133/2 1. 
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com,  a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações,  não inscritçsem dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

DÉCIMA TERCEIRA DA GARANTIA DE ExEctÃo (art. 9X) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

CIÂ.USU14.DÍÉCIMÁ QUARTA ALTERAÇJS 
. 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-s&.-Ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.1333-
de 2021 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoriajuridica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada ncccssidadc dc 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(uni) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ti0  14.133, de 2021. 

• 

:. :.. 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais apiicáveise, subsidi.anaiitente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

VISULA DÉCIi4A SEXTA - SVBC0NTRATAÇO ........ 
16.1 —As regras para subcontratação do objeto deste instruni;nto dc ,.ontrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 
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Prefeitura Municipal de 
Viana 
Fis  
Rubrica  

;-•: as. NO  

&"RóC. w°  0Qj;Ç 

BRICA:   
\j~ 

ESTA»O DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. S°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7°. §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Viana - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10, da Lei n° 14.133/21. 

Viana - MÁ, 03 de outubro de 2025 

ASSINATURAS 

SECRETARIA 1C1PAIÉ EDtÍCAÇÃO 
CONTRATANTE 

JOSE ALVES 
MACHADO:0 
1193821304 

Assinado deforma digital 
por JOSE ALVES 
MACHADO:01 193821304 
Dados: 2025.10.03 
10:43:40 -03'00' 

J.S MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
CONTRATADA 

a 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF:  ÇAt  - 

Nome: ttf\ç A3  

CPF: R gô M3  
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FLS. N°  

PROC. N°4 
RUBRICA: 

iQ 

TERÇA-FERUTU8RO DE  2129 v&.:' MA VOLO8,N° 1043—PÁGINAS: 15 

DARK ;FICIAL ISSN 2764-7293 

Art. 10. INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar fl°t-4/.)5. 'ace do erv"r efetivo C.S.P., vinculado ao Gabinete do Prefeito. a firri  

da apurar conduta possivelmente irregular, imputada nos au1 o 1-...........' Aamnistrat;vo no 3422025. 
Art. 2°. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para co por .:'• 'OSãO cie Processo Administrativo Disciplinar: 

- PRESIDENTE: EDEILDES DE JESUS MOTA MENDES, Professco, Matrícula i°  n 99-1: 

II - MEMBRO: PEDRO AUGUSTO DE CASTRO NETO, Professor, f' icula n° 1234-1: 

III - SECRETÁRIA. JOELMA FARIAS ROCHA COSTA, Professora Matricula n 713-1: 

IV - SUPLENTE: JOYLA GRACIELA CARVALHO MARiNHO, Professora, Matrícula n' 791-1. 

Art. 30. O prazo para conclusão do Processo Administrativo DlcipFriar senti d. 60 (sessenta) dias contados da data da publicação desta portaria. 

podendo sei' p"orrogado por igual período. 

Art. 40  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA. Pt1BLicUE-SE E CUMPRA-SE. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, DO MUNICIPIO DE VIANA, ESTADO DO MARANHÃO. AOS 

07 (SETE) DIAS DO MÈS DE OUTUBRO DO ANO DE 2025. 

ROSILÊA PENHA CORRÊA 
Secretária Municipal de Administração, Plar'ejamento e Finanças 

Portaria n 82512025 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 342)2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 01212025. 

EXTRATO DE CONTRATO N°342/2025, Pregão Eletrônica n° 01.i/2025: VC)CESSO ADMINISTRATIVO NC  064/2025, FIRMADO EM 01/10/2025, 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - MA, inscrito rio CNPJ/Ii1F sob o nO 06.439.988/0001-76, através da Secretaria Municipal de 
Saúde, RESPONSÁVEL: Raylson Rarnon Santos Nunes, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Jose A M Soares, 
CNPJ: 02.537.040/0001-00, Endereço Av Dr Ajmir Soares, n°,,.51•A Bairfç: Vila Filuca Cidade: Pinheiro Cep 65200-COO. Representante Legal: 
José Atariagildo Meto Soares. OBJETO: CONTRATAÇÃO D EMPRESA, PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

PARA ATENDER A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ~­MA. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação terá início na data 

de 01/10/2025 e encerramento em 01/1012026, na forma do artigo 105 da Lei a° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, 
poderão ser prorrogaveis por até 10 anos, na forma dos altgcís 106 e 107 da Le ri' 14.  i33, de 2021. VALOR: O valor do presente Contrato é de 
LOTE I - R$ 584.795,80 (quinhentos e oitenta e quatro mil, seteceroos e noventa e cinco reais e oitenta centavos) e LOTE II - R$ 194.801, 84 (cento 
e noventa e quatro mil, oitocertos e um reais e oitenta e quatro centavcs). BASE LEGAL: LEI 14.13312021, E SUAS POSTERIORES 

ALTERAÇÕES: SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Secretario Municipal de Saúde, o Sr. Raylson Ramon Santos Nunes, e pela CONTRATADA 

a empresa Jose A M Soares, CNPJ 02.537.040/0001-00, REPRESENTANTE LEGAL: ,iose Atan.agildo Mello Soares. \/iar.a -MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N°  344/2025, ADESÃO N 00/20, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2024, PARTES: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ~NA - MA, inscrito no CNPJ/MF sob o ri°  06.439.88/0001-76, através oa Secretaria Municical de Educação, neste ato 
representada pela Secretária Munipalde Educação, a Se"rnora tLEICY MACHADO NUNES, brasileira, inscrita no CPF/MF sob c n°822.657.713-

€6, doravante denominado srnplesmente CONTRATANTE, e a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ n° 
00.968.212/0001-67, ENDEREÇO: RUA PROF. ANTONIO RODRIGUES, N" 51, PIÇARRA, CIDADE 1TAPECURU-MIRIM/MA. RESPONSAVEL: 

JOSÉ ALVES MACHADO, a seguir denominada CONTRATADA. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIO E CARTEIRAS ESCOLAr(S PARA A FENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VIANPJMA. VIGÊNCIA: 
O prazo de vigência da contratação terá início na data de 03/iU/2025 e en..errdn,ento em 03/10/2026, na forma de artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser prorrogá veis ic cite 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
te 2021. VALOR: O valor do prescrita Contrato é de R$ 9.665.O60,00 rrove mflC. sarsceruos e sessem e oria mí sessaita reais). BASE LEGAL: 
LEI 14.133/2021, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES: SIGNATÁRIOS: Pelo CONTRATANTE, Secretária Municipal de Educação. a Sra 
CLEICY MACHADO NUNES, e pela CONTRATADA: a empresa J. S. MACHADO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ n° 00.968.212/0001-67. 
neste ato representada pelo Sr. RESPONSAVEL: JOSÉ ALVES MACHADO, Viana -MA 

MTA DE REG57RO 0€ PREÇOS N° u29t2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA, corr sede na Praça Õzrrric, do Carvatno, w1  141, Centro. Viana - MA - CEP: 65.215-000, na cidade de Viana 
inscrito(a) no CNPJIMF sob o n° 06.439.988/0001-75, neste atc represen'aoo pão agente de contratação, a Sra. Virtene Barros Pinheiro Meireles. 

considerando o julgamento ca iicrtaçâo ria modalidade ce prego, ria forma 'ieunica, pala REGISTRO DE PREÇOS n° 029/2025, processe 
administrativo n.° 120/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) ernprea(s) indcadas) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo corri a classificação 
por eia(s) alcançada(s) e na(s) quantrdade{si cotada(s), eteriuerido as corro'ções previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-se as partesás normas 
constantes na Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, no Decreto mi 11 162. 11d .31 :ie março ria 2023, e em conforr'nidace r-,om as disposições a 
seguir: 

CENTRO, CEP 8&444OL  — V1ANAIAÀ -,C-WPJ.-~j Sa~4D Pagina 6 d 15 

ICP Documento assinado aigirafme';& e corri ianm& Js tempo conforme MP n -  2.200-2/2001 de 24/08/2001, que insrt't iii a 
Brasil infraesWjtura de Criaves Públicas &as//et,-a ICP-&asi/ 
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RUBRICA:  

PORTARIA N°09812025- GAB.PREF., Barão de Grajaú - MA. 10 de março de 
2025 

PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú-  MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR DE COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatários e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 20  O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

11 - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fiscal e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais: 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do contrato. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 

pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicilio ou  

sede da contratada; 

3. Certidão Conjunta de Negativa de Débito para com a Fazenda 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

5. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681-23c0a31 b446c9691 c1396d38795bfff70d13f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

municipio de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 006/2055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MÁ VOL. IX -  No 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025". leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-12fd0301 caa8450fb978d382598b9267c01 16bc4 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 - 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceiri72r.o de mão obra e apoio administrativo, para 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 



1 R A A L 14 A N ) O PARA TODO   

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA A 
FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE 
GRAJAÚ/MA. 

Senhora Contadora, 

Venho por meio desta solicitar à Vossa Sentioria que informe sobre a 

disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos 

para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n2  108/2025, cujo objeto 

é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço de reforma e fornecimento de mobiliários para atender as demandas das 

Secretarias Municipais da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 5.108.889,31 (cinco milhões 

cento e oito mil quinhentos e oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para 

reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 24 de novembro de 2025. 

1 (i 
QIiji1a cçL\'Çk. 

Edilena Pereira da Silva 
Diretora Geral de Ensino 

Coordenadora Técnica - SEMED 

Rua Seroa da Mota, n2  414 - Centro, CEP: 65660-000, Barão de Grajaú- MA. 
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8ALWAND O A A ÓOO 

RUBRICA: 

 ri Ir o 14 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABLIDADE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E FINANCEIRA 

À 
Coordenação Técnica - SEMIED 

Prezado(a) Senhor(a), 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIAE RUBRICA COM ATUALIZAÇÕES 
PARA ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/202 1. 

Em resposta a vossa solicitação, considerando a legislação vigente e o objeto 

da contratação informado, registra-se que nos processos sob Sistema de Registro de 

Preços fica facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 

Barão de Grajaú (MA), 24 de novembro de 2025. 

Atenciosamente, 

OOÇÀO oRçAEwrÁRIA 
ELIANA EACARVALHO 

COHTAD0RA CRC NA 006O4 
DEPARTAMENTO DE COP4TA8IUDAOE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÂO DE GRAJAÚMA 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: Drefeituracontabil@hotmail.com  
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PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Municipio, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

ortadora da cédula de identidade 3328981 SSPIPI CPF n°  789.714.463-

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

Ari. 33  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

FLS.  N021<-~_ 
PROC.  N0J_Q.LIQ25 
RUBRICA: _J____- 

L 1 CERTIFICADO DIGITALMENTE 
u•itvra 



[FLs.NQ  
PROC. N2 

RUBRICA: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

.11 

DO OBJETO 1.  

TRÀBALNANDØ SARA IOD O S 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação 
de serviço de reforma e fornecimento de mobiliários para atender as demandas das Secretarias 
Municipais da Prefeitura de Barão de Grajaú/MA, conforme condições e exigências estabeleci-
das neste instrumento. 

1.2. Os bens e serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justi-
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 
da Lei n2  14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.108.889,31 (cinco milhões cento e oito mil 

quinhentos e oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e um centavos), conforme tabela 
abaixo. 

2.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e ime-
diatamente após o julgamento das propostas. 

GRUPO 01 SERVIÇOS O FORMA i» MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇOS DE REFORMA DE ARMÁRIOS DE AÇO 
Especificação: incluindo lixamento, pintura, ajuste de 
portas e regulagem do aço ídesamassar) 

SERVIÇO 220 R$ 307,40 R$ 67.628,00 

2 
SERVIÇOS DE REFORMA DE PRATELEIRAS DE AÇO 
Especificação: incluindo lixamento, pintura e regula- 
gem das prateleiras 

SERVIÇO 210 R$ 236,43 R$ 49.650,30 

3 

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO, REFORMA E CONSERTO 
DE LONGARINA ESTOFADA ATÉ 04 LUGARES 
Especificação: serviço de recuperação, reforma e con- 
serto de longarina. Reposição de revestimento em te-
cido, com troca ou enchimento de espuma e outros 
materiais que se ache necessário. 

SERVIÇO 260 R$ 468,33 R$ 121.765 80 

SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO, REFORMA E CONSERTO 
DE LONGARINA EM POLIPROPILENO ATÉ 04 LUGA- 

Especificação: reposição de assento e encosto em p0- 
lipropileno, pintura e outros materiais que se ache ne-
cessário. 

SERVIÇO 260 R$ 500,17 R$ 130.044,20 

SERVIÇOS DE REFORMA EM CADEIRAS GIRATÓRIAS, 
ESTILO SECRETÁRIA e EXECUTIVA 

SERVIÇO 310 R$ 526,67 R$ 163.267,70 
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Especificação: reposição de revestimento em tecido, 
com troca ou enchimento de espuma e outros maten-
ais que se ache necessário. 

6 

SERVIÇOS DE REFORMA EM CADEIRAS GIRATÓRIAS, 
ESTILO DIRETOR E PRESIDENTE 
Especificação: reposição de revestimento em tecido, 
com troca ou enchimento de espuma e outros materi-
ais que se ache necessário. 

SERVIÇO 170 R$ 280,00 R$ 47.600,00 

SERVIÇO DE REPARO EM BASE FLANGE DE CADEIRA 
GIRATÓRIA 

SERVIÇO 230 R$ 222,50 R$ 51.175,00 

8 
SERVIÇO DE REPARO EM BASE DIRETOR RELAX DE 
CADEIRA GIRATÓRIA 

SERVIÇO 230 R$ 232,03 R$ 53.366,90 

SERVIÇO DE REPARO EM BASE BACK SYSTEN DE CÁ 
DEIRA GIRATÓRIA 

SERVIÇO 230 R$ 232,03 R$ 53.366,90 

10 

SOFÁ, REPARO E RECUPERAÇÃO SERVIÇO DE RE-
FORMA DE SOFÁ 03 LUGARES 
Especificação: sofá, reparo e recuperação serviço de 
reforma de sofá 03 lugares. reposição de revestimento 
em tecido, com troca ou enchimento de espuma e ou-
tros materiais que se ache necessário. 

SERVIÇO 55 R$ 1.380,84 R$ 75.946,20 

11 

SERVIÇOS DE REFORMA E REPAROS DE MESAS TIPO 
ESCRITORIO, EM MDF ATÉ 1,5M 
Especificação: Recuperação de tampo em MDF, perfil 
de borda, estrutura em aço, pintura e outro materiais 
que se aço necessário 

SERVIÇO 285 R$ 409,33 R$ 116.659,05 

12 

REFORMA E REPARO ARMÁRIO MDF ATÉ 1,60M AL-
TURA E 02 PORTAS 
Especificação: recuperação de peças em MDF regula- 
gem de dobradiça e fechaduras, e todos os materiais 
necessários 

SERVIÇO 235 R$ 941,49 R$ 221.250,15 

13 

REPARO DE BRAÇO COM SUBSTITUIÇÃO DE PEÇA. 
Especificação: Reparação de braços com defeitos de 
fábrica e fixação deles na posição ideal ajuste de para-
fusos as vezes com suas trocas de peças 

SERVIÇO 130 R$ 188,25 R$ 24.472,50 

14 

TROCA DE ASSENTO OU ENCOSTO DE CADEIRA SE-
CRETARIA e EXECUTIVA. 
Especificação: troca de assento ou encosto quando 
houver necessidade impossibilitando seu conserto 

SERVIÇO 130 R$ 158,00 R$ 20.540,00 

15 

TROCA DE ASSENTO OU ENCOSTO DE CADEIRA DI-
RETOR E PRESIDENTE. 
Especificação: troca de assento ou encosto quando 
houver necessidade impossibilitando seu conserto 

SERVIÇO 130 R$ 255,00 R$ 33.150,00 

16 
REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR EM POLIPROPI- 
LENO. 
Especificação: troca de assento ou encosto em poli- 

SERVIÇO 510 R$ 198,50 R$ 101.235,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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propileno, troca de prancheta em MDFe pintura de es-
trutura em aço. 

17 

REFORMA DE CARTEIRA ESCOLAR ESTOFADA. 
Especificação: troca de tecido, espuma e perfil, re- 
forma de prancheta em MDF e pintura de estrutura 
em aço. 

SERVIÇO 540 R$ 215,00 R$ 116 100 00 

18 

REFORMA DE CONJUNTO ESCOLAR FNDE. 
Especificação: troca de assento e encosto em polipro- 
pileno, reforma de tampo em MDF e perfil de borda, 
pintura de estrutura 

SERVIÇO 530 R$ 300,00 R$ 159.000,00 

19 Pintura de estruturas de cadeiras fixas em geral. SERVIÇO 340 R$ 183,00 R$ 62.220,00 

VALOR TOTAL - jJPO 01 1 668 437 70 

GRUPO 02- FoRNEc1Mwr0ÚE MOBIl IARIO  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNDQTD 

Armário 
de aço c/2 portas, dimensões de 

160x75x35cm, com 03 prateleiras 
UND R$ 1.280,62 R$ 64.031,00 

2 Armário de aço c/2 portas, dimensões de 
195x90x40cm, com 04 prateleiras 

UND 60 R$ 1.828,56 R$ 109.713,60 

Roupeiro de Aço c/ 20 Portas Pequenas c/ Pitão para 
Cadeado Medindo 195x165x40 cm 

UND 23 R 3.28100  
, 

75 463 00 

Roupeiro de Aço c/ 08 Portas Pequenas c/ Pitão para 
Cadeado Medindo 195x67x40 cm 

UND 23 R$ 1.827,89 R$ 42.041,47 

5 

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,40m): 06 Pratelei-
ras com reforço: Em chapa preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com tratamento antiferruginoso (Pos- 
fatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de al-
tura com furos para colocação das conchas, com trata- 
mento antiferruginoso (Fosfatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a 
proposta de preço, original ou cópia autenticada no 
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 
e NBR 8095 da ABNI, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

UND 3r_ R$ 693,18 R$ 24.261,30 

6 

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,30m): 06 Pratelei- 
ras com reforço: Em chapa preta n° 26, medindo 
0,28mx0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fos- 
fatizaçao), pintura eletrostática com tinta epoxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de al-
tura com furos para colocação das conchas, com trata- 

UND 35 R$ 951,00 R$ 33.285,00 
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mento antiferruginoso (Fosfatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Com  "x*  nas Laterais e 
no Fundo. Entregar junto com a proposta de preço, 
original ou cópia autenticada no cartório de laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNI, garantindo que os produtos do fabricante te- 
nham resistência à corrosão em câmara de névoa sa-
lina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

7 

Estante de Aço (1,98m x 0,90m x 0,30m): 06 Pratelei-
ras com reforço: Em chapa preta n° 26, medindo 
0,28m x 0,90m, com tratamento antiferruginoso (Fos- 
fatização), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. 
Colunas: Em chapa preta n° 18, medindo 1,98m de al-
tura com furos para colocação das conchas, com trata- 
mento antiferruginoso (Fosfatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a 
proposta de preço, original ou cópia autenticada no 
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 
e NBR 8095 da ABNI, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

UND 35 R$ 363,80 R$ 12.733,00 

8 

Arquivo de Aço c/ 04 Gavetas Medindo 133x46x60 cm 
- Tratamento fosfatizante anticorrosivo e pintura ele-
trostática a pó; Sistemas de deslizamento telescópio 
nas gavetas com as opções: 02 a 10 gavetas, Puxado- 
res PVC; Porta etiqueta PVC; Fechadura com tranca si-
multânea; disponíveis nas chapas 24 e 26, demais sob 
consulta. 

UND 35 R$ 2.362,67 R$ 82.693,45 

9 

Arquivo de aço com 06 gavetas - fichário - Trata- 
mento fosfatizante anticorrosivo e pintura eletrostá-
tica a pó; Sistemas de deslizamento nas gavetas com 
as opções: 02 a 10 gavetas, Puxadores PVC; Porta eti- 
queta PVC; Fechadura com tranca simultânea; dispo-
níveis nas chapas 24 e 26, demais sob consulta. Pés c/ 
sapatas 

UND 35 R$ 3.584,90 R$ 125.471,50 

10 
Armário Vitrine com 02 Portas com vidro e 03 Prate- 
leiras e Chave Medindo 160x35x70 cm 

UND 20 R$ 1.617,83 R$ 32.356,60 

11 

Estante de Aço Dupla Face para Biblioteca: 06 Prate-
leiras: Em chapa preta n° 26, medindo 0,40m x 0,90m, 
com reforço Oblongo e com apoio de livros nas duas 
laterais, com tratamento antiferrugens (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó. Colunas: Em 
chapa preta n° 18, medindo 1,98m de altura com furos 
para colocação das conchas, com tratamento antifer-
rugens (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxi-pó. Entregar junto com a proposta de preço, on- 

UND 37 R$ 2.966,50 R$ 109.760,50 
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ginal ou cópia autenticada por cartório de laudos téc-
nicos de conformidade emitido por laboratório, aten-
dendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante te-
nham resistência à corrosão em câmara de névoa sa-
lina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

12 
Armário alto fechado em mdf cinza medindo 
160x90x40 c/ 03 prateleiras e 02 portas com chave 
para trancam ento 

UND 36 R$ 2.248,00 R$ 80.928,00 

13 
Armário alto semiaberto em mdf cinza medindo 
160x90x40 c/ 03 prateleiras e 02 portas com chave 
para trancamento 

UND 36 R$ 777,50 R$ 27.990,00 

14 
Balcão baixo MDF 02 portas com dimensões de 
75x0,90x0,45 na cor Cinza 

UND 35 R$ 81275 R$ 28.446,25 

15 

Cadeira tipo Diretor em encosto telado, com apoio 
lombar regulável em PA66GF 30%, com reforço de fi-
bra de vidro, injetados em alta pressão, de formato 
anatômico, com fixação do apoio lombar, através de 
parafuso plastic 5x12. Braços em PA66GF 30%, copo-
límero, com reforço de fibra de vidro injetados em alta 
pressão, de formato anatõmico, com fixação, através 
de parafuso plastic 5x20. Assento anatômico com es-
puma laminada D35, revestido cm tecido microfibra 
lisa. Base giratória com 5 apoios de 280mm em aço 
com capa plástica preta e ajuste de altura por pistão a 
gás classe 3, suportando até 120kg. 

UND 34 R$ 1.308,00 R$ 44.472,00 

16 
Cadeira Secretária Fixa Estofada Injetada, revesti- 
mento em tecido, 04 PÉS SI BRAÇO 

UND 51 R$ 313,50 R$ 15.988,50 

17 

Cadeira espaldar médio estilo executiva. Assento: me- 
dindo 42cm(p) x 45cm(L). Estrutura em madeira 
compensada 15mm, espuma injetada e revestimento 
em tecido ou couríssimo. Encosto: 45cm(L)x 52cm(A) 
em de formato anatômico: pés fixo em aço formato "S 

UND 50 R$ 335,17 R$ 16.758,50 

18 

Cadeira espaldar médio estilo executiva giratória. As-
sento: medindo 42cm(p) x45cm(L). Estrutura em ma-
deira compensada 15mm, espuma injetada e revesti- 
mento em tecido ou courissimo. Encosto: 45cm(L)x 
52cm(A] em de formato anatômico 

UND 30 R$ 443,33 R$ 22.166,50 

19 
Cadeira estilo secretária com espuma injetada e re-
vestimento em tecido. Giratória com ajuste de altura 
por pistão a gás 

UND 50 R$ 699,10 R$ 34.955,00 

20 
Cadeira fixa 04 pés com estrutura tubular 7/8 e as- 
sento/Encosto em polipropileno injetado 

UND 41 R$ 211,70 R$ 8.679,70 

21 Banco com 04 lugares: Banco com 04 lugares sem 
apoio para braços, sobre longanna, assento e encosto 

UND 38 R$ 576,50 R$ 21.907,00 
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em polipropileno copolímero injetado e moldado ana-
tomicamente com acabamento texturizado em cores 
variadas. Estrutura em aço tubular com no mínimo 
1,20mm de espessura e suporte de encosto duplo. 
Tratados por conjuntos de banhos químicos e pintura 
a pó na cor preto. Dimensões mínimas: Assento: 
465mm x 
415mm (1 x p), Encosto: 250 x 450 mm (h x 1). 

22 

Banco com 03 lugares: Banco com 03 lugares sem 
apoio para braços, sobre longarina, assento e encosto 
em polipropileno copolímero injetado e moldado ana-
tomicamente com acabamento texturizado em cores 
variadas. Estrutura em aço tubular 20x40 com no mi- 
nimo 1,20mm de espessura e suporte de encosto du-
plo. Tratados por conjuntos de banhos químicos e pin-
tura a pó na cor preto. Dimensões mínimas: Assento: 
465mm x 
415mm (1 x p),  Encosto: 250 x 450 mm (h x 11. 

UND 38 R$ 576,50 R$ 21.907,00 

23 
Gaveteiro volante -02 gavetas + 1 gav. pasta suspensa, 
MDF cinza. Medindo em cm: 66,0 IA) 46,0 (L) 45,0 (P) 

UND 37 R$ 1 18150 R$ 4371550 

24 

Mesa medindo (120x60) com tampo confeccionado 
em chapa MDF 15mm cor nogal terracota. O mesmo 
possui sarrafo de engrosso em chapa de 1 5mm, tota-
lizando 3 ømm d e espessura Os topos são revestidos 
com acabamento em fita de borda PVC de 0,5mm, fi-
xada pelo sistema HOT-MELT. O tampo é fixado a es-
truturas metálica através de parafusos auto atarra-
xante. Painel frontal em MDF de 15mm de espessura 
e 30cm de altura. O produto possui estrutura metálica 
composta por pés, ambos confeccionado em tubo 
25x25 #20 (0.90). Toda a estrutura metálica e soldada 
através de solda MIG (Metal Inerte Gás).A mesma pos-
sui tratamento anti-ferrugem a base de imersão em 
banhos de fosfato e acabamento em tinta EPÓXI ele-
trostática, polimerizada em estufa a temperatura mí-
nima de 200°C, com espessura mínima de camada de 
40 microns. Cada pé possui 02 sapatas reguláveis com 
diâmetro de 20mm fixadas aos pés por bucha de 
nylon, com rosca interna 1/4" para correção de desni-
velamento do piso. 

UND 39 R$ 412,00 R$ 1606800 

25 

Mesa medindo (150x60) com tampo confeccionado 
em chapa MDF 15mm cor nogal terracota. O mesmo 
possui sarrafo de engrosso em chapa de 1 5mm, t o t a 
li z a n d o3 0mm d e espessura Os topos são revesti-
dos com acabamento em fita de borda PVC de 0,5mm, 
fixada pelo sistema HOT-MELT. O tampo é fixado a es- 
truturas metálica através de parafusos auto atarra-
xante. Painel frontal em MDF de 15mm de espessura 
e 30cm de altura. O produto possui estrutura metálica 
composta por pés, ambos confeccionado em tubo 
25x25x 20 (0.90). Toda a estrutura metálica e soldada 

UND 39 R$ 656,01 R$ 25.584,39 
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através de solda MIG (Metal Inerte Gás). A mesma pos-
sui tratamento anti-ferrugem a base de imersão em 
banhos de fosfato e acabamento tinta EPDXI eletros-
tática, polimerizada em estufa a temperatura mínima 
de 200°C, com espessura mínima de camada de 40 mi-
crons. Cada pé possui 02 sapatas reguláveis com diâ-
metro de 20mm fixadas aos pés por bucha de nylon, 
com rosca interna 1/4" para correção de desnivela-
mento do piso. 

26 

Poltrona fixa com caixaria reforçada em madeira de 
tora de pinus reflorestada Confeccionados por es- 
puma laminada de densidade 18 e 33, tapeçada em 
courissimo preto. Estrutura metálica confeccionado 
em tubo em aço quadrada 20x20 e espessura da chapa 
20 (0,90mm) fixados ao sofá por parafusos com rosca 
soberbo. Toda a estrutura metálica, possuindo trata-
mento antiferrugem à base de imersão em banhos de 
fosfato, e pintura epóxi eletrostático em pó com ca-
mada superficial de 50 microns, curada em estufa a 
aproximadamente 200 graus. Possui sapatas regu- 
láveis 1/4.Medindo P630xA780xL690 

UND 28 R$ 2.307,30 R$ 64.604,40 

27 

Sofá reto de 03 lugares com estrutura cuja vista lateral 
se assemelha a um trapézio ou a um retângulo, com a 
porção superior aberta, manufaturada em tubo de aço 
carbono de seção redonda com diâmetro de 19,05 mm 
e espessura de parede de no mínimo 1,90 mm, sendo 
as travessas estruturais de assento no mesmo tubo. 
Tratamento em pintura eletrostática à pó de cor preta 
com elementos ligados entre si através de parafusos 
e/ou de solda do tipo Metal lnert Gas. Assento e en-
costo e braços formados através de peças individuais 
a partir de espumas flexíveis de poliuretano, expan-
dida, cuja densidade nominal é de 28 kg/m3, com es- 
pessura de 140 mm para o assento e de 80 mm para o 
encosto e 40 mm para os braços. Chassis estruturais 
de assento e encosto e braços de compensados mui-
tilaminados com espessura mínima de 10 mm. Reves-
timento do assento e do encosto em tecido tipo crepe, 
em poliéster, ou em laminado sintético espalmado so-
bre malha em cor a definir de acordo com a cartela do 
fabricante. Largura total do produto considerando os 
braços: 1500 mm. Largura total do produto despre-
zando os braços: 1340 mm. Profundidade total do 
produto: 670 mm. Altura total: 770 mm. Altura do as-
sento ao piso: 420 mm. 

UND 25 R$ 4.492,33 R$ 112.308,25 

28 
Mesa de reunião retangular tampo em MDF e pés em 
MDF ou em metalon, medindo 200x90x76. 

UND 22 R$ 2 347 18 R$ 51 637 96 

29 Mesa em "L", 180x150 c/ 02 gavetas MDF e pés em 
metalon 

UND 22 R$ 2.223,50 R$ 48.917,00 

30 
Birô em mdf cinza de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo 
Metalon 20x20mm, tampo e sala em MDF ou Madeira UND 45 . Rt 939 22 , R. 42.264,90 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com trata- 
mento antiferruginoso (Fostatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a 
proposta de preço, original ou cópia autenticada por 
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 
e NBR 8085 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

31 

Birô em mdf cinza sem gavetas: Estrutura em Tubo 
Metalon 20x20mm, tampo e sala em MDF ou Madeira 
compensada revestida de fórmica, medindo (1,20m x 
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com trata- 
mento antiferruginoso (Fostatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a 
proposta de preço, original ou cópia autenticada por 
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 
e NBR 8085 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

UND 45 R$ 370,80 R$ 16.686,00 

32 

Birô em mdf cinza de 02 Gavetas: Estrutura em Tubo 
Metalon 20x20mm, tampo e sala em MDF ou Madeira 
compensada revestida de fórmica, medindo (1,50m x 
0,60m), gavetas com fechadura, estrutura com trata- 
mento antiferruginoso (Fostatização), pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó. Entregar junto com a 
proposta de preço, original ou cópia autenticada por 
cartório de laudos técnicos de conformidade emitido 
por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 
e NBR 8085 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência à corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

UND 45 R$ 1.056,67 R$ 47.550,15 

33 
Mesa pé painel c/02 gavetas em mdf 15rnm, tampo em 
mdf30mm medindo 120x60x75 com pés niveladores 

UND 4 5 R$ 474,56 R$ 21.355,20 

34 
 

CARTEIRA TUBO 7/8 EM POLIPROPILENO, tipo Uni- 
versitária em Polipropileno: Carteira com assento e 
encosto em polipropileno. 
Encosto: em polipropileno de forma anatômica. Medi-
das mínimas: largura 400 mm, altura 230 mm, admi- 

tolerância de até +/- 2 mm para largura e 
comprimento, fixado a estrutura por meio travas em 
polipropileno. Assento: em polipropileno de forma 
anatômica. Medidas mínirnas:Iargura 450 mm, pro- 
fundidade 400 mm, admitindo-se tolerância de até +/-
2 mm para largura e profundidade, fixado a estrutura 
por meio de 04 parafusos flagelados. Altura as- 

- 

UND 61)1) R$ 429,87 R$ 257.922 00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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sento/chão 440 mm. Prancheta: em polipropileno in-
jetado. Dimensões nominais de 270 mm (largura) x 
510 mm (profundidade). Fixada a estrutura através 
de parafusos flangeados. Estrutura: Estrutura única 
com braços fixos para colocação da prancheta, toda 
ela montada através de solda MIG. Estrutura de en-
costo e do assento tubo redondo 7/8" em chapa #18 
(1,20 mm) de espessura, com base do assento formato 
Quatro pés palito. Possui 02 (duas) travas inferiores e 
02 (duas travas superiores na transversal das laterais 
evitando assim abrir a estrutura por movimento rí-
gido, com tubo redondo de 7/8" em chapa #18 (1,20 
mm) de espessura. A parte estrutural da prancheta é 
feita com 02 (dois) pedestais soldados a vertical de 
90° na lateral, com tubo redondo 7/8" em chapa #18 
(1,20 mm) de espessura, possuindo 01 (um) suporte 
para porta sacolas ou bolsas. Acabamentos: Todo ma-
terial em aço é soldado com solda eletrônica MIG. Nas 
partes metálicas é aplicado tratamento antiferrugi- 
noso que assegure resistência à corrosão. Pintura dos 
elementos metálicos em tinta em Epóxi-pó, eletrostá-
tica, brilhante, polimerizada em estufa, espessura mí-
nima de 40 micrometros na cor branca. As extremida-
des inferiores dos Pés deverão conter ponteiras inje-
tadas em nylon. Entregar junto com a proposta de 
preço, original ou cópia autenticada por cartório de 
laudos técnicos de conformidade emitido por labora- 
tório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabri-
cante tenham resistência à corrosão em câmara de né-
voa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

35 
 

Conjunto Educação Infantil: Mesa e 04 Cadeiras. Mesa: 
Estrutura em Tubo Indi. 7/8, tampo em polipropileno 
injetado, medindo 0,80 x 0,80m, com tratamento anti-
ferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática com 
tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Cadeira: Estrutura 
em Tubo mdl 3/4, com assento e encosto em polipro-
pileno (ABS), com tratamento antiferruginoso (Fosfa- 

pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, 
ponteira em PVC. Entregar Junto com a proposta de 
preço, original ou cópia autenticada por cartório de 
laudos técnicos de conformidade emitido por labora- 
tório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 
8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabri-
cante tenham resistência à corrosão em câmara de né-
voa salina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 
300 horas. 

CONJ. 150 R$ 1.507,87 R$ 226.180,50 

36 

CJA-03 - Conjunto para aluno - Tamanho 03, Modelo: 
EDE, Cor: Amarela, Altura do Aluno: de 1,19m a 
1,42m. Mesa: Montantes verticais e travessa longitu- 
dinal confeccionados em tubo de aço carbono lami-
nado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 

CONJ 400 R$ 774,55 R$ 309.820,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); Travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono laminado a 
frio, com costura, curvado em formato de"C', com sec-
ção circular de O = 31,75 mm (1 1/4), em chapa 16 
(1,5 mm); Pés confeccionados em tubo de aço carbono 
laminado a frio, com costura, secção circular de e = 38 
mm (1 1/2'), em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em MDF 
ou MDP de O, 60m & O, 45m x 18mm, formicada, com 
acabamento em borda de PVC de 3mm na cor amarela, 
fixada na estrutura através de porca garra e parafuso 
M6, porta livro em polipropileno, com tratamento ar- 
tiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropileno na cor 
amarela; as demais dimensões serão conforme Norma 
NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Me- 
sas para Conjunto Aluno Individual), correspondente 
ao seu padrão dimensional. Cadeira: Estrutura em 
Tubo mdi 20, 7mm, chapa 14, com assento e encosto 
em polipropileno na cor amarela, estrutura com pin-
tura eletrostática com tinta epóxi-p6, ponteira em po-
lipropileno na cor amarela; as demais dimensões se-
rão conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Esco-
lares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Indivi- 
dual), correspondente ao seu padrão dimensional. 
Identificação do Padrão Dimensional: Deverá ser im- 
pressa por tampografia na estrutura da mesa de 
aluno, na lateral direita, face externa, e na parte pos-
terior do encosto da cadeira, sendo este em polipropi-
leno injetado; Para a impressão em tampografia de-
vem ser utilizadas tintas compatíveis com substrato 
em que forem aplicadas (polipropileno injetado / pin-
tura em pó epóxi-poliéster) de modo que, após cura-
das e secas, estas impressões tenham fixação perma-
nente, não sejam laváveis, sejam resistentes a álcool e 
impossíveis de serem riscadas com as unhas. Outras 
Informações: O produto deverá conter tanto na Mesa 
quanto na Cadeira a Identificação do Fabricante, Lote 
do Produto, Mês e Ano de Fabricação, Validade, e Selo 
do Inmetro contendo número de registro valido na 
sua data de fabricação. Apresentar junto com a pro-
posta de preço uma cópia autenticada do Certificado 
de Conformidade com a Norma NBR 14006:2008 (Mó-
veis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno 
Individual), atendendo ao prescrito nas Portarias 
105:2012 e 184:2015 para modelo 5 de certificação - 

Cadeiras e Mesas para Aluno, emitido por órgão Cre-
denciado pelo INMETRO. Entregar junto com a pro-
posta de preço, laudos técnicos de conformidade emi-
tido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR 
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produ-
tos do fabricante tenham resistência à corrosão em 
câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada 
de no mínimo 300 horas. 

37 CJA-04 - Conjunto para aluno - Tamanho, Modelo: CONJ 300 R$ 688,00 R$ 206.400,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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FDE, Cor: Vermelho, Altura do Aluno de 1,33m a 
1,59m. Mesa: Montantes verticais e travessa longitu-
dinal confeccionados em tubo de aço carbono lami-
nado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm x 

58 mm); Travessa superior confeccionada tubo de aço 
carbono laminado a filo, costura, curvado em formato 
de "C secção circular de O = 31,75 mm (1*),  em chapa 
16 (1,5 mm): Pés confeccionados em tubo de aço car-
bono laminado a frio, com costura, secção circular de 
O a 38 m 1/2*),  em chapa 16 (1,5 mm). Tampo em 
MDF ou MDP de 0,60m x  Ø, 45m * 18mm, formicada, 
com acabamento em borda de PVC de Sem na cor ver-
melha, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso N6, porta livro em polipropileno, com trata- 
mento antiferruginoso (Fosfatização), pintura ele- 
trostática com tinta epoxi-po, ponteira em polipropi-
leno na cor vermelhas as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente ao seu padrão dimensional. Cadeira: 
Estrutura em Tubo Indi 20,7mm, chapa 14, com as-
sento encosto em polipropileno na cor vermelha, es- 
trutura com tratamento antiferruginoso (Fosfatiza- 
ção), pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, pon-
teira em polipropileno na cor vermelha; as demais di-
mensões serão conforme Norma NBR 14006:2008 
(Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas para Conjunto 
Aluno Individual), correspondente ao seu padrão di-
mensional. Identificação do Padrão Dimensional: De-
verá ser impressa por tampografia na estrutura da 
mesa de aluno, na lateral direita, face externa, e na 
parte posterior do encosto da cadeira, sendo este em 
polipropileno injetado; Para a impressão em tampo-
grafia devem ser utilizadas tintas compatíveis com o 
substrato em que forem aplicadas (polipropileno inje-
tado / pintura em pó epóxi-poliéster) de modo que, 
após curadas e secas, estas impressões tenham fixa-
ção permanente, não sejam laváveis, sejam resisten-
tes a álcool e impossíveis de serem riscadas com as 
unhas. Outras Informações: O produto deverá conter 
tanto na Mesa quanto na Cadeira a Identificação do 
Fabricante, lte do Produto, Mês e Ano de Fabricação, 
Validade, e Selo do Inmetro contendo o número de re-
gistro valido na sua data de fabricação. Apresentar 
junto com a proposta de preço uma cópia autenticada 
do Certificado de Conformidade com a Norma NBR 
14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras e Mesas 
para Conjunto Aluno Individual), atendendo ao pres-
crito nas Portarias 105:2012 e 184:2015 para modelo 
5 de certificação - Cadeiras e Mesas para Aluno, emi-
tido por Órgão Credenciado pelo INMETRO. Entregar 
junto com a proposta de preço, laudos técnicos de 
conformidade emitido por laboratório, atendendo a 

- 

norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garan- 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, ng 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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tindo que os produtos do fabricante tenham resistên-
cia à corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera 
úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

38 

CJA-06 - Conjunto para aluno - Tamanho 06, Modelo: 
EDE, Cor: Azul, Altura do Aluno de 1,59m a 1,88m. 
Mesa: Montantes verticais travessa longitudinal con-
feccionados em tubo de aro carbono laminado a frio, 
com costura, secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em 
chapa 16 (1,5mm); Travessa superior confeccionada 
em tubo de aco carbono laminado a frio, com costura, 
curvado em formato de secção circular de O = 31,75 
mm (11/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confecciona-
dos em tubo de aço carbono laminado a frio, com Cos-
tura, secção circular de O = 38 mm (11/2"), em chapa 
16 (1,5 mm). Tampo em MDF ou MDP de 0,60m x 
0,45m x 18mm, formicada, com acabamento em borda 
de PVC de 3mm azul, fixada na estrutura através de 
porca garra e parafuso ME, porta livro em polipropi- 
leno, com tratamento antiferrugi noso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
polipropileno na cor azul; as demais dimensões serão 
conforme Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares 
- Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
correspondente 30 seu padrão dimensional. Cadeira: 
Estrutura em Tubo mdl 20, 7mm, chapa 14, com as-
sento encosto em polipropileno na cor azul, estrutura 
com tratamento antiferrugi noso (Fosfatização), pin- 
tura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteiro poli- 
propileno; as demais dimensões serão conforme 
Norma NI3R 14006:2008 (Móveis Escolares - Cadeiras 
e Mesas para Conjunto Aluno Individual), correspon-
dente ao seu padrão dimensional. Identificação do Pa-
drão Dimensiona]: Deverá ser impressa por tampo-
grafia na estrutura da mesa de aluno, na lateral di-
reita, face externa, e na parte posterior do encosto da 
cadeira, sendo este em polipropileno injetado: Para a 
impressão em tampografia devem ser utilizadas tintas 
compatíveis com o substrato em que forem aplicadas 
(polipropileno injetado / pintura em pó epóxi-poliés. 
ter) de modo que, após curadas e secas, estas impres-
sões tenham fixação permanente, não sejam laváveis, 
sejam resistentes a álcool e impossíveis de serem ris-
cadas com as unhas. Outras Informações: O produto 
deverá conter tanto na Mesa quanto na Cadeira a 
Identificação do Fabricante, Lote do Produto, Mês e 
Ano de Fabricação, Validade, e Selo do lnmetro Con-
tendo número de registro valido na sua data de fabri-
cação. Apresentar junto com a proposta de preço uma 
cópia autenticada do Certificado de Conformidade 
com a Norma NBR 14006:2008 (Móveis Escolares - 

Cadeiras e Mesas para Conjunto Aluno Individual), 
atendendo o prescrito nas Portarias 105:2012 e 
184:2015 para modelo 5 de certificação - Cadeiras e 
Mesas para Aluno, emitido por órgão Credenciado 

CONJ 500 R$ 852,05 R$ 426.025,00 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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pelo INMETRO. Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de conformidade emitido por 
laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e 
NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do 
fabricante tenham resistência a corrosão em câmara 
de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no mí-
nimo 300 horas. 

39 

Conjunto Professor. Mesa e Cadeira. Mesa: Montantes 
verticais e travessa longitudinal confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, sec- 
ção oblonga de 29 mm 58 mm, em chapa 16 (1,5 mi); 
Travessa superior confeccionada em tubo de aço car-
bono laminado a frio, com costura, curvado em for-
mato de "c" com secção circular de O = 31,75 mm (1 
1/4"), em chapa 16 (1,5 mm); Pés confeccionados em 
tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, sec-
ção circular de O = 38 mm 111/2"), em chapa 16 (1,5 
mm). Tampo em MDF ou MDP de 1,20m x  0,65m x 
18mm, formicada, com acabamento em borda de PVC 
de 3mm, fixada na estrutura através de porca garra e 
parafuso M6, porta livro em polipropileno, com trata- 
mento (Fosfatização), antiferruginoso pintura ele- 
trostática com tinta epóxi-pó, ponteira em polipropi-
leno. Cadeira: Estrutura em Tubo mdl 20, 7mm, chapa 
14, com assento e encosto em polipropileno, estrutura 
com antiferruginoso tratamento (Fosfatização), pin- 
tura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em po-
lipropileno. Entregar junto com a proposta de preço, 
original ou cópia autenticada por cartório de laudos 
técnicos de conformidade emitido por laboratório, 
atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNI, garantindo que os produtos do fabricante te-
nham resistência à corrosão em câmara de névoa sa-
una e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

UND 100 R$ 931,33 R$ 93.133,00 

40 

Conjunto Refeitório Infantil: Mesa e 02 Bancos. Mesa: 
Estrutura em Metalon 30x50, tampo em madeira com-
pensada ou MDP formicada com proteção antimicro-
biana, medindo 2,00m % 0, 80m, com tratamento an- 
tiferruginoso (Fosfatização), pintura eletrostática 
com tinta epóxi-p6, ponteira em PVC. Bancos: Estru-
tura em Metalon 30%50, com assento em madeira 
compensada, formicada com proteção antimicrobi- 
ana, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), 
pintura eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em 
PVC. Entregar junto coma proposta de preço, original 
ou cópia autenticada por cartório de laudos técnicos 
de conformidade emitido por laboratório, atendendo 
a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, ga-
rantindo que os produtos do fabricante tenham resis-
tência à corrosão em câmara de névoa salina e atmos-
fera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

UND 75 R$ 2.188,07 R$ 164.105,25 

41 
- 

Cadeira plástica branca empilhável com braço UND 390 R$ 69,18 R$ 26.980,20 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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42 Mesa plástica branca empilhável 70x70 UND 135 R$ 12587 R$ 16.992,45 

43 

Mesa Redonda para Biblioteca: Estrutura em Tubo 3", 
Metalon 50 x 30 e Metalon 20 x 20, com tampo em 
MDF de 18mm revestida de fórmica com proteção an-
timicrobiana medindo (1,10m de circunferência) com 
borda de PVC, estrutura com tratamento aritiferrugi- 
noso (Fosfatização), pintura eletrostática com tinta 
epóxlpó. Entregar junto com proposta de preço, ori- 
ginal ou copia autenticada por cartório de laudos téc-
nicos de conformidade emitido por laboratório, aten-
dendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da 
ABNT, garantindo que os produtos do fabricante te-
nham resistência à corrosão em câmara de névoa sa-
lina e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 
horas. 

UND 60 R$ 1.117,67 R$ 67.060,20 

44 

Quadro Branco: em Madeira Compensada de 10 mm, 
revestido em fórmica com proteção antimicrobiana 
própria para uso de pincel atômico, com borda e 
porta pincel em alumínio, medindo (2,00m x 1,20m). 

UND 83 R$ 1.435,33 R$ 119.132,39 

VALOR TOTAL ~, :GRUPO 02 R$ 3 440 451,61 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A fundamentação e descrições, da solução como um todo, como da necessidade em si, foram 

pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares do atual procedi-
mento. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO  DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda 

não possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

DAS AMOSTRAS 110  UME: IM 11,110191  

5.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da lici-

tante vencedora 

6. DA GARANTIA DE PROPOSTA E DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Não haverá exigência de garantia de proposta e da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei n2  14.133 na presente contratação. 

7 DA SUBCONTRATAÇÃO E DOS BENEFICIOS AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
7.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.2. Em observância ao artigo 49 da Lei Complementar n2  123/2006 e justificativas técnicas apre-

sentadas neste processo de contratação, no presente procedimento não será aplicado os bene-

fícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

CÁ 
8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL" 

8.1. O prazo de vigência da contratação é de 12. (doze) meses, contado do início da vigência que 

consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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8.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

ta 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO1  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na mo- 
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de execução 
9.2. O serviço objeto será realizado por execução indireta, no regime de emprei da por preço glo- 

bal, e no caso de fornecimento, será realizado de forma parcial. 

o PROPOSTA DE PREÇOS 
10.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes 

da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, 
fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indireta-
mente, na execução do objeto a ser contratado; 

10.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada das aquisições ofertadas, marca 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), va-
lor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) 
dias e prazo de execução dos serviços e entrega dos produtos. 

11. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO . 

11.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documen- 
tação: 
11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer- 

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - ME!: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve-
rificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

11.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Pú- 
blico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz; 

11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

11.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata oart. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 

11.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
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11.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autori- 
zação para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

11.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresen-
tação dos seguintes documentos: 
11.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em mo- 

mento posterior ao julgamento das propostas,e apenas do licitante mais bem 
classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fa-
ses de apresentação de propostas e lances. 

11.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Com- 
provante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa 
para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;. 

11.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

11.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tri-
butários federais e à DívidaAtiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

11.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do li- 
citante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débi-
tos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

11.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou ou-
tra equivalente, na forma da lei. 

11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Dé-
bitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida 
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

11.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relaciona- 
dos ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresen-
tação de declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

11.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certi- 
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente dajus-
tiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N2  12.440/2011); 

11.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

11.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
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123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a docu-
mentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microem presas e/ou em-
presas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do con-
trato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
11.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emi-
tida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do 
prazo de validade constante da própria certidão; 

11.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo dis-
tribuidor do domicilio ou sede do licitante, desde que admitida a sua parti-
cipação na licitação. 

11.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais de- 
monstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

11.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

11.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprira exi- 
gência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do úl-
timo Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente regis-
trado na forma da lei. 

11.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa 
RFB n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração 
Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresen-
tar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 
diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 
22  da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela 
infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no Con- 
selho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 
seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2 1,00): 
LG=  Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (à: 1,00): 
LC=  Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2 1,00): 
SG= Ativo Total  

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

11.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 
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(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resul-
tado igual ou superior a 1 (um). 

11.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovai; 
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo 
de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualiza-
ção para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

11.3.6. O Micro empreendedor Individual (ME 1) que pretenda auferir os benefícios do tra- 
tamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará dispen-
sado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úl-
timo exercício; 

11.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes do-
cumentos: 
11.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 
ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

11.4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprova- 
ção da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Ad-
ministração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

11.4.1.3. Poderá ser exigido em diligência da proposta mais bem classificada, que 
apresente cópia do contrato de fornecimento de materiais ou de prestação 
de serviço ou dá(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), que deram origem ao 
Atestado. 

11.4.2. Catálogos e/ou materiais ilustrativos originais ou cópias em português, referentes 
aos modelos ofertados, comprobatórios da descrição técnica apresentada na sua 
proposta original. 

11.4.2.1. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela internet, 
desde que este possibilite a averiguação completa e compatível com a des-
crição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e 
que informe a "FONTE" (endereço completo, por exemplo: http://www.fa-
bricantex.com/produtox)  do respectivo documento possibilitando a com-
provação da autenticidade do documento proposto; 

11.4.2.2. Não serão consideradas propostas que forem cópia fiel da descrição técnica 
contida neste Termo de Referência, quando o catálogo ou folder for incom-
patível com a referida descrição. Os proponentes deverão obrigatoriamente 
mencionar na proposta todos os itens solicitados, citando as características 
próprias do(s) objeto(s) ofertado (s), em português. O(s) item(ns) não infor-
mado(s) poderá(ão) ser considerado(s) como não atendido(s). 

iJ MODELO DE EXCUÇAO DO OBJETOII: 
Materiais a serem dispo nibilizados 
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12.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento da Ordem de Fornecimento. 

12.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicaras razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de pror-
rogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

12.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado 
na Ordem de Fornecimento. 

12.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior 
a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 
12.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2  8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

MODELODEGESTÃODOCONTRATO = 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-
cunstâncias mediante simples apostila. 

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se ouso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convo-
car o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 
13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021, art. 117, caput). 
13.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Ad-
ministração bem como: 
13.7.1. Anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona- 

das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regulari-
zação das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1 da Lei n2  14.133, de 
2021). 

13.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá no- 
tificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a cor-
reção. 
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13.7.3. Informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

13.7.4. Verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n 11.246, de 2022). 

13.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do con-
trato. 

13.7.6. Comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Gestor do Contrato 
13.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pror-
rogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequa-
ções do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

13.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

13.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

13.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desem-
penho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 

13.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

13.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

13.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fis-
calização e gestão nos termos do contrato. 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA É.  

14.1. Nos termos da legislação vigente,a indicação da dotação orçamentáriafica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 
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15.1. O objeto será recebido provisoriamente, de formasumária,no ato da entrega ou execução, jun-
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confor-
midade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

15.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

15.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justi-
ficada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendi-
mento das exigências contratuais. 

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sane-
amento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administra-
ção durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do rece-
bimento definitivo. 

15.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 

16 DO PAGAMENTO: 
16.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
16.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do docu-
mento, tais como: 
16.2.1. o prazo de validade; 
16.2.2. a data da emissão; 
16.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
16.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
16.2.5. o valor apagar; e 
16.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

163 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou cir-
cunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que õ contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulari-
zação da situação, sem ônus ao contratante. 
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16.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previ-
dência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), 
nos termos do art 68 da Lei n9  14.133, de 2021. 

16.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a cri-
tério do contratante. 

16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cré-
ditos. 

16.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 

16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

16.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquida-
ção da despesa, conforme item anterior. 

16.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

16.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

16.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
16.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabe-
lecidos na legislação vigente. 

16.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n2  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

çi. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  * 

17.1. Não sendo possível determinar de imediato os quantitativos que serão necessários mensal-
mente, mas sim que estes serão adquiridos conforme a necessidade da Administração Pública, 
a licitação se dará por meio do Sistema de Registro de Preços. 

17.2. O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação. 
17.3. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Pre-

ços, assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pelo Município de Barão 
de Grajaú, ficando ainda sujeita às sanções cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas 
Cláusulas. 

17.4. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo 
ou instrumento equivalente. 

17.5. Durante sua vigência, poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou enti-
dade da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ou de outro município que não tenha partici-
pado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO GERENCIADOR, respeitadas as disposi-
ções contidas no art. 86 da Lei n2  14.133/2021 e subsidiariamente no Decreto n2  11.462/2023. 
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17.6. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura e 
poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
o art. 84 da Lei Federal 14.133/21. 

17.7. Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, será igualmente 
renovado o quantitativo originalmente registrado, em sua totalidade, desde que precedido de 
análise que comprove a vantajosidade da medida, devidamente motivada pela Administração, 
com anuência expressa do fornecedor e formalização mediante termo aditivo a ser celebrado 
antes do término da vigência inicial, nos termos do art. 84 da Lei n° 14.133/2021. 

17.8. São consideradas participantes do registro de preços as Secretarias Municipais de Saúde - SE-
MUS; de Administração e Finanças - SEAD; e de Assistência Social - SEAS do Município de Ba-
rão de Grajaú/MA. 

Barão de Grajaú - MA, 26 de novembro de 2025. 

o 
U&WA Y.9,io  

Edilena Pereira da Silva 
Diretora Geral de Ensino 

Coordenadora Técnica - SEMED 

Avista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, APROVO o presente 
Projeto Básico e AUTORIZO a realização do procedimento licitatório. 

Kamilia Amilanny da uva Eufrazío 
Secretária de Municipal de Educação 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que 

compõem o processo administrativo nÉ 108/2025, visando o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de reforma e 

fornecimento de mobiliários para atender as demandas das Secretarias Municipais da 

Prefeitura de Barão de Grajaú/MA, conforme os dispositivos da Lei n2  14.133/21, suas 

alterações e demais legislações correlatas. 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a 

delimitação de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, 

a estimativa de duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da 

contratação e encaminha-se à Equipe de Contratação para elaboração da Minuta do Edital de 

Licitação e demais atos. 

Barão de Grajaú - MÁ, 27 de novembro de 2025. 

Kamilla Amilanny dava Eufrazio 

Secretária de Municipal de Educação 
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